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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 001

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITA F^S

PROCESSO N)DIIMSTRÂTIVO N": 0561 2O2O

uoDÁLIDÁIrE: PREGÃO PRESENCTAL N" O32l2O2O

OBIEITO: 'Aqulslção de OI (urn) Veiqilo Tlpo va4 O krq para uso
exclushto da Secretarla Municlpal de Ed,ucação, do
Municípto de Alto Para;íso, com carafrerísúícas mínlmas
estabelecidas no Ediltal - a;nexo nodelo Zo

SOLICITANTE: SDCRETARIA DE DDUCAçAO, ^ESFORTE D LAZZER

DÂTA DO II{ICIO IX) PROCESSO: o,9lo,612o120

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO: 19|0,6120/20



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 002
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pcdro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

A SECRETARIA Í'E AD*TT/II,,STRAçÃO

SOLICITACÃO

Vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um processo

licitatório para a Aquisiçáo de 01 (um) Veículo Tipo VAN, O km, para uso

exclusivo da Secretaiiir Municipal de Educaçáo, do Municipio de Alto

Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo

modelo 7.

Justifica-se a aquisiçáo, ern razÁo do nosso municÍpio ter sido

contemplado junto ao Governo do Estado, através de convenio Íirmado

43312020, através da Secretaria de Estado e Desenvolvimento Urbano,

conforme plano de trabalho do mesmo a viabilidade desta verba é restrita

a aquisição de veiculo desta monta. E de salientar que estamos

promovendo ações nas quais visa a reformr.rlação da frota de veículos

municipal.

Esta aquisição será efetuada com recursos de convenio e também

pactuado contraparticia- do município, num valor aproximado desta

aquisiçáo de até Informamos ainda que após a pesquisa de preços

chegamos a um preÇo médio referencial no valor de R$ I85.O0O,OO (cento

e setenta mi1 reais), senrlo que o valor de R$ 161.500,00 (cento e sessenta

e um mil e quinhentos reais) recursos oriundos do termo de convenio

43312020, e o valor residual de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e

quinhentos reais) será proveniente de contrapartida do município., com

base nos orçamentos acolhidos para essa f,rnalidade. Ainda afirmo que os

valores aqui praticados cstão dentro de valor de mercado.

Sendo só para o momenÍo.

Alto Paraiso - PR, 03 de Junho de 2O2O.
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15GOVERNO DO ESTADO

:E'REIAEIÀ DO DESE\VCLVIMENÍO
]RBÁNO E DE CBRAS ÔL8L1CÀS

cottvÊtilo N" 433t2020 - sEDU

TERMo DE coNvÊNto N'433/2020-SEDU euE
ENTRE 51 CELEBRAM O ESTADo oo pauxÁ,
rrR.evÉs DA SEcRETARIA DE EsrADo Do
DESENVOLVIÍÚENTO URBANO E DE OBRAS
púsLlcls, o sERvrço socrAL lurôHortlo
pARANAcTDADE E o tuulrcíplo DE ALTo
paReiso

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurÍdica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA OE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
DE OARAS pÚeLlCnS. inscrita no CNPJ sob n" 76.416.908/000142, com sede na
Rua Jacy Loureiro de Campos s/n ,20 andar - Palácio das Araucárias, Guriüba-PR, CEP
80.530-140. doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o
sERVIçO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, instituídc pela Lei Estadual n" 15.21112OCf, inscrito no CNPJ sob
n' 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 20 andar -
Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominado
PARANACIDADE, na condiÇão de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados
pelo Secretário de Estado iOÃO CARLOS ORTEGA; o Município de ALTO PARAíSO,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n' 95.640.736/0001-30,
doravante denominado MUNICíPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato
representado pelo(a) PreÍeito(a) DERCIO JARDIM JUNIOR, considerando o contido
no(s) protocolo(s) 1 6.493.67.Í -6,

RESOLVEM, de comum acordo. celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposiçoes contrdas na Ler Federal n" 8.666/93, na Lei Estadual n'15.608/2007, Ler
Estadual no 19.36 l/'17, Decreto Estadual n" 3536/2019, Decreto Estadual no g24Sl2O1B,

Decreto Estadual no 49/2019 e na Resolução n" 2812O11 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir estâbelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
constirui obieto do presente coNVÊNto a AQUtstÇÃo DE EQUtPAMENTOS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho
Preliminar, documento predecessor do Plano d6 Trabalho Definitivo que deverá ser
incorporado ao prosente aiustê nos termos da Lei n" 1936i/17 e do art. 70 do Decreto

Paláclo da6 ÂÍâucárias
Rua Jlcy Loüreirc lc CJntpas.5ln i :' .r. 'la. lCcnlro Ciüco
8053C 140 lCuÍirrba lPôrana lTeref+nê: 4j 3250.72@ | www.sêdu,pr.gov.bi lsedu@pr.gov,br

Página 1 de 12

!a!'' do ao nÍcto.olc 16.a93.671-6 poí: l{ârines vêronica Drado em. o4l05/2020 09 44. As assinaturas deçre documento .onstam às ils. 46ô. Á autenricidade deste
irÔ'umenro Do.,e ser vàl,dáda no endereço: hthsr//wPlÍ.êpóto,iolo.pr.goy,b7l5prw.ô/v.lld.r^r.ln tur...to (om o código: 2d7.6a1a89.!to5b.aoo...zrar2.5c. I

Ij

7



*- ÁÜ

004
ü

GOVERNO DO ESTADO
<ECPETÁPIA DO OESENVOLYIMENTO

UEB,lNl] E DE OBRAS PLEL CAS

coNvÊNto N" 43312020 - SEDU

Estadúal no 3536/2019, e que definirá de forma detalhada os projetos, cronogramas,
orçamentos e demais documerrtos devidamente aprovados, quê passam a íazet paÍ1e
integrante deste CONVÊNlO. independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Plano de Trabalho Preliminar bem como o plano de
Trabalho Definitivo devem manter compatibilização harmônica entre a matéria
relacionada nos documentos e o obleto do presente Termo de Convênio.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos planos

de Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de
acordo com sucessivas mediçoes, no caso de obras e realização de serviços, ou com
o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execuçáo do ob.jelo deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
170.000,00(cento e setenta mil reais). cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de
161 .500,00(cento e sessenta e um mil e quinhentos reais) os quais coneráo à conta da
dolação orçamentária 6702.15.451 .01.5058.4.4 .40.42.01 , fonte de Recursos do
Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma de mntrapartida, destinar o valor
de 8.500,00(oito mil e qutnhentos reais), importância equivalente a 5,00% do valor total
pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊN|O, toda e
qualquer despesa excêdente deverá ser suportada integralmente pelo CONVENENTE,
na Íorma de conlrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Havendo redução do valor global do Convênio, deveÉ ser mantida a proporçáo entre
os valores dos recursos destrnados pelo CONCEDENTE e os destinados pelo
CONVENENTE (contrapartida rnunicipal), assêgurando-se o percentual mínimo de
contrapartida municipal do convênio original.

Paláclo das Araucárla6
Rua Jacy Lôuretro de Campos. sln I 2" a"Câ. I Cenkc Ciüco
80530-1á0 lCuriiiha lParâná lTêretôner 4i 3250-7200 | www.sedu.p..govbr lsêdu@pÍ.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO
:ECRE1,âRIÁ DO DESENVOLVIHEIiTO

LrAEÁN(i EDE ôBRAS PlrELlCÀS

CoNVENIO N" 43312020 - SEDU

cLÁusuua reRcErRA - LrBERÂÇÃo Dos REcuRsos
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n" 19.20612017, Lei Estadual no

19.36112017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, deüdamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do
município, excelo nos casos enumerados na legislaçáo pertinente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
peÍcenlual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo

INTERVENIENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados ê movimentados na mêsma conta bancária específica, em
instituição financeira oficial.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

cúusuLA QUARTA - uflLrzAçÃo Dos REcuRsos
O CONVENENTE deverá providênciar a abertura de conta bancária específica, em
instituição financeira oÍicial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361120'17, permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanÍo não utilZados, serão obrigatoriamente aplicados pelo
CONVENENTE na forma da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras aderidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊN|O e aplicadas,
exclusivamente, no obleto de sua finalidade ou para cobrir eventuais tarifas banciárias
que não sejam decorrentes de culpa do agente tomador dos recursos, ou do
descumpnmento de determinaçôes legais ou conveniais, desde que constem de
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas, conforme itens a
seguir:
| - Se forem custeadas com fecursos do convênio, as eventuais tarifas bancárias

Palácio dâs AÍaucáÍias
Rua Jacy Lourêiro de CampoÉ. sln i 2' ã.dâr lCenlro Civico
80530-1,10 lCuritiba JPara4á lTêleÍoÍlei 41 3250-7200 | www.sedu.pr.gov.b. I sedu@pr.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO
:T CFÊTARIÀ T'O DESFNVOL.VIMENIO

!-qBÂNÔ E DE OBEÁ: PUBL CAS

coNVÊNto N'433/2020 - SEDU

deverão constar do campo específico de despesas do Sistema lntegrado de
Transfêrências - SlT. do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
ll - Se forem depositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas
banúrias, receitas e os valores tarifários deverão ser informados nos campos
específicos do SIT;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SlT.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusào, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊN|O, os saldos firranr:eiros remanescentes, inclusive os provênienles das
receitas realizâdas, serão devolvidos, no prazo impronogável de 30 (trinta) dias do
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos para

com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, atraves de Guia de Recolhimento,
código 5339, sob pena da imediata instauraçâo de tomada de contâs especial, bem
como nos seguintes casos:

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊN|O no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;
c. Ouando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade

estiabelecida deste CONVÊNlO;
d. Quando não forem aceilas as justiÍicativas pelo náo cumprimento das metas e

indicadores estabelecirlos no Plano de Trabalho;
e. Ouando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma divêrsa

do exposto no presente ajuste.
PARÁGRÁFO QUINTO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CúUSULA QUINTA- ExEcUÇÃo DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊN|O serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas Íiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNlO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.
PARÁGRAFO ÚIIICO: E vedado ao CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,

Palácio das Arâucárlas
Rua Jacy Louíêiro de Câmpos. slír | 2'3a(iai I Centro Ciüco
80530-'140 lCuritiba I Parêná iTeleíoÊe. J1 3250-7200 I wwusedu.pr.gov.br lsedu@pf.gov.br

PágirÉ 4 de 12

(x)§

rnserido ao proto.olo 16.{93.671_6 por: llà.inês V.toni(â Prâdo em: 04/05/2020 O9:rt4. As assinaturàs deste documento constâm às fls. 46a. A âutenticidade desre
dr.unrenlo Dode ser vàlidada no êndêreço: https://sww,êprotorolo,pr.goy.b./splw.à/valld5rtusln tur...to coÍn o córtigo: 2d7.681689.:io5krtfroe..2Í472a5c.



007

*-"r,Áw üt. t, -., .

l9':
ts ; -l;GOVERNO DO ESTADO

iÊ.RFIARIÁ DÔ DESENVOLV]MENTC
URBANC E DE OEqÁS P.BLICÁ5

coNVÊNto N" 433/2020 - SEDU

ainda que em caráterde emergência ou em despesas efetuadas em data anterior

à sua celebração ou posterior ao seu peÍíodo de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência

ou similar;
c. PagaÍ ou acordar o pagâmento de gratificação, consultoria, assistência técnica

ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos

quadros de órgãos ou entidades das Administraçôes Públicas Federal,

Estaduais, Municipars ou do Distrito Federal.

cúusuLA sExrA - ATRIBUIçÕES
| - São atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CCNVÉN|O no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informações e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruçóes
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho Definiüvo e da

análise e aprovaÇão dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do

obleto deste CONVÊNlO;
d) Mediante a verificaçào pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao

CONVENENTE a homologação da licitaÉo e a posterior contratação da

consecução do objeto deste CONVÊNlO;
e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste

CONVÊN|O após a efetiva execução do obleto com afêrição supervisionada pelo

lnterveniente, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização
de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei no 19.20612017.

0 lnformar ao INTERVENIENTE a realizaÉo do repasse dos recursos ao

CONVENENTE para Í'ins d-- registro e controle,
g) Encaminhar a prestaçâo de contas deste CONVÊN|O ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT:

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTE RVENIENTE:

i) Apllcar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à
exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

ll- São atribuições do INTEP.VENIENTE:

Página 5 de 12
Palácio dâs Ârâucárias
Ruâ Jâcy Lourêiro dê Cárnpos. sl,l i 2'aiCar I Cenko Cíüco
80530-140 I Curitiba I Paraná | ÍêleronÊ: ,11 3250-7200 | www.sedu.pr,gov.br I sedu@pr
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coNvÊNlo N" 433t2020 - SEDU

a) Analisar os projetos aprÍ:sentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a rcalizaçÃo
do processo licitatório pelo CONVENENTE, analisar a documentaÉo e preparar a

autorização para homologação do processo licitatório e demais funçóes con-elatas;

b) Responder pela aprovaÇão das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisão da erecução do objeto deste CONVÊNIO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recêbimenlo provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo dê objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execução;

g) lndicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido
na ResoluÇão no 28i2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores.

lll - São atribuições do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;
b) Assegurar. na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correÇão de vícios que possam comprometer a fruição, pela
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado
pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNlO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros transÍeridos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes
à contrapartida Íinanceira eventualmente oferecida;

f) Promover. se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à
contrapa!'tida, na ílorrtá tlancária especíÍica para a consecuçáo do objeto
deste CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal e comercial, bem como os encargos deconentes de
eventuais demandas iudiciais relativas â recursos humanos úilizados na
execução do objeto Ceste CONVÊNIO, bem como por todos os ônus
tributários ou exhaordinários que incidam sobre o presente instrumento;

Palácio das A.aucária6
Ruâ Jacy Loureiro dê Campos- sln | 2" Ên(iâr I Centro Cívico
80530-140 | Curitiba I P.rrdná I ÍeleÍone: 4í 3250-7200 | wwlfl.sedu.pr,gov,bÍ | sedu@pr.goy.b.
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coNvÊNto N" 433/2020 - SEDU

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estiadual
e, bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer aÉo, promocional ou
não, relacionada com a execuçáo do objeto deste CONVÊNIO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE. o processo licitatório e a contratação, nos termos da
legislaçáo vigente:

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, por meio dcr Sistema lntegrado de Transferência - SlT, observando
o contido nas resoluções e instruçóes normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim
de Medição dos serviços executados;

l) lndicar profissional para o acompanhamenb e fiscalização do cumprimento
do objeto deste CONVÊNlO;

m) lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual
instauraçáo ao CONCEDENTE;

n) lnformar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro
investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente
CONVÊNIO:

o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do
Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os
padrões de identidade visual, Íornecidos pelos conespondentes óçãos, após
a assinatura do CONVÊNlO, sendo vedado aos partícipes a execução de
ações previstas no Plano de Trabalho Definitivo com aplicação das
logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (tês) meses que
antecedem o pleitc até o término das elei@es (2' tumo, se houver), e a
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracteÍizem promoçáo
pessoal de autoridades ou servidores públicos;

p) Efetuar o pagamênto à empÍesa conlratada para a execução do obleto deste
Convênio, em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos
recursos repassados pelo CONCEDENTE;

q) Sem prejuízo às demais atribuiçóes, no caso do objeto do convênio ser uma
obra, junto à mediÇâo da primeira parcela deverão sêr encaminhados, no que
couber, os seguintes documentos:

í . Comprovante de Garantia Contratuâl;

Palácio das ÂrauÇárlas
Rua Jacy I oureiro de Campcs- s/n I 2', aaCar I Centro Cíüco
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2. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo
Conselho Regional de Engenhãria ou RRT - Registro de
Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de Arquitetura
e Urbanismo, de Íiscalização da obra ou serviço;

3. Matricula da Obra ou Serviço no INSS, obsen€das as isenções da
lnstrução Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construção.
r) Sem preiuÍzo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma

obra, junto à medição da última parcela deverão ser encaminhados, no que
couber, os seguintes documenlos:

1. Termo de recebimento provisório;
2. CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente

à matrícula da obra ou serviço.
s) No cáso de insolvência ey'ou qualquer outra causa impeditiva da

apresentação da CND - Certidão Negaüva de Débitos da Receita Federal
referente à matrícula da obra, o convênio poderá ser encenado
unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde que a obra esteja finalizada,
cumprindo com o obletivo do convênio, isenhndo o Estado do paraná e o
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o Concedente não tenha
efetuado o repasse para pagamento da mediÉo reÍerida na alínea r deste
inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE,

t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou
equipamentos rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bêm, somente
após efetuar o seu pagamento;

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a
execução do objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em
juízo toda a responsabilidade pela sua Íiscalizaçáo e contratiaÉo, isentando
o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente
CONVÊNIO, independentemente da apresentaçâo da prestação dê contas
ou mesmo após seu .lulgamento, em local seguro e em bom estado de
conservaÉo, nrantendo-os à disposiçáo do Tribunal de Contas do Estado do
PaÍaná pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras
constantes na lnstruÇão Normativa 6112011;
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w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumenlo
relacionar-se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de
15 (quinze) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as
informações referentes à responsabilidade técnica do profissional, mediante
juntada da ART ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de
recolhimento da gura respectiva, e cópia da matrícula atualizada do imóvel
em nome 69 mu6icípio impactado pela ação, quando necessário;

x) Apresentar ao IiITERVENIENTE, como condiÉo de eficácia, os
documentos relativos ao projeto básico, termo de reÍeéncia, cronogramas,
orçamentos e dernais elementos que julgar necessários, bem como
apresentar o Plano de Trabalho Definitivo, no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNlO, podendo
ser prorrogado a critério do CONCEDENTE e, ainda, compatível com o prazo
de validade das normas orçamentárias referentes à validade dos empenhos.
sob pena de resosão unrlateral deste instrumento;

cúusuLA sÉT|MA - AcoMpANHAi,tENTo, FtscALtzAçÃo E supERvlsÃo
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a exeo:ção deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
instrumenlos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sr.,a execuÇào.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e extemo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrunrento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria.

cLAusuLA oTTAVA - PRESTAçÃO DE CONTAS
A prestação de contas destê CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de
TransÍerência - SlT, observanCtr o contido nas resoluções e instruçóes normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do paraná.

PARÁGRAFO ÚH!CO: O CONVENENTE deverá eÍetuar a prestação de contas parcial

Palácio des ÂÍaucárles
Rua Jâcy Lourerro dê Campos. sh i 2, irnrlai- l Centro Ciüco
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dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislaÉo vigente.

cúusuLA NoNA - ALTERÂçÕEs
O presente CONVÊNlO poderà devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em câÉter de emergência, a alteraçáo do objeto.
PARÁGRAFO ÚHICO: O valor do presentê CONVÊN|O não poderá ser aumentado,
salvo se oconer alguma das seguintes hiÉteses, mas ssmpre dependendo dê
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo. precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objêto capaz de justifica-lo;
b. Quando houver modificaÉo do pÍoieto ou das especificâÉes, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
c. Quando necessária a modiÍicação do valor ajustado em deconência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;
d. Ouando o@rrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior. 66s6 fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉclMA - DENÚNclA E REscIsÃo
O presente CONVÊN|O poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislaÉo vigente, por
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o tome matedal ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações deconentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se-lhes os benef ícios adquiridos no mesmo período.
PARÁGRAFO ÚNICO; Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formâlização:

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

Palácio das Araucárlas
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b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de
Trabalho;

c. Constatação, a qualquer tempo, de Íalsidade ou incorreçáo de informação em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentação da prestaÉo de contas final ou de prestações de contas
parcrars;

e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial.

f. A não apresentação tempestiva do Plano de Trabalho Definitivo, nos termos do
art. 70, do Decreto Estadual n" 3536/2019.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRÂ - VIGÊNcn
O prazo de vigência deste CONVÊN|O será de '12 meses, contjados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de teÍmo aditivo, desde que motivado
e devidamente justiÍicado pela parte intêressada.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - puBLtcAçÃo
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNIO, no Diário OÍicial do Estado, sendo condiÇão indispensável para
sua eficácia.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA- DIREITo DE PRoPRIEDADE
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNlO, que, em
razão deste, tenham sido aCquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislaçáo pertinente.

CúUSULA DÉcffiA QUARTA - cAsos oMlssos

os casos omissos deste coNVÊNlo serão regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA oÉcIMA QUINTA - FoRo
Os partícipes elegem o íoro da Comarc€ da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presênte coNVÊNlo, que não possam ser resolvidas
administrativamente.
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E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente
CONVÊNIO, na presença das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma.

Assinado digitalmente por

Assinado digitalmente por

JOÃO CARLOS ORTEGA
Secretário de Estado do Desenvdvinrento Urbano e de ObÍas Públicas e
Strpennlendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE

DERCIO JARDIM JUNIOR
Preíeito(a) Municipal de ALTO PARAíSO
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n- l': ,'0:(,

li,,. i0lr)

5ü' (!XLílO i70.q)0.0i1 l0 i](r0.00 :OOiIJ9: I5

500.ú00,m 4t5 000.00 25.Uro.00 10[{n41l I

,i l5 {x,0.00 299_250,0(l I5 rio,tx, 2omôoo ll
145.«t0.00 99.?50_00 5.:50.00 2írl)íÉ80 l6

.101 íI (i- .:nltr 86 0r.10,00 81.700.00 4 300,m :0000490 tl
280 0m.00 266.m0,00 14 0m.0í) 2üXrc489 )4

l.lo 000.00 12t.000,00 t7 rxro,00 2000r1óol !2

,).r ri :r':0 150.0ú0.00 237.500,00 t:.5m.00 2ülrIN92 i4
slnro Aírnn,L' do SndGr!e' B00 fio.m 760.1100.ü) 40 0m.oo 2mm5sl l5

1.0í)o ixxt,00 950 m0.00 50mr),íxr :0(y)0«)1

J 1_l 4ó0.m0.00 4t,l] 000.0(r 60.r)0(r,r{ 200{tril9

:E0 íxÍr.(Y.) 166.0n0.04 t4 í.)(x)..I) 2íXYrrtl l1
414 l: ',r l')l,r l 0gl tÍ)0.00 950.000 00 50 qi0,00 l0Gl0 $l

J5 frrc.oo i2250,00 1.750.00 lo(m591 l2
,50 m0.00 4?1.51I].$ :l 50o.,ro toíxros9J ró

0.i i,r.:(r:(r ji.000.m 5:_250,00 :.;t0,0(l :0000J9ó t:
39§2t20ZO
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1. DADOS CADASTRAIS
o/Entidôde proponente (TOMADOR)

PREFEITURA IYUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Nome do Prêfeito

DERCIO JARDIM ]UNIOR

DRO AMARO DOS SANTOS 900

2. CONCEDENTE

iSecfelqlL? de Estado do Desenvclvimento Urbano e de Obras Públicâs - SEDU

i-8r lacy Loureiro de CgÍrlp_g-s,_!1n_
!Cidâde

- 20 andar Centro Cívico

L CURTIBA 4t 3250-7244

OUTROS PARTICIPES

SERVI SOCIAL AUTÔNOI"1O PARANACIDADE
Ênderêço

R. la Loureiro de Cam os n - 20 andar Centro Cívico

CURITIBA

3. DESCRI O DO PROJETO

Identifi cação do Proieto
Aquisição de Vêículo para Transportc de Passêgeiro sendo:

Lote 1 - 01 1UU; VrÍCUrO nPO VAN reto i-llLo (TA) Fâbricação/Modeto 2OL1/2O20 (nova, zero km), capacdade de
trànsporte pàssaqeiros 16 (15+1), potência mínima de 130 CV e demàis características técnicôs constantes do
t'10DELO 07.

95.640.736 0001- 30
c.N.P./H.F

PR
cÊP

87528-000 3664- 132044

0001-42
c.N.P.l/M.F

76.4L6.

ov. br
E-mail

sedu@sedu,

PR 80530-913
CEP

01.450.804 0001-55

aranacidade@ aranacidade.o br

c.N.P.l/M-F

E-mail

PR 80530-913
CEP

(41) 33s0-3300

EeurPAMENTos / vEÍculos
PerÍodo de Exeôrção

13/OA/2O2O - 22/1O/2O2o

Ássinâdo diqitalment€ Por Dêrcio ,âídin ,urior em 18105/2C20 10:47, 1oão CâÍlos OÉega em 18/05/202016:ztT. tnserido ao protocoto 16.49:t.671-6 poÍ: D€EioraÍdim
,unio. em: 18/o5/2020 10 46 oo.umento assinado ncs termo: dc ãít. 18 do oêcrêto Estâdual 5189/2016- a autenticidàde dêste documenro Dodê sêr vàtidãdà no
e nd ereço. https r/wwrY'êprototolo'pr.gov. brlspiwêb^/al lda, Assillàtürâ.d o com o código: 9350290055914U)526rcada4êE65cdd6.

iQuãntidade
1udi=____
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luri Ícativa da ProposiÉo

li-
i r'l
11\.* r.e '.1
\!à)--.

'.'-'t-.:'V,sando a urgente necessidêde de .enovaçic1 dô frota de veículos, que atuôlmente encontrô-se obsoleta, a aquisiÉo
da van escolar será de grande valia ao nús3o município, o mesmo seÍá utilizado na secretària de educação para o
transporte de alunos dà rede publica Ce.duração.

t ETAPAS OU FASES DE EXECU o
ESPEC!rlCA Ào

TOTAL

VALOR .

2

L

IN oo
DU

14/05/2O2O t2toa/2o2o 0,oo

t3/oa/2020 23lOAl2O2OI 185.000,00

185.000,00

2/4

^3inrado 
d,g,tâlm€nte por: D.Í(lo,:rdim runioí €n t8,O5,2CiO 1C.47.

,u^ior em 18/05/2o20 10:46. Documênto asstnâdo nc§ têrnrcs Co art
.rdêr€çoi https://çww.êproto(olo.p7.goy.bí§piw.b/yetid.rÀssinãtur.

,oao Carlos OÊ.9. efi 18/05,2020 16:47. lnserido ao protocoto 16.a9:t.G7I_6 por: Dêr.io Jârdim
18 do De€reto Estâduat 5389/2016. Â âutenUcidàdê desre documento pode sêr vatrdàdà no
,do cor o código: 915029006591aàO526lcadaa.86&dd6_

I
TÉRt'ttNô
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í') Este Cronogramà é ê§trÍnativo, po,s o vât.r d.: repãssês é de(orÍente dà efetiva execução do oDJêto, de acordo coín sucessvàs
mêd'çô€s, no caso de obras, ou com o rec€bi.nenio CÊ bens, ou com a êxecução dos s€rviços.

5. PLANO DE APLICA AO
D MEN RtA DO PROPONEIÚIE

DIGO ESPE

3t2 Euu,pàr,er'tos ê I'lâterlal Permênente

6, CRONOGRAMA FÍSiCO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

II EÍA

! Eotllge

SUBTOTAL

16r.500,00 21.500,00

314

o CONCEDENTE
VALOR . EM R I

CONTRAPÀRTIOA

MÊs/ANo
REPASSE

CONCEDETITE
Er.! R$ 1,0O

CONTRÀPARTI DA
PflOPONENTE

EM R3 r,00

09/2OZO r61.500,00 21.500,00

161.500,00 23.500,00

ase,nédo drgitàlmente por Ír.Klo,.ídim ,unior enr 18/05/I02o r0:47.,oâo C.ÍtoÊ Oít g. Gm IS,/O5/2O2O 16147 hsêrido ôo proro<olo 16.a9f.57l-5
lunlor Êm 16/0i/2020 10.46 oocumento assi)tado Õcs terho; do àrt. 18 do Decrêto Estàdual 5389,2016. a autentctdàde destê doaumento Dode se
eÔdeÍeço httPerrww-.!Proto<olo'pr.gov.br/5pl'.b/v.lrd.rarern.turi.do com o códiso: 9t3o210659rato525r.ada&16kdd6.
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7. DECLARAÇÃO ( PROPor.rEr.rrE)
Na qualidade de representante do pr.rnônente DECLARO para fins de provô junto ao CONCEDENTE e
sob todos efeitos e as penas da Lea, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplêncta
junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçâmentos do Estado ou da União.
na forma deste Plano de Trabalho,

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto
Plano da trôbalho em acordo com o orçamGnto rptDvldo
Analista que Aprovou o Pro.ieto: Alexandre Salton de Sousa Aranha

]OAO CARLOS ORTEGA

DERCIO JARDIM JUNIOR

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

PrefeÍto Municjpal de ALTO PARAÍSO

Àj:inâdodgtaimêntepor Dêrcior.Tdimrunlor€rn18lo5r2c2o'10:47.1o.oc.ílo.o.bg.em18/05/202016:itT.tnsendoâoprorocotol6,ag
,ünior.m 18/05/2020 l0'46. Docuhento a!§inad. nos teímcs co alt 1E do Decrêro Estaduat5iBg/2ot6. a autenticidede deste documenro
-1dêrêç. http§ //tíww..proto.olo.pÍ.gov.brlspiwêb/yâ d.râssínãturà,do com o código: 9fjO29@659la$526rcada{.865.dd6.

1.671-6 por: OêÍ.lo l.rdilr
pode seí vãlidàdà no
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D.c!mento. 433202O_ehop..aiso_lplanodêtrabalho.pdÍ.

^ssinôdo 
digrtalmente poí. Dêftio J.rdim ,unior êm 18.105/2020 10.47, ,oao C.Ílos O.têga em 18/05/2020 16:47

lnserido ao protocolo 16,493.671-6 por: Deí(io ràrdim ,unior em: 18/05/2020 10:46.

Docurnento assinado 4cs ter.nos do art. 1B do Decreto Estadual 5399/2016

A autenticrdade desfe do.urnênto pode sêÍ validadô no endereço:
httpsr/,/wwü.eFmtocolo,pr 9ov,bÍ/5plwêb/valtdârAsslnãtúr..do com o código
93502900659r6b0525!c4dâ!eg65cdd5.tr

tr



022
i1-.I-õri#.--:i--=t!-iâaa-, DamQFICLlNJbú

6' leita | 22Jltaio20n ' tdiçáo n' 10690 3

OBJETO: Frulioritura
AUTORIZAÇÁO- d€l€g6cá dê coínpelâicia coní€ndâ p€lo § 6' . do art
1'do Decleb 41892016
ASSI|IATURASi Noô6rto AmcJêto Oaigâra - SecÍ€táno óe Esbdo de

§EcRErÂRta oÊ EsTÂDo DÁ ÁD |lrlsrRÂçÃoEDÂ
PREVIDÊxcIÂ. sEAP

DEpaRTAf,Et{To DE LoGtsTtcÂ pÁRA coilrFÂraçóEs
PúBLtcas . DEco

avrso DE ucriÀctrõ
. PREGÀo E|.-EÍRô tco H'r00'202r^ spp
. PROTOCOLO N. 16.268.299
' OBJETO: R€g'slrc de Preços. poÍ uÍn penodo de 12 meses p€râ future
e êvenhJal aquisiÉo dê cHuvERos ELÊrRrcos, AQUECEDoRES

I DE PASSAGEI, E RES|STÊTCIA ELÉIRICA
|NÍERESSADO Drvêrsos ÔÍgãos
AUTORIZ DO Ermo. Sr. SêcíetíÍio dâ Adnrnrst.acâo e da PrêvidérÉi.
.Â19lA5l2O2O.
ABERTURA 05 de iunho de 2020 às 09 0úhrs
LOCAL dâ OISPUTA . EDITAL y!4a4aLL!qlC!scs--- !q.T.!!
lnf oímaçõ€! ComplomêntrB lÍ{.!.qQ!Ar4+êra-!a.prjq4u

yiltr': convorion.
a§sríiáturávqeícla

Municipio

MgÉftú

Pé Empenho
SEAB n"

Date

'Valor SEAB Conhapati-
(R5) de (R$)

ã000653 190.{n0.00 r0 0m.00180í20

OBJETO: Penificedd-â Comunitáíâ
ALJToR zAÇÀor delegEÉo d6 comp€tência cooÍerida p€to § 6., do ârl.
I'doDeqEb4l&92016
ASSINAIT RAS: Noóêrto Aiedeio OírS6rã - S€cÍEtáno dê Estedo da

_I
OBJETO: Côzinha-Escole
ÀUTORJZÁÇÁO: dd€gado d6 compêrêmh conHa pdo s ô.. do â(
1' do DecrENc 41892016
ASSIiIATURAS: Noíboíto Anadoto oítirâra - S€.Íeláno ô Estádo da

12790t2!20

SECRETAruA DE ESTAOO DAAGRICULIURA E OO
a6ASTECIúEt{ÍO- SEAts

MunicÍpio

VrgeÍrd,

ConvêÍio n' PÍá Empenho
SEAB n"

DâE

\âloí SEAB I CoÍnrapaÍli-
(R3) . de (Rt)

EXÍRAToB DE coNvÊNtos
OBJETO: Est.adas Rurâts lntegrâdâs PrircÍpios
Cq§eryacionrslasJEslredâs da lnbO.âÇác
AUIORIZÂÇÂO nos teÍmos do aí 2 do Oe..etu h' 6512t2012 e Lei
Esráduâl r' 15 608/2007 e LeiFederât r.8 666,1_093
ASSINAÍURAS Noôerto Anadélo C.igâe Sê..êtáno Ce Eúedo dâ

S€rbÍEja
'r 6.1 64.8&-s

24 mes€s

cv í5920
15,!520

20000618
20000616
08,05/z)

í62205,31 8.556.m

49!1q!!qra â
l 1

SEAB n^ da (Rt)
ConÊno n' Prc Empenho

SEAa n"
Dah

\âlq SEÁE
(Rl)

ConlÍâpârti-
da (Rt)

OBJEÍO: llnplemÉnb3 aqricdes - PPMC
AUTORIZÀÇÁO D€spãcho Ero C..óra4o. CCF no10.576
@3,12t19).
ASSINÀÍUFÁS Norb..to Anadeto O.tioâra - SÊrêtâíc de Esrado dâ

VâkÍ SÉ^B Ctrlrapa.tiSEÁE n"

j cv rssao 20000612
6,ict20 49.631,39 2.875,3914/6/A)

ErTRATO DE IERIO I'E APOSNLÂIEI{TO
1' ÍERMo DE AposTttÂt ENTo Âo coNvÊNto 103a020 _
PROTmofo 16,í67 9$4 - MUNICÍPIo DE JARDIM oLINDA
OSJETO DO ADÍÂMEiITO: íslifica inÍormaÉo relacionada à Fonb de
Rêã,lsos
ASSINAÍURA: 21O5/20m - Ndàerto Aoadeto OÍtigárá - SêcÍetário de
Estádo dâ Agricuhurâ.

432i1t2020

16-05a.460,2 cv 150,20
0q05/20

20000n29
o2n4i20

cv167t20 20000636
1905/20 1305/20 900.000.00

(e$) da (RS)

1i5 ouJ 00

Goixim
16.170 8690

24 mesês

lw#4qittutu
ÔBJETO FnnicultuÉ

t ITRÀTO 2020/0ó.1

,00@o0_

16561 4910 97_7m,00

aJ,sEDU .D 2rr'0í2020
ESPÉC ll, T.mx$ a,l ivos aG u,nveÍ@s mdnd]t)s l,\ki.i,-'tpEs: SEDU P^nANÂCIDADI € os s indica&Á. OBJEIO

ltu ÁDtlrvo VAIOR MTAL VALON SEDU VALOR PM ASSINATLITL{
r.l.t'2020 It5.m0_00 r 6r.5ü).m 23.5@,m r9^)52020
0iJ120t9 t' 210.371,l: 250 00q@ 20.37 t,t1 r9ru520:0
I ti l,'2010 I'
217t0:0 NOlvÀ S {,iIÀ B ARI \P \

,!3t.m0,00 199_lúo,trc 34.@.m I9^)52020
18t.290,00 l61 500,00 I9.790,00 20/l)5?010

197701',1 fot Do roRDÁo
llli,20:0 JAC REZNIIO
412020
$/2020 TERRA ROXA l.

710.404,ó5 ó00 rDo.q) I t0 404 65 2oru5?010
62.290.@ 52.t50,00 I0.rxo.m 11,052020

4461E4.69 3E0.fr) m 6ó 71i.1,69 2(}05/2020
51.1.t64,0t 1E0.000,00 t54.164.0r 21,o52020

4tt21)20 I I l.ó24,11 265.om,m 26.624,13 2to5DO20
20t9 I' 221.fi9,6t 2@.000.00 2',t.@9,61 21n52020

^tIo 
PÁRAiso

JORCI DO PêTRoC

BOM SUCESSO

SERTÁNI-JÂ

s[cRETaRtA Df, rsr,tDo D^ fDtrcAÇÀo E Do
ESPORTE

GRUPO ADUTNISIRÂTNO SÍ,T0RI I I-

flhrlo dr IGrEo deCesio detlrD de Bêns lróyeú
( rdctrE ESTÂD0l» PALÀNÁ
L.:srotránor \rAt Dt C,\IÀ\E\íÂ ES(OL \ \.{Lf t-- LIPJO ltlCHEL
lermo dc Cssào "' 

1902881 l07Lr

AuloÍriçào EraÍada no Pmtocob n' ;6.1i9:t0,E
Des(Íiçio do llcm. - lstrtic'Iipor l\tlSTO C^IlloriLT{ . MarcaÀlodelo:
v\r 'kolt{Bl , Plrcâr 4v] 42 t 7- , chassi:qB\\,\ífí)7Ilr( Ir)25-76 - Renalan:
iú4{.969551-6 Ano 2012,101) aor:BRA\CA

$241nt20

SECRETÀHÁ DE ESTAIn DA EDUcAÇÀo

DIRETORIA GERÂL

IRRATA

Diário Oficial do Esudo, Industria, Comércio & Serviços. I
0689 de 2U05l1020, práginâ 0,í, refeÍente a Ratificáçjo da Dispen

Licitação n' l$912020, pata aquis(âo de máscards dc
vidual, que saio utiliadas como Ínedida preveÍtiYa

ntamináção do Coronavírus - COVID - t9. onde se lê
N' 16J53.057{ , leir-.. PROTOCOLO N

6.590.9,1&t.

$7âüzom

?e
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PARANÁ
@r/Ent{o Do EsrADo

Sr<retádr do Daa€n'óMnEito UÍbàno

í" TERfo ADtT]vo ao coNvÊ to N. iB3r2o2o .sEou, euE
EIiITRE SI CELEBRAIÚ O ESTADO DO PARÂNÁ, POR INTERIÉDlo
DA SECRETARI,A DO DESENVOLVIUENTO URBANO, O SERVIçO
soctAL Âurot{o o paRÂ ActDADE E o uNrclpto DE ALTo
PARÂlso

Pêlo píesenle rnstrumenlo o ESTADíl OO PARANÁ, psssoa juridic€ ds dir6ito publico, por intermtrio da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas - SEDU

, inscíitâ no CNPJ sob n' 76 416.908,0001-42. com sede na Rua Jacy Loureiro de campos vno - 2P andar - palácio
das Arauúrias, Cuhtiba-PR, CEP 60 530-140, doravante denominada SEDU, na condiÉo de CONCEDENTE: o
SERVIÇO SOCIALAUTÔNOtío PARÂNACIDADE, pessoa juridk;a de direito privado, seÍn fins lucÍativos, insütuído
pela Lei Estâdual n" 15.21112006, inscrito no cNpJ sob n' 01.4so.8M/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro
de campc s/no - 2o andar - Pala..iô das Araucárias, c{Íiüba-pR, cEp 8o.53Gí40, doravante denominado
PIB4NICIDADE] na condicàr du INTERVENIENTE. ambG nesb ato ÍEpressntad6 p€lo Sscretário de Estado
JOAO CARLOS ORTEGA e o Mur'iÉi!;o deALTO PAF{AISO , pessoa jurkjic€ dê direito público, inscÍito no CNPJ
sob no s5.M0.736/0001-30, doravante denominado MuNrclplo. na condição de ooNVENENTE, neste ato
represenlado peio PrêÍêitoía) DERCIO JARDTM JUNtOR.

RESoLVEM. de comum acordo, cetêbrar o presente TERMo ADtIVo, regido pelas disposiçõês contidas na Lein' 8 666i 19s3, Lers Estâduais n" 15 608/2007, 19.26t2o17 e i9.361/20i7, Decreb Êstaàual no a33212017,
Resolução n" 2a12011 do Tnbunal dê Contas do Estado do Paraná e demais disf,ositvos legais aplicáveis,
mediante as dáusirlas e condrções a seguiÍ eslabeleckjas.

CúUsULÀ PRIMEIRÂ
Para a execuÉo do oblelo te!'n-se qle os recursos financeiíos globais totalizam R$ 185.000,00 (cento e oitênla e
cinco mil reâis), cábendo ao COIICEDENTE destinar a rmpoúncia antericrmente pactuada no instrumento dê
convênio no valor toral de R$ 161 5oo.o0 (cento e sessenh e um mir e quinhentos Íe€is), coÍendo à conra da
dotiação oçamentária 67.002.í5 451.0017 §s0.4.4.40.42.01, Íonte Recursos do Tesouro do Estado, e caoenJã
ao CoNVENENTE, como contrapaúda mumcipal, nos teÍnos do paÉgrâÍo primêiro, da cláusula segunda, do
ajuste original. deslinar a importância de R$ 23.5m,00 (vinte e Eês mil úuinhentos reais), do valor glo-bal e iotal
pactuado.

CúUSULÂ SEGUNDA
Perman€c€m inaltêradas as dêmais dáusuras do coNvÊNro originar, dêsde quê não conram com as doste
TERMO AOITIVO,

E poí assim êsrarem plênamente de acordo, os paíícípes firmam o presenre TERMo ADrrvo, na presença das
testemunhas abaixo indicêdas. enr 02 (duas) vias de igual teor e Ío.ma.

JOAO CARLOS ORTEGA SecretáÍio de Estado do Des6nvolvimênto uóeno e de oúas públicas

DERCIO JARDll,,l JUNIOR F,ê.cilorê, Muni"p.r ae ALÍO PARAISO

i-c.-lêrã a ) Oesc.r,.l!rr€1(o u&àro
rr.r .,,'.:is kuâ iã.v LcuÍe,ro 4e Caho6 sh! - 2 árdâ,. - r . ,...r arr!,br _ PR c€P 8c.53c1r!

-aaj 1i 325C-7?AO
:.,,v;í!eÉ,N,1!inreitcrÍbareDr.9nv !.

grta Ocrc io ,.rd lm ,uÍior 1 9to 5 )0 c I o2 Ca íloa OÍtcg. 1 9lo5t20 70 1 1 23 nserid l6 a93. 67t-6 Câs 8/05/2 02 0 Oo 1E O€ Esrôd I 38 9noI 6 ti( dd httP pt b idâ ód rg d77flh , .ÍB3lb9.8,a,a2 829fl0550l,

I orór-en ne -rátr,"(r l

I

I]{+
,t_:
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ePROTOCOLO

Í)oLUm.-rtíj 4312020-áltoperaiso_laditivodêvaloÍ1.pdÍ.

^3s.rêdo 
digitalrnênte por: Dêí(lo J.rdim ,unior em 19/o5no2o 16:02, ,oro câílos ftêg. em 19/05/2020 17:23

lnseÍrdo ao orotocolo !6.493.671-5 pori Ana CaÍoltna da SiJvô em: IBIOS12OZO t7:42.

Docurnento ãssina.jo ncs termcs do art. 1B do Decreto Estadual 53g9/20I6.

A autenticidade deste c,ôc..:rnento pode ser validôda no ênderêço:
https://www.eprotocolc.pr.gov,br/spiweblvàllderAlsinatür..do com o código
d7rÍfb6a72êt8llb9e844B29f tOSSOr.
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T{-ê. TRANSFoRMAÇÕEs vEtcuLAREs LTDA
nmeulÂNctAs - vANs - UNIDADES MovEts

www.tcatransform acoes,com.br

Erechim, 30 de Março de 2020

À
pREFEITURA MUNtctpAL DE ALro pARAíso
Alto Paraíso i PR
A/C Sr. Paulo
E-maiI financas@êltolcaraisr,- pr,,;;,; i,;

PROPOSTA DE VENDA - N": 218/20

VEíCULO: RENAULT - MASTER 1.3H2 - VAN PASSAGEIROS - 16 LUGARES.

\- Veículo aulomotor novo zerc eutlôrnctÍo; tipo Van Passageiros; de fabricação nacional; ano defabricação i modelo 2O20i202-0. Lün, úairacidade mínima para 15 (quinze) passageiros e um motorista(15+1) sentados, pollronas eslrr[acjas ,;om en@sto reclinável, o de cabeça nos bancosdianteiros, com crntos de scgurança er,i tqEsro§.§êdo§; B e alto-falantes na parte
dianteira e haseira; íar0l oe neblina. i i dianteira. Comprimentodo veículo 6196 mnr. D istâncra erfire eixoô ra 2496 mm. Tipo direÉohidráulica. Tipo carÍErerie monobkrco . Ar condicionado frontale Traseiro com duto em AÉS lnjotado omt (üJna) tomadas de 12V nacabine, tanque de combustÍvct com c para (setenta , rodados simplescom rodas e pneus no mÍnirno 2OIiCl ntos obrigatórios

2.0 - RE UNITÁ R IO DA TRÂ

R$ í90.000,00 (Cento e rrovent t

3.0 - coNDICoes oe pAGAMENlO

À vista,

4.0 - PRAZO DE ENTREGA:

90 (noventa; dras

5.0. FRETE - LOCAL DE ENTREGA.

lncluso

T( A rner,rsronurAÇôEs vErorJi akFr I ri,,:
RS 135, SN . KM 70. BAIRRO FRII.IÀIF
ERECHTM - RS/ BRASTL - cep gg;t,-",r,
CNPJ: 08 389.661/0001-62
FONE: (54) 386í-3300 t (54) t)617.Z-eu
E-rnail Ceqo(dtcatransfcrna:3e s 4.n1 !.

reais
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Tr=irl. TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA
AMBUúNCIAS - VANS - UNIDADES MOVEIS

www.tcatransformacoes.com.br

6.0 . VALIDADE DA PROPOS] A:

30 Dias

7.0 - GARANTIA:

01 (um) ano contra defeitos dc t3b!.icaÉo, exceto acidente, mau uso ou desgaste natural

QLraisqr rer dúvidas favor entrar em contato

Atenciosamente

ITeses6êr/oool-67l
TCÂ lRÂrtrofleçoEs ltlqiLâfiÊCLIDA

W'
RS 135 §A{ - XIJ m - B. FÍlí@e

r GEP 987(X)-{n0 ,I- ERECHIM-RS -.!

r§:
nto rcial

formaçÕes Veiculares
Itli lii-, S/No - Km 70 - Baino Frinape

rlerr: 99700{00 - Erechim / RS
Fone: (54) - 3861-3300
Cel.: (54) - 96í7-2934

formacoes com. br
2.

ffl Antes de imprimir Fnse em
s, t, ,,,;t,t..,tntsso com J lreio Ambientc e o

. rlt n i y. r t,.. i. - i: ..., i . .m a reduçáo de drsl6 de sud empreso

T(- A rnqNsroRrúAÇôES vEtcutÂnES L,;01,
RS 135, S/N . KM 70 - BAIRRO FRINÂPE
ERECHIM - RS / BRASIL _ CEP gg7lr[riI{,i,

CNPJ: 08.389 661/0001i,2
FoNE: (s4) 3861-3300 t(54) 17-zsu

2

E-mail dieooô (calransto rma.ces aÍlm ní
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Garactedsdcas

Distancia entra.li^cs.l.ó.11; |r r:r. .:l'' irrimento total 5.932 mm, alturâ interna de 1.840 mm. motor
oM-óS I Proncor,'e P- 7 . b, ii, t)r I ,ritindros em linha com 2,2 litros com I ó3 cv de potência .

CCmbUStiVel 4i{:.:Êl , ir:trn! í) tti: ( !,,).n':1.1s a frente mAiS 1 E ré, PST 4-10O Kg, ar Condicjcnado , Tqlg
êLtQ , bancc dc .r',.tiiístJ cc.x ..ll,l.ltem de âltura , tanque de Combustível de 71 ltrcs, vidros
.tisnterros eiétric{l\ psÔeiir.s ,-r-lir,,.sores eom aquêcimeÍito, âir bag motorista e acompanhante,
vclante ccm a tu.te dê ritlrr.r .j I r ei'.r--, íade , radio AM/FM, entrada USB{ e Bluetooth, a ltc fala ntes
fJrol com itz7'.;rna. ai':-ii:rlí 1.. .,r..:- lateral, direção eiátfica ,Alarme, travamento centíalizadc com
.cntrcle. faiói: c.,r-rrii,,r. ...,..i..,, crrtação diuma, ESp Adaptativo 9i ABS,/ASR/BAS,EBV, ABA.
assrstente .ri;/(: .ie i:Êfr:ríâir, : -. r.'irri!ê de partida em râmpa , assistente de fadiga, rodas de aço aro
I ó, pneus ) ? 5 i l'' 

" 
í.,.rrj,.r,:l:"',r-.,..r ., t!'ação traseir€.

.30 dr lt'1arçr 1ír 2C2i-].

PrefetfUrâ Àl,tniCrDal .iê Àii,' i-'2r-lrs,

Marca .

Modelo
Ano.....

Cor......... ... ..
Condições de par:; rr,elt,.
Garantia..........
Prazo de eírti'e;ô-. ..........
Valrdade da prooosta

Atenciosameôte

ftesa$a-dE-erec0s

'lercedes-Benz
fDrinter vân 41ó 1 5+1í lugaresl- K42A UP1

?c19 / ?A2O

Brancc
A vista
I 2 Meses

. .Conforme disponibilidade da Fabrica
30 dias,

Prrríc í)Étl Vcrcul(it Lt.lll i .'trrr, rlD,r:i , !Â Mercedes-Benz

rzsgozcgs/oool -47-r

Pàraná Diesel Veicrlos Ltda'

,1IA MARGINTÀL GELINOO DESIDERATCI

S ÍEHNUÍO l«) - JARDIi!'i ALVORADa

ão" ,r.*gaoi - coMPo í\4ot rRÃo - Pr

V:rlí'r rio V,jra1ll..i rr.-1 i?1..;1:r,.r:_, i'-,t, ,E nOVenta mil feals)

?*
Rosemeire Ce I'vlederrc Ccalê
Consil ltora Shov Êr'.,rr .

Paraná DieseÍ'
t )'z-.? L.t! 1.. ... . ! - 1

': llárgmrl Lelindn [r \t:Ísnrr,r. r!: i i i. í! r , ! ir.ér I c.rDc llqlráo - FB I f"L Í,tt, ]l t-Iàóó _ Í vaí..D.nD.dtrÍet.com.hr

I r- nl.r AO. §Jrtg.Ír- ârÊlrr.úrr 2 \1,' i.4i{rr_R?!i,. r;,. a 1rt r{. _r.. .\ri;

t
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/t* ;; "; E r*v

r:DÊ ot cotacEssrolsÁrrÀ: lrÂt

Corlcat3lonár lqs:
I Cdr.GvlllPR i!51 :l:!o !.":

| , lo,'lolÍ,l i.a,l 3 t li 1tú)
I FotoEov4llPR llrr rr l, ?.r,
' PolollnolPt t/!! 34aâ ,rrn'
: ÊEnoiPE i..ai:rúl; ,,,r1

4".r" Chorro.a.terd lfi Í1tl $2A $tàP-'! lrtrrolrl (lúI tt0l 77OO!.', . f r.rd..lll (a4 32ra 2OOo.-ri,.d?o,ralrt í.4 3ózr t B{io
;i.,._ roqtryó,3c í91 3314 7s@

,b,
GRUPO
l.RrÉDr

!i ].]COM TRANSFORMACAO EM
] IJGARES OK

UI\,IU;\RAN{,.\ l? DE MARÇO 2020
A PREF MUN I)t' ALTO PARAISO . PR

[)li(,.\-l (, ]\!ti!
I\{lNIIlti\ t'i.it

R S I 1.t5.()(){r.í){r

. ALTERN.Àl-)i,i.,. [ri: t50A

AII í'ONl);( l(irr \DO DUPLO
VIt-)l{OS [: i [i ii\, AS EI-ETRIC,A,S
DIR EÇAC) lti i) tt.\, ULICA

( í)11 , U lt L,.i í. (-r ItANCHISA

, -\IR}IA(; I)I
í(r0t.)

IIi:P1-O ESTÁGIO PARA O MOTORISTA

-\IRT].\(; [)U ["'I .:,...,.,í;EIRO CONÍ DUAS FASES DE
.,\l lVACr\.O P \ ii,i ir;r,-)TEGER

2 PF-SSO^S,\(! tl \r\i O BIPOSTO 120L)

APOIA ItR.r\(.'.() rii'.:\TEIRO

APOIC)_( l)E ('\l-rr í-- \ Nos BANCOS DIANTEIROS

www.íipol.com. br
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l*í:i:l t+i
?,

. (',{l\4 Ii lí } ;\Í } [).\ i ' i i

trDr Dt coNcrssrcr{Á a5 n^r

RAN( í.) Í)(.) I,r.§.i,.í; F.IRO BIPOSTO

cÂrrtgI() 6 \jlll.o( Ir)ADES

GNUPO
I,RIEDI

ÍroRDo lotsrÂNcrA, coNSUMo

. ('HAVI: (-ANl\ I,i I t OM TELECOMANDO PARA
AUERTtiR;\ [)À\ i,,rÉ 1AS

CINI-O! í)f ,(JI í;I,Í,I .\NCA DIANTEIRoS CoM PRÉ-
TENSI(rN,.\ I)í,rí.1

. CINl.OS DE ST](ií..I-i \NÇA DIANTEIRoS LATERAIS
REl'RAl tils ( í)\i i.l t:,IULAGEM

DF] At,TI.Í RA I, PI-:[. !I;NSIONADOR

collÍPIiTADí)ii I)i
Nl ÉDl0 ( ()1,\t.i!\1i{i

INSTAN-I .\NI:(J .\T 'í'í)NOMIA. VELOCIDADE MEDIA E
TEI\ÍPO I)| llrl.: . til''.{.)t

. Cí))lÍFr tTr\t)()H Dl.
CONSUtr{O \{lrlri,-! tl

IIORDO B (DISTÂNCIA B.

VELOCII]ADF- IVtI:NI'. B E TEIUPO DE PERCURSO B)

CON IA GIR()}

DESF\48.\í' /, Ir;iF ;.-,)M AR QUENTE

I)lRU(l AO llli)li,\i i. íCA

t--NTRAl)\ r'i-irr i
N() P^|]"1 t..L

\ I] iiEGAMENTO DE DISPOSITIVOS

IrlAT a'()[)l: ].\ riÍ E r ÇAo

r\:r'. cllalloia.brdl'. í.,a) 3S2á 337ô
F,i'o Bú|tolrl (,aó) 3t0l 77@:,.,' C. IorÉGltl l.5l 3:15/í 2Om
u.'!r6ror'rol,l (4rl 3ó?r tâôo
r',. l§u'!ÍrÍôlgc H9133{.í 75[o

€onG€Êaloíári<t5i
. Cor.ov.llPI l{:: i7ii, r':rt
' ToledolPl ta:j! J?// .r:Jo

krúrováilPe l1: r -r(r':l r(r'i
PolotlnoiPR i,l Ji ió4" :ÁL\l'- Gud'EiPE Í1r aÁ.r-,, r:.i i www.fipol.com.br
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.,QtJECItúEN'I'O

FREIO A [rr\, íi .:..,.. 4 RODAS

. FREIOS ABS ('í);\-i l.5C (CONTROLE DE
ESI'ABtl.lnAIr[; r i] itil.L HOLDER

(SISTEI\l \ A'f IVí) r )lirIO COM CONTROLE
trLfr-IlialNl(.r') { ií'! r r,xlt-l{Ntr§

ARRAN(-At)/\:J !)() \'i,ÍCULO ENí SUBIDAS)

. NTOLDtiRA III; !'P. I,iEÇÃO NAS CAIXAS DE RODA

l\{o'l'oRilACi\í) I I 111;J_1IJET ECONOMy

. P.AREI)F- DlVl5,-rlii'\ SEI\il JANELA

Itot or cox(l§!rc Átas FÂÍ

. FIt.t't{o (-'oI1 I'til

EfrHrc o*uroe
LRtEOt

PNEI.rS II5/7i Rii,

. PRED]SF'oSI('\O i I\{ITADOR DE VELOCIDADE

, PRÉ.Dí.sPr)51( :\.í/ i \RA SOM (2 ALTO-FALANTES
DIAN'I EIRO5. I I \\'L.I:TERS E

ANI'EN,A )

ItEI_o(i Io Dt ( ; I 1..,, I

. SISTtrI,l r\ .\ I í.\ i i i .t. q DE PARTIDA A FRIO

,TRAV,{S IlI IIIITIÍ ,\.; + TRAVA AUToMÁTICA DAS
P0R'fÂ.5 ,\ l(r r.\air!

. VAt,VI]I A Ài.J] itJI.'I-I.'LUXO DE COMBUSTÍVEL

. VIDRO E,L-ÉIR!( í}]1 íONE TOUCH DEsCIDA LADo
PASSAGT IRO I\lii i'; ;t.' tSTA)

, VIDROS (.LI\4.\, I I,I ,.,DoS VERDES

à:'. Cft*<rart-rdltf Fa) 3S2a «17ôn-'. I'onroltl laál rrol 7ru
ri{,. t. Lid..rlll (a5l 325í 2{m
L,-.,,oÉrrolrt (t,al ,ó21 lAXl
.rr- towaarolS€ {,lg J}{,l 7í}O

Conaesrionórios:
r úüttoíàllFR irSr Jiià t:::í,- Lled.l}l lrii 31,7 r.,..
Fhrondr§riÊR irl ' lli I -r1-j)
PqlôllnolP.t ín!: 3órr',?t'j , Güoir!lPQ üi, :ó4, r /rl www.fipol.com.br
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,+t;*;;fF

\aH* saret íoúut
rr4 | 992{-1416 rãj
es ; esoz-zrzr calur.uairr4 . ,r

fr.§6.ttopm64El
E II.-OII üT,lEil E

vdamrrrDr.
Át.I;^fri'llEt. trü

[_rr*o-urreexe.m*l

'?.
GRUPO
I.RIEDIrrarr DÊ coN(EsstortÁtlÀt fr^t

V()I-;\N IE. ( (,i.,,I iTi i;T]LAGEM DE PROFUNDIDADE
clLlNtlR.\I),\ I o i,..t {cct:. 2.297

prtrÍ.l,rr i-t r l,J.i,\i\i , rcv): 130.0 cv 95,6 Kw @ 3600
R PNI

'IORQI;11 i\l \.'r Il,lít rIt(iF.M): 32,63 KGF.M 320.0 NM @

1800 RPIl

TANQtTF_ DF. (-í)i,rirr sTÍVEL (LITROS): g0

colvÍPRI\.í[-.N1() r){.1 .,'EICULO (MM): 5 9g8
L.,\RGI.l H ,\ I)(l \ i.t{ i ;l O (MM): 2..192

Al.TllR.\ DO VLií'iJrO (MM) :2.524

liNl'RI-. EL\():, i',1)1 ; 1 035

C.\PA('II),\I)l-: [)t ( titCA (KG): 3.750 pBT

CAP,,\('ll),,\tlt-. \ ilt.t:..,,1 ÉfRtCa DE CARGA (M3): l3

\

VALIDADL,] DA P]i(}I,L):; IA 60 DIAS
PRAZO DE EN'l'Rt1(j.\ 1lr DIAS APOS EMISSAO DE EMPENHO
GARANTIA DE I ,\}JT-I

Conrerslonórioç:
I Co'tnv.llPR i;5; l:rI rar,l

I j loLdolPn (15t il7 r: 1/í):j
. Po.orovoilPR rtn! 34tj ?ry.

I I Polôlln,riPt Í..4r :ród{ ;rirf
'-- Gt,.riíolPt íl{r 3ólt , ij,

!.,,1rr5lêüó.t rÉltt (,r, tg2g 337ó
F4,( trrrla.ltl Fôl S tor 77oo
íc;. c. r.lrd..il,l ê5) 3r5. zíIx,rj'',E.onrlrI Írll 3ó2t r8aí)
Sà- (cl.EülíolL Ía9 a3{t 75oo www.fipol.com.br
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,=t'I:=iS*s
ItDa Dr coi{€lrf,lô{arlÀ< atÂr

Ar.,s Cliotorór{ora lta Í*.l3S2A t3r6i ,rs 8rã.l.elDl k4 3tOl T,OOq^, c. eorrdo.llr l.5l J2S1 2W: ' ,'§r{nrolrl Í,a,Íl 3ó21 lA@1'" i .tu'!í!çôlsa (,191 33aa 75oo

GIUPO
I.RIEDI

'0.

eorr(à!riônóriot:
cdt(ôvcllPlt,,, )r t? r:. -,r,',1

lolédolFF lf i) ?i 7-: r.::t!
Püm^ovú,lPP Írjr rJ; Í .,,.r
PolorlnolPa r!,!r 3n.ía r1!^
Gua,ElFE u 4. laJr r ,r, wvw.fipol.com.br
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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.M0.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altopaiàiso@pref.pr.gov.br

DA.. : SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

solicito informar se há saldo de dotaçáo para " Aqulsrçfu de or (arn)
Veículo f\rc ua4 O km, para uso o,clusl.- aa *creiaaa Uuntàfitde Educação, do Municípto de Alto p,.raíso, com co.ro,ct.nsttcas
nínlmas estaú",l,.c{,das no Edrtat - dnexo nod.ro ?.. Informamos
ainda que após a pesquisa de preços chegamos a um preço médio
referencial no valor de R$ 185.o00,00 (cento 1 setenta mil ieais), sendo
que o valor de R$ 161.500,o0 (cento e sessenta e um mil e quinhentos
reais) recursos oriundos do termo de convenio 433/2O2O, e o valorresidual de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos 

' 
reais) será

proveniente de contrapartida do município.

Alto o-PR. , 03 de Junho de 2O2O

nlsflaqão

it I

\
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabitidade
PARA: Secretaria de Administração

R.EF.: CLaSSmrCeçÂo DA DOTAÇÃO OnçawNrÁrua, RESERVA DE SALDO E
coNrrm,açÃo DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiíria e confrmação do saldo do
so licitatório discriminado a se 1r

CLASSIFICA ÇÃOORCAME NTT(nIA

Alto Paraíso - PR., 03 de Juúo de 2020

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador

Objeto:

Aqulstção de OI
uso exclushn
Educaçdo, do
cqraúerístlcas
anego mdelo 7.

Veíat lo(u o kn) Tipo üa'4 t4 PArA
da Sectetarlo llun I deiclpa

iltt n 7o de A IÚo mcoicíp P«rro;íso,
Im nlmas estab lectdqs no Ddtta I

Valor Estimado - R$: R$ 1 5 00 08 0 0 cen eto Io et tan e c n mi1CO Srear

I'ESP. EI,EÜEN,tr' DEscIlgio FUtfitoxat T'EPARTAÜENIO
9661 449052520000 VEICULOS DE TRACAO

MECANICA 07 .oo2.12.361. .OO07. 1.065 DIVISAO DE EDUCACÁO

9t26 449052520000 VEICULOS DE TRACAO
MECANICA 07.oo2. 12.361.0007. 1.065 DIVISAO DE EDUCACAO
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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.M0.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Âlto Paraíso - PR., 03 de Junho de2O2O.
B<ao. Sr.
DERCIO JARI'IU JIITÍIOR
DD. Prefeito do Município de ÂIto Paraíso
NESTE

processo licitatório

Senhor Prefelto,
Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência pÉrra a:

qAqulslçdo de OI (um) Veículo TÍrpo van, O km, para uso exclusfun da
Secrúz;rla Munlclpal de Educação, do Municípío de Alto paraíso,
com caracterísúÍcas ,m,ínim.as esfuhelectdas no adttal - í!,nexo ,t@delo7. Informamos ainda que após a pesquisa de preços chegamos a um
preço médio referencial no valor de R$ 18s.000,00 (cento J setenta mi1
reais), sendo que o valor de R$ 16f .S0O,00 (cento e sessenta e um mil e
quinhentos reais) recursos oriundos do termo de convenio 43312020, e o
varor residual de R$ 23.500,oo (vinte e três mil e quinhentos reais) será
proveniente de contrapartida do muni cipio, realizada através dá um

na modalidade Pregáo, conforme dotação abaixo
listada informado o contador do municí IO:

Necessário a realizaçáo de a
modalidade de: Pregão presencial

Sendo só o que se apresenta para

procedimento licitatório nae

{ô\mo rl

NEfiO
Secretario Ge de Adaintstraçáo

Aut mprida a formalidad
legal. Encaminha-s ao Setor d
Licitaçao dência

e
e

03l o20

DT§P. EIEüEN|O DEacRTçÃo FUIfiIOI{AL DEPARTA EITTO

9661 449052520000 VEICULOS DE
TRÁCAO MECÂNICÂ 07.002.12.361.OO07. 1.065 DIVISAO DE

EDUCACAO
9t26 449052520,000 VEICUIôS DE

TRACAO MECANICA 07.002.12.361.OO07. 1.065 DIVISAO DE
EDUCACAO

Pre
CI

MunicipaJ
OR

ln I



Weü,üa Lfrotic@ de Aln ParcísclpR 036
crBr9e6ía7aq,oo,.r.g clPeÁt,ao@

Áy. Púo,lmodas §oÍac, 9il) - FoltctFa @) 41 3íÚ1 B2A
emil - a@caiso@ref .pr.gov.h

ronIânIA r. c l§/rolo
DAIIÊ 6,lúlmn
eÇfOmf eccutirc MuDicipaf
!ÚIUIA: Nooeia megoeirc à ette.a Equipe deApoio
do Muaicipb de Âlto paraiso para o ,i"."i"io a"
2920..

O F€leito I\dunicipal de Alto paraíso, Estado doParan,á, no uso de suas atribui@s legais,

RT§OLIIB

Âpoio do Municipio ..t^lil'ffiJ: :'#"dxãeffi;"ffHr:
Pregociro do MunicÍpio, nomeando asr pessoâs abaxo rel,acionadas:

Pregoeiro: Valdemir Ribeiro Spa-rapan, CpF n" 005,SZ6.549_29;

Secretário: Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, CpF no 06,6.334.gg9_71;

Membros: cinthia | ^i-e Tagoto, cpF N" o1g.315.769_96;

Maria de Otiveira Caetano CpF no O34.210.259_16; e

Marilda Rosa do Nascimento da Silva CpF no Ogg.22O.ZS9_Sg

desta data. 
2ol. Esta portaria tera vigência de O l(rrm) ano a partir

3e[ Fica revogado a Fortaria LSL / 2}lg.
íol. Esta portaria en data

Faiffcio dg Alto so,Estado do Paraná, aos O6 (seis)

O JARD \
ORN ÀL

ÔRG

Eú

em vigor

tura Municipal
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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

JUSTIFICATWA

Trata-se de um processo licitatório com o objeto específico
para 'Aqulslçfu de 01 (un) Veiailo Tlpo van, O kn, po;nd uso
exclustrn da Secretarta MunícÇtal de tducaçdo, do Munlcíplo de
Alto Pantíso, com cardcterístlcas mínlmr's estabelccidas no Edlta.l -

anexo madelo 7. lnforrnamos ainda que após a pesquisa de preços
chegamos a um preço médio referencial no valor de R$ 170.000,00 (cento
e setentâ mil reais).

A secretaria ainda em sua jusüfrcativa contempla:

lJustiEca-se â eqüsiçáo, eE Íazão do nosso úunicipio ter údo
conteEplado junto âo Governo do Estâdo, através de convenio
t,ÍI\edo 433/2O2O, atÍavés dâ Secretaria de Estâdo e
DeseDvolviEento Urbâno, colJorEe pla.oo de trâbslho do mesúo
a üabúdade desta verba é rest-ita a aquisÉo de veiculo destâ
monta. É de sâlientár que estáEos proÉovendo ações nas quais
üsa â reforaulaçáo da frotâ de veiculos municipâL
Estâ aqui§çào será efetuadâ com recursos de convenio e
ta-Ebém pactuado cont apartida do dunicipro, num va.lor
aproxiEado desta aquisição de até IDÍorEâ.Eos ainda que após â
p€squisa de preços chega.Eos a um preço Eédio Íeferenciá.I no
valor de R$ 185.000,00 (cento e setenta mil reais), sendo que o
vâlor de R$ 16l.S0,00 (cento e s€ssenta e uo mü e quuúéntos
reais) recursos oriundos do terrno de convenio 43312020, e o
valor Íesidual de R$ 23.5OO,00 (vinte e três DI e qui-ohenros
reais) será proveniente de contrapârtida do aunicipio., com base
nos orçaraentos acolhidos paÍa essâ finalidade. Arnda afi'l1ro que
os valoÍes aqü pÍattcedos estáo denúo de valor de mercado..

Diante disto, são essas as nossas justificaüvas para, com
fundamento na Lei 8.666/93 e demais regramentos pertinentãs realizar
licitação para contratâção mencionada, submetendo o presente à
apreciação da Assessoria Jurídica para emissão de parecer.

O Departamento de Contabilidade informou a existência e a
reserva de saldo de dotação para a contrâtação pretendida.

Vaidemir
Presid da Comis

Paraí de Ju o de 2O2O.

aÍrente de Licitaçáo

o

i1 I
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{f,il
PaRalacloaDe

MUNICÍPIO DE ÂLTO PARAÍSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'032/2020

01.1 Esta licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo menor lance, sem reajuste,
será regida pela Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei complementu 123/06 e
aplicação subsidiiíria da l-ei no 8.666 de 2l de juúo de 1993, alterações posteriores e demais
normas legais federais e e5l2drrais vigentes.

01 REGIME DE CONTRATAÇÃO E SUPORTE LEGAL

02 LICITADOR - OB.IETO

SAM:38

O2.I O MI.'NICÍPIO dE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, OrA dENOMiNAdO
LICITADOR, toma público_que à 14:00 horas do dia 19 DE JtINHo DE 2020, na SALA DE
REUNIÔES DE LICITAÇÔES DA PREFEITT]RA, realbaÉI licitação na moáalidade Pregão
Presencial, do tipo menor lance.

02.2 A presente licitação do tipo de menor lance, a preços fixos, tem por objeto a aquisição de
EQUIPAMENTo(S) abaixo descrito(s) e 

- 
de acordo com demais espêcificaçoes constantes do

MODELO 07 - CARACTEÚSUCNS TÉCMCAS.

02.3 O(s) Equipamento(s) devet(ão) ser entregue(s) na Rua Av. Pedro Amardo dos Santos ,n. 900,
Alto Paraíso - Pararuí.

02.4 o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio, desigaados pelo LICITADOR através de
(decreto/portaria) n" 193/2020, fará o credenciamento e recebirá os envelopes contendo u propo.o
e os documentos de hab itação na sessão pública de processaÍnento do pregào.

02.5 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, Modelos e anexos poderão ser solicitados
por meio do sistema eletrônico ou por escrito junto ao pregoeiro s4ay valdemir Ribeiro
sparapan, endereço Av. pedro Amaro dos santos, 900 - cãntro, Arto paraÍso, Estado do
Paraná, Brasil - Telefone : (44) 3664-1320, - E-mail licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br.

02.6 AÍé 02 (dois) dias úteis antes da data fixaÁa para recebimento das propostas, quarquer pessoa
poderá impugnar este ato convocatório, devendo protocorar o pedido ,o s"toi d" p.oio.oio.

02.7 A decisão sobre o pedido de informações e escrarecimentos, bem como, de impugnação será
proferida pelo pregoeiro no prazo de 01 (um) dia út , a contar do recebimento do p"affir"nao q,r"
as.respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, sem identificar a pàponente que deu
origem à consulta.

LOTE OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL
R$

PRAZO
(DIAS)

01 VEICULO TIPO VAN 01 185.000,00 90
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03 CARACTERÍSTICASTÉCMCAS

03.1 O equipamento, objeto deste edital, deverá atender à caracteísticas técnicas quantitativas e

qualitativas fixadas pelo licitador, devendo ser novo, e não deve ser inferior aos limites mínimos
fixados no MODELO 07 - CARÂCTERÍSTICeS TECNICAS, que integra este edital. O não
atendimento a qualquer uma das características exigidas importará na desclassificação do
proponente.

03.2 O equipamento deverá ser entÍegue no prlvo mriximo previsto no item 02.2, contados da
assinatura do contÉto de fomecimento. Juntamente com o objeto deverão ser fomecidos manuais
completos de operação e manutenção detalhados, bem como relação de conveniadas de assistência
técnica.

04 RECURSOSI'INANCEIROS

04.1 As despesas com o fomecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com ÍecuÍsos
Tesouro do Estado e contrapartida Muricipal.

05 ELEMENTOSINSTRUTORES

05.1 São paÍtes integÍantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos:
a) caÍta-proposta de preços (Modelo n' 0 1 ) ;

b) declaração de pleno coúecimento e atendimento à exigências de habilitação e de inexistência
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo n" 02);
c) caÍa credencial (Modelo n" 03);
d) declaração de miuoempres4 empresa de pequeno porte ou Eqúparadas (Modelo n" 04);
e) declaração, sob penas da lei, que não maÍrtém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horario notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo aind4
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de 14
(quatorze) anos (I\4odelo no 05);
Í) declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Modelo n' 06);
g) caracteísticas técnicas do equipamento ofertado (Modelo n' 07);
h) declaração de fomecimento (Modelo n" 08);
i) minuta de contrato (Modelo n" 09).

06 PASTATÉCIVCAEANEXOS

06.1 A Pasta Técnic4 com o inteiro teor do Edital e seus respectivos Modelos, adendos e
anexos, podení ser examinada no endereço mencionado no item 02.1 das 08:00 à 17:00 horas, ou
ainda poderá ser solicitada através do e-mail licitacaoaltoparaiso@yúoo.com.br.

07 CONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO

07.1 Poderão participar desta licitação Írs empresas do ramo e em cujos atos constitutivos constem,
como objeto, atividade relacionada com o presente edital.

07.2 Não poderão participar desta licitação

a) Além dos casos previstos no art. 9o da Lei 8.666193, não poderão participar da licitagão empresas
que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas e/ou suspensas para licitar ou firmar
contÍatos com a Administração Pública.
b) Empresas em consórcio.

1
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08 CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPARDO CERTAME

08.1. Para participar da sessão o repÍesentante da proponente deverá apresentar Carta Credencial
(Modelo n' 03) (acompanhada de documento de identificação) com poderes especificos para
formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos ineÍentes ao certame, e

estar acompanhada do ato constitutivo (original ou cópia autenticada) onde se possa identificar o
ADMINISTRADOR" que deverá ser apresentado no momento do credenciamento - f,'ORA DOS
ENVELOPES.

08.2. Declaração de pleno coúecimento e atendimento as exigências de habilitação e de
inexistência de fatos supewenientes impeditivos da habilitação (Modelo n" 02).

08.3. No caso de empresárrio individual ou ÍepÍesentante legal (sócio) devení ser apresentado apenas
o ato constitutivo da proponente (original ou cópia autenticada), acomparhado de documento de
identificação.

08.4. No caso de Micro Empresa (ME), Empresa de Pequeno Porte @PP) ou Eqúparadas, que
qüser usufiuir os beneÍicios da LC n' 123, deverá apresentar declaração de microempresa, empresa
de pequeno porte ou Equiparadas (Modelo n" 04);

08.5. O credenciamento do ÍepÍesentante da proponente, ou de seu repÍesentante legal, implica na
responsabilidade legal pelos atos praticados e a preswrção de capacidade técnica para formulação de
lances.

08.6. A carta credencial (Modelo n' 03), declaração de pleno conhecimento e atendimento à
exigências de habilitação e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
(Modelo n' 02) e a declaração de ME, EPP ou Eqüparadas (Modelo no 04) são documentos

a!,ulsos, portanto, devem ser apresentados ['ORA DOS EIWELOPES DE PROPOSTA E DE
HABILITAÇÃO.

08.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

08.8. Cada pÍoponente credenciará apenas um representante, que sení o único admitido a intervir
nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste
Edital, por sua representada

08.9. uma mesma pessoa não poderá Íepresentar mais de uma pÍoponente na disputa pelo mesmo
1ote.

08.10. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente no
certame, admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de ofeÍa de lances.

08.11. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o pregoeiro declarará
encerÍada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

09 APRESENTAÇÃO »B OnCr,aru,ÇÃo E ENTREGA DOS E|TVELOPES

09.1 Encerrado o credenciamento os Íepresentantes deverão apresentaÍ os documentos abaixo
descritos:

3
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01) Declaração de pleno conhecimento e atendimento à exigências de habilitação e de inexistência
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo n' 02), FORA DE QUALQUER
EI{VELOPE.

02) Envelope contendo a pÍoposta de preços, e envelope contendo os documentos para habilitação,
contendo em sua parte extema os seguintes dizeres:

Proponente
Envelope n' I - Proposta de Preços
Pregão no /20 - fote no

Proponente
Envelope n' 2 - Habilitação
Pregão no 120

10 FORMA DE APRESENTAÇÃO Oa pnOpOSTÀ DE PREÇOS - Er{yELOpE N"l

10.1 Deverão estar inseridos no envelope n' 01, sob pena de desclassificação, os seguintes
documentos:

1) Planilha contendo todas as especificações do objeto, atendendo às eúgidas no MODELO 07 -
CARACTERÍSTICAS TÉ,CNICAS. A proponente deveú preencher todos os campos vazios da
coluna 03 com a especificação do objeto pÍoposto, obedecendo ao mesmo sistema de rrnidades e
padrões adotados nas colunas 01 e 02.

2) Proposta com o respectivo valor, conforme MODELO 01, e deverá obrigatoriamente conter:

a) o número e a modalidade da presente licitação, razão social, endereço, telefone, e-mail e o
CNPJÀ4F da proponente;
b) descrição do objeto ofertado, com indicação precisa da marc4 referência e Modelo, nome do
fabricante;
c) preço total (contendo no mríximo duas casas decimais), em moeda brasileira corrente, grafado em
algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o valor por extenso sobre o
numérico;
d) prazo de fomecimento em dias;
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data do recebimento das
propostas pelo Pregoeiro;
f) o prazo de garantia do(s) produto(s) ofertado;
g) indicação de quem realizará a prestação de assistência técnica;

10.2 O número do CadastÍo Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação devení ser do mesmo estabelecimento da empresa que
efetivamente vai fomecer o objeto da presente licitação.

10.34 proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O
licitador não será responúvel por nenhum desses custos, independentemente do desenvolvimento
do processo licitatório. Todas as despesas com embalagens, caÍgA transporte, descarg4 seguros,
encargos trabalhistas, tributos, etc, são de inteira responsabilidade e risco da contratada.

10.4 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de
uso corÍente, com suâs páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou
entreliúas e ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou procurador.

4
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10.5 A proponente somente poderií apresentar uma única PROPOSTA DE PREÇOS, para o
LOTE.

11 FORMA DE
E}TVELOPE N2

APRESENTAÇÃO DA DOCT]MENTAÇÃO PARA HABILITAÇAO

1l.l A proponente deverá apÍesentaÍ os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia
autenticada (tabelião de notas ou pelo pregoeiro/eqúpe de apoio em confronto com o original) ou
publicação em órgão de imprensa oficial e deverão estaÍ com prazo de validade em vigor. Quando
o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a data de

emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas,
exceto para os docrunentos exigidos no subitem 11.2, 11.5, "a", que serão aceitos
independentemente de data de validade.

I 1.2 Quanto à Habilitagão Juridica:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa
identificar o administrador, bem como ultima alteração; e no círso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Se este(s) documento(s) já
estiver(em) sido(s) entregue(s) para o credenciamento é desnecessiária a suÍl reapÍesentação no
envelope de Habilitação.
b) lnscrição do ato constitutivo, no cÍrso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da
investidura ou nomeação da administração em exercício. Se este(s) documento(s) já estiver(em)
sido(s) entregue(s) para o credenciamento é desnecessiíria a srn Íeapresentação no envelope de
Habilitação.
c) Registro empresarial, no caso de empresa individual.

1 1.3 Quanto à Regularidade Fiscal

1) prova de inscrição da empresa no Cadasho Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ);
2) prova de inscrigão no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;
3) prova de regularidade com as fazendas:
3.1) federal mediante a apÍesentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e divida ativa da União;
3.2) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem
unificadas);
3.3) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda da sede da empres4 e, prova de regularidade com a Fazenda Mruricipal, referente a tributos
mobiliri'rios e imobilirírios da sede ou domicílio do licitante;
4) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n" 12.44012011).
5) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF);
6) CeÍidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribúdor da sede da
pessoa jurídic4 em vigor. As certidões que não expressarem o pftuo de validade deverão ter a data
de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.

11.4 serão aceitas as certidões acima em original ou obúdas pela Intemet, dentro do prazo de

5
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validade, sujeitando-as a verificações, caso necessiário. No caso de divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última.

1 1.5 Quanto à Capacidade Técnica:

a) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário
notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubrcs, não mantendo aind4 em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos - Lei 10.097100 (Modelo n' 05).
b) declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Modelo no

06).
c) declaração de fomecimento (Modelo n" 08).

12 DO PROCEDIMENTO E JT]LGAMENTO

12.1 No horiírio e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com o credenciamento
dos interessados em paÍicipaÍ do ceÍtame, e em seguida a enuega dos envelopes.

12.2 O pregoeiro procederá à abernra dos envelopes contendo as pÍopostas de preços, que deverão
ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contirlas no edital, e classificará a proposta de menor preço e as demais
com valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço.

12.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidrs no
subitem acim4 serão classificadas as melhores pÍopostas subsequentes, até o mráximo de três, para
que os Íepresentantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas suas pÍopostas.

12.4 No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos
lances.

12.5 Em seguid4 será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
das proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiv4 em valores distintos
e decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior preço. Os lances verbais serão
feitos para o valor total do item.

12.6 O pregoeiro convidará indiüdualmente as proponentes classificadas a apresentar lances
verbais, de forma sequencial, em ordem decrescente de valor.

12.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do ultimo preço apresentado
pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.

12.8 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes.

12.9 Caso não se realize lances verbais, sení verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contÍatação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com
o repÍesentante da pÍoponente uma redução vantajosa do valor escrito.

12.10 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participanles dessa etapa
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declinarem da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as

propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidâde da primeira classificada quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.

12.10.1. Em caso de empate ficto, senl assegurada, nos termos da Lei complemerÍar n" 123106, a

preferência de contÍatação para as microempres4 empÍesa de pequeno porte ou Eqúparadas

beneficiiírias do regime diferenciado e favorecido.

12.10.2. Entende-se por empate ficto as situações em que as pÍopostas apresentadas pelas

microempres4 empresa de pequeno porte ou equiparadas sejam até 5% (cinco por cento) superiores

à proposta melhor classificada.

12.10.3. A situação de empate será informada pelo pregoeiro que em seguida convocará a

microempres4 empresa de pequeno porte ou equiparadas que se encontÍa em situação de empate,

sendo que esta deverá em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado na etapa

de lances.

12.10.4. O pÍazo para novo lance é decadencial e, não havendo manifestação da empres4 o
pregoeiro verifrcaná se há outra microempres4 empÍesa de pequeno porte ou equiparadas em
situação de empate, realizando a convocação na forrna do item anterior. Não havendo mais
neúuma proponente em situação de empate o pregoeiro encerrará a disputa

12.10.5. Se a proposta ou o lance não for aceiúvel, ou se a pÍoponente desatender as exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a pÍoposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com a proponente para que seja obtido melhor preço,

12.10.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fani obrigatoriamente,
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo. (Lei 8.666193, artigo 45 § 2')

12.10.7. Todos esses procedimentos constarão da respectiva ata da sessão, estando essas

informações disponíveis pÍrÍa os demais participantes do pregão e tambem para todos os

interessados.

l2.ll O Pregoeiro podení negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de
melhor preço.

12.12 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado ügentes na data da apresentação
das propostas, nos termos de pesqúsa realizada pelo licitador, que será juntada aos autos por
ocasião do julgamento.

12.13 Na apreciação e no julgamento das propostas não seni considerada qualquer oferta ou
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas
pÍopostas das demais proponentes.

12.14 A anrílise das propostas pelo Pregoeiro visaní ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

12.15 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das informações,
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o preço escrito
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por extenso.

12.16 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação

de habilitação da proponente que a tiveÍ formulado para confirmação das suas condições
habilitatórias.

12.17 Se a oferta não for aceitrivel ou se a proponente desatender as exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à

habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital.

12.18 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades formais nos documentos de habilitação,
poderão ser saneadas na sessão pública de processaÍnento do Pregão, até à decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.19 A verificação senáL certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade deüdamente justificada.

12.20 Constatado o atendimento rías exigências fixadas no edital, a pÍoponente sení declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

12.21 Encenada a etapa de lances, serão classificadas as pÍopostas selecionadas e não selecionadas
pzrÍa a etapa de lances, na ordem cÍescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o
último preço ofertado.

12.22 Constarão da ata do pregão a ser assinada pelo Pregoeiro, por membros da eqúpe de apoio e
pelas proponentes presentes que desejaÍem, os fatos que ocorreÍ€m na sessão públic4 os valores das
propostâs escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes das respectivas
proponentes, as justificativas das eventuais declarações de inaceitabilidade e desclassificação de
propostas, bem como da inabilitação, e os fundamentos da adjudicação feita pelo pregoeiro.

13 DOSRECURSOS

13.1 Declarada a vencedor4 qualquer proponente podení manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer contra qualquer etapa / fase do procedimento, desde que devidamente
registrada a síntese de suas razões em ata, quando the sení concedido o prazo de 03 (três) dias
corridos para apresentar memorial de recurso, facútando-se as demais proponentes a oportunidade
de apresentar contÍa-Íazões em igual número de dias, que começarão a correr imediatamente após o
témrino do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos autos.

13.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importaní na decadência do direito de
recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.3 Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o
pregoeiro examinará o recurso e contra-razões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente para decisão.

13.4 O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14 HOMOLOGAÇÂO E FORMALIZAÇÃO OO CONTRATO

E
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14.1 O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente para homologação.

14.2 Após a homologação do resultado do certame licitatório, a pÍoponente vencedora será
convocada para assinar o temo de Contrato de Fomecimento (Modelo n' 09), dentro do prazo
miíximo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado mediante justificativ4 sob pena de decair
do direito de contratação e sujeitando-se as penalidades previstas em lei.

14.3 E facultado ao licitador quando o convocado não comparecer no pÍílzo estipulado no subitem
anterior, ou aind4 recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocÍu os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
pÍevistas neste edital e na legislação.

ls DASSANÇÕES

15.1 As proponentes estão sujeitas à» seguintes salções:

l) A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a assinar o contrato de fomecimento, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a propostâ, comportaÍ-se de modo
inidôneo ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contrataÍ com a União, Estados,
Distrito Federal e M"nicípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

2) suspensão do direito de participar em licitaçõeycontratos junto ao licitador, pelo prazo de até 05
(cinco) anos quando, por culpa da proponente, deixar de entÍegar o objeto contratado, apresentar
documentação fals4 ensejar o Íetardamento do fomecimento do objeto, fraudar a entreg4
comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração fals4 cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão
administrativa.

3) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mor4 exigivel juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidiní a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fomecimento.

4) multa de l0%o (dez poÍ cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
proponente infiingir qualquer das demais obrigações contmtuais.

5) declaração de inidoneidade poÍ prazo a ser estabelecido pelo licitador, em conformidade com a
gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no artigo 7g da Lei
8.666/93.

l5'2 As sanções somente serão aplicadas com a garantia do contraditório e da ampla defes4 e se
manterão enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação peraate a própria autoridade que aplicou a penalidade

16 DAS COI{DIÇOES DE PAGAMENTO

16.1 o pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apÍesentação correta da nota ÍiscaVfatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 0l
(uma) vi4 no protocolo geral na sede do Município e devení ser apresentado, ionforme segue, de
modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota hscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fomecido, número da licitação,
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número do conmto, não apÍesentar Íasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento I

b) prova de regulmidade referente à Seguridade Social (CND), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
c) prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
demonstrando sihração regular no cumprimento dos encaÍgos sociais instituídos poÍ lei;
d) apresentação da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais da Secretaria de Estado da
Fazenda;
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos peraÍrte a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) termo de recebimento provisório.

17 DAS CONDIÇÓES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

17.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) sera(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a
se(em) designado(s) para tanto e, aind4 verificará a consistência e a exatidão da Nota FiscaVfatura,
apresentada em duas vias.

17.2 O(s) equipamento(s) só ser.(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de üstoria e termo de recebimento definitivo,
observadas as especificações conridas no Modelo N' 07 - CARACTEÚSTICAS TÉCI\ICAS.

17.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistori4 ficando o
contratado obrigado a atender.

17.4 Sob neúuma hipótese será aceito equipamgftq sem sua respectiva documentação técnica
contendo os deseúos mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessií,rios), bem como, todos os
manuais necessários para a corÍeta manutenção preventiva e corretiv4 ajustes, testes, aferições e
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipaÍnento.

17.5 No caso de eqúpamento Íejeitâdo, o contratado devení providenciar a imediata troca por outro
sem defeito ou de acordo com o Modelo N, 07 - CARACTEúSTICAS TÉCMCAS, dentro do
prazo de 10(dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas no item 15,
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.

17.6 O licitador não se responsabilizará pelo arrnazenamento, guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).

18 DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCMCA

18.1 A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos
mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessírio), pelo período
mínimo de 12 (doze) meses, fomecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

18.2 Durante o prazo de garantia (12 doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no
próprio local onde se encontre o eqüpamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com ffansporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema.

18.3 Apos o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigad4 à expensas do
Contratente, poÍ prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar OÍicina de Manutenção
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e Assistência Técnica no Estado do Paran4 da mesma forma, se a Assistência Técnica for
realizada por teÍceiro a pÍoponente deveú apresentar, juntamente com a documentação técnic4 a
relação de Assistência Técnica autorizada.

18.4 O(s) Equipamento(s) deverá(ão) seÍ entregues com a logo do program4 disponibilizado no
link : httos://oaranainterativo.or.sov.br/Proi etoPl acas/GerarlnfoPlacaVindex.htrnl

19 DA REVOGAÇÃO r lXUr,,l.çÃO DO CERTAME

19.1 O licitador, observadas razões de conveniência e oportunidade devidamente justificadas,
poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho ftrndamentado.

19.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.

19.3 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

20 DOS CASOS OIíIISSOS

20.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente,
observados os princípios constitucionais e as disposições daLei 10.520102 e Lei n" 8.666/93.

2t DAS DTSPOSIÇÕES rrXUS

2l.l A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qlalquer fase da licitação.

21.2 Reserva-se ao pregoeiro o direito
informações complementares.

de solicitar, em qualquer época ou oporhrnidade,

21.3 No interesse do licitador, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser:

a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo pftrzo pÍta a sua realização.

21.4 Não se permitiní a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou
cancelamento de propostas após a sua entreg4 salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaní no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

21.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios
constitucionais, a frnalidade e a segurança da contratação.

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no
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licitador.

21.8 Não havendo expediente no licitador ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que
impeça a rcalizaqáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no horifio e local estabelecidos neste edital, desde que não haja
comunicação do pregoeiro em sentido contnírio.

21.9 A apresentação da proposta de preços implicaní na aceitação, por paÍte da proponente, das
condições previstas neste edital e seus anexos.

21.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nírs mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessiários em até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entÍe as partes,
que poderão ultrapassar o limite indicado.

2l . I 1 A adjudicação do item objeto deste pregão não implicaná em direito à contratação.

21.12 Depois de concluída a licitação e assinado o contrato de fomecimento os envelopes não
abertos, contendo a documentação das demais licitantes, ficarão em sse do pregoeiro à disposição
dos licitantes pelo período de 30 (trinta) dias, apos o que serao dos.

Alto Paraíso-Pr., 03 de Junho de 2020.

VALDEMI AN

EIRO
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MODELO N'01
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREÇOS

de _ de 20_.

Ao Pregoeiro

Pregão n' _/_
Lote no

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^ nossa proposta de preços, a preços fixos.
relativa ao fomecimento de

o valor para fornecimento do objeto acima é de R$ _ (valor total contendo no máximo
duas casas decimais)

O prazo de fomecimento é de (iSser!ry@) nsenr o r extenso dias contados
a partir da data de assinatura do Contato de Fomecimento

O prazo de validade da proposta de preços é de rnsenr o razo de vaüdade Gnserif_e
razo de validade r so dias a paÍir da data limite estabelecida para o recebimento das

propostas (envelopes no 1 e no 2) pelo Pregoeiro

O prazo de garantia do objeto é de _, conforme características técnicas

A Assistência Técnica seú realizada conforme item l8 do edital.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do responúvel legal)

l3
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MODELO N'02

DECLARAÇÃO DE PLENO CONIIECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HAB1LITAÇÃO E DE INE)(STÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão no_/_.

O signatlrio da presente declar4 em nome da proponente , para todos os
fins de direito, ter pleno coúecimento, bem como, atendeÍ a todas as exigências relativas a
habilitação no presente certarne. Declar4 ainda" a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da habilitação ou que compÍometaÍn a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não esta
declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem esú suspenso de participar
de licitações por qualquer Orgão Govemamental, Autrírquic4 Fundacional ou d-e Economia Mista
do Estado do Paraná.

de de 20

(nome e assinatura do representante legal)

l4
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MODELO N'03

CARTA CREDENCIAL

Ref. : Edital de Pregão no _/_

A (inserir o nome da prooonente), pessoa juídica de direito privado, inscrita no CNPJÀ4F sob n"
com sede através de seu representante legal, declara

que o (a) Senho(a) portador do RG n' , é a pessoa indicada para nos representar no
referido cename, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Sem mais, subscrevemo-nos,

Atenciosamente

de de 20

(nome, RG no e assinatura do representante legal)

l5
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MODELO N" 04

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
EQTIIPARÂDAS

Ref. : Edital de Pregão n' _/_

O signatrí.Lrio da presente, o seúor tnsenr o nome coEt leto repÍesentante legalmente
constituído da proponente (inserir o none da proponente) . declara sob as peruls da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno poÉe
Equiparadas)' conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
beneficios da Lei Complementar no 123/06.

de 20

(nome, RG n' e assinatura do responsável legal)

de

l6
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MODELO N'05

Ref. : Edital de Pregão n'_/_

Objeto (inserir o nomc da obra . local. rua. nú49ro, cidade e outros)

O signatario da presente, o seúor (inserir o nome completd, ÍepÍesentante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da DroDonente declar4 sob as penas da
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de 14 (quatorze) anos .

)

de _ de 20-.

(nome, RG no e assinatura do responsável legal)

t7
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(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOWER PREYISÁO NA§
CARACTEÚSTTCAS TÉCNTCAS DO OBJETO)

MODELO N" 06

DECLARAÇÂO DE TREINÀMENTO

Ref. : Edital de Pregâo no _J _

O signatríu-io da presente, o seúor (inserir o nome comoleto), representánte legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) , declara que, se vencedora do presente
ceÍame, realizará a entÍega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo

( ) operador (es), pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante.

de de 20

(nome, RG no e assinatuÍa do Íesponsável legal)

l8
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MODELO N'08

DECLARAÇÁO DE FORNECIMENTO

Ref. : Edital de Pregão n'_/_

O sigaauírio da presente, o seúor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do presente

certame, forneceni durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo
( ) meses, à expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda

e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou
imperfeições constatadas em suas caracteísticas de operação, sob pena de aplicação da penalidade
prevista no item 15, do edital.

de de 20

(nome, RG no e assinatura do responsável legal)

2t
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MODELO N'09

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATON' I

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
E A EMPRESA NA FORMA

ABAIXO:

O MLNICÍPIO DE , situado na , CNPJ , a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portado(a) da
cédula de identidade R.G. n' , CPF n' , e a empresa , CNPJ , localizada na

, a seguir denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de
identidade R.G. N' , CPF n' , residente na , firmam o presente contrato nos
termos da Lei Federal n" 8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de

, e nas condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo DO CoNTRATo

O objeto do presente contrato é o fomecimento do seguinte equipamento: - lote no

Juntamente com o objeto deveú ser fomecido catalogo de peças de reposição, enumeradas e
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverào ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Unico

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão no

, que é parte integrante deste contrato.

CLAUSULA SEGT]hIDA - DO VALOR

O valor global para o fomecimento do objeto deste contrato é de R$
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

( ), daqui por

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS

As despesas com o fomecimento do objeto deste contÍato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentiíria

CLÁUSIJLA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento sení efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepçào
do recurso financeiro pelo Municipio e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fomecido e documentos pertinentes. O fah:ramento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no

22
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protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota hscaVfatura com discriminação resumida do equipamento fomecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Unico

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n'

CLÁUSIJLA QUINTA - DO PRAZO DE FOR.I\TECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de fomecimento é de ( ) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Prineiro

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência exDressa do
PARANACIDADE, nos czrsos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRÂTANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prÍrzo de fomecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prÍrzo de fomecimento ou outros devidamente justificados e

aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fomecimento do objeto contratado.

PaÉgrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao fomecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo QuaÉo

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRÂTANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outÍo fomecedor, desde que respeitadas as

condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRÂTADA de formular qualquer
reivindicação. pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAzo DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua
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assinatuÍa.

CLÁUST]LA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

São obrigações da CONTRATADA

a) assegurar o fomecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

b) cumprir com os encaÍgos trabalhistas, previdencirírios, social e tribuüírio de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) fomecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12

(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necesúrios à perfeita
solução do problema;

f) apos o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, à expensas do
ContÍatante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e

Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo
fabricante responsável pela Assistência Técnica;

g) assegurar durante o peíodo da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e

reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem
como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade preyista no editâl;

h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link

httDs: //Daranainterativo. or. sov. br/ProietoP lacas/GerarlnfoPlacaVindex.html

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessáLrias em até 257o (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLAUSULA NONA-DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)
para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTEÚST f C.A,S TÉCFüCAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRÂTADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatur4 apresentada em duas vias.

Penígrafo Único

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
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especificações conridas nas CARACTEÚSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CEssÁo Do CoNTRATo

A CONTRATADA não podeni ceder o presente contrato a neúuma pessoa, fisica ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - ANTICoRRIJPÇÁo

As partes declaram coúecer as norTnas de prevenção à com:pção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n'8.429/1992), aLei n' 12.846/2013 e seus
regulanentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja" ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contÍato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores
e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso
em relação à data prevista para o fomecimento;

b) mufta de l0oÁ (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissâo ou negligência a

CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;
c) suspensão do direito de participar em licita@es/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fomecimento do objeto,
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa;

d) declaração de inidoneidade poÍ prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o
disposto no Art. 78 da Lei Federal n" 8.666193.

CLÁUSÚ'I,A DÉCIMA TERCEIRA. DA APLICAÇÃo DAs PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado
dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA RESCISÃo
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O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos
seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por

CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRÂTADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fomecer o objeto do presente contrato.

parte da

PaÉgrafo Único

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instauraní o procedimento
administrativo cabível, com pÉvia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DoCUMENTAÇÃo CoNTRATUAL

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DAS ALTERAÇÕES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo
as que tratarem da pronogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SETIMA-Do RECEBIMENTo E DA GESTÃo Do CONTRATO

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) , designado pela
Portaria n'

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) .designado pela Portaria no

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA. DoS CAsos oMISsos

os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DAs coNDrÇÕBs crners
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Cabení exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pe lo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do FoRo

As paÍes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - CoNHECIMENTo DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
RG n' RG n'
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)'14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

065

PARX,CERJUÚOTCO

Pregão Presencial N" 032/2020

Processo Àdministrativo no 056/2020

Objeto: "Aquisição de 01 (um) veículo de tipo Van, 0 km, para uso
exclusivo da Secretaria ..de Educação, do Município de Alto Paraíso,
com características mínimas estabelecidas no Edital - Anexo modelo
7".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no
032/2020, hatando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a aquisição de 01 (um) veículo de tipo Van,0 km,
para uso exclusivo da Secretaria de Educação, do Município de Alto Paraíso.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da prcsente licitação, foi realizada a devida cotação
de preços para o Pregoeiro formar o "Preço de Referência", para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresentou:se parecer contábil demonstrando-se a
classificação da dotação orçamentiária e confirmação e reserva de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer
inegularidade, eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório podem
ser definidos como bens comuns e, portanto, podem ser licitados através da modalidade
pregão presencial, nos termos daLei 10.52012002.

Conforme as lições de MARÇAL JUSTEN FILHO, ,'bem ou serviço
comum é aquele que apresenta sob identidade e características padronizadas e que se
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado própnb, (JUSTEN FILHO, Marçal.
Pregío.2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, tais bens ^e serviços apresentam-se sob identidades e
características padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.
Ademais, encontram-se disponiveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem
viírias empresas capacitadas para prestí-los.

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modatidade
licitatória Pregão, a comissão de Licitação, especialmente o pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar os requisitos delineados na Lei l0.5z0l2oo2, precipuamente nos

i'il.'
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) U3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

regramentos do art. 3' e 4o da Lei 10.52012002 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que

couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9').

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de

Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei 8.666193, bem como

ao AÍ.91 da Lei orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de

contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando

todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica

da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 38 Parágrafo único da Lei

8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

É o parecer.

Alto Paraiso íPn, oi de Juúo de2020.

t - i')

il"g};it}-"ik',[3Tr.
Procurador Municipa) -

OAB/PRá8.768
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MTAICÍPIO DE ALTO PARÂiSO
f,DITAL DE PREGÀO PRESENCIAL N' 032/2D0.

o Mur.flcrPro de ALTo P{RÁiso, EsTADo Do PARANÁ, toÍtrâ

públio que À 14 00 ho6 do dia 19 DE JUNHO DE 2020, nâ Sâlâ d€

Rtuiôes de Licit çôes dÂ Prefeirun Muricipal {te Â.lto Parâiso, Íeali2Eiá

licihgâo M Eodâlidad€ Prcsào PÍesflcial, do tipo menor preço, d€ ac.Ído

OBJETO QUANN-
DÂDE

VAI-OR

TOTAT (RI)
PRÁZO
(DIAS)

VEiCT]LO TIPO VAN 01 185.000.00 90

Informaçô€s ê esclarec'mellos Íelativos ao editâ|, mod€los € dexos podsào

s elicitados juúo ao Pregoêim vrldenn Rih.üo Sprrrp.r, Pr.ri,
B..sil - TelcÍoft: (44) 366,1-1120 - Rrnil 215 - E-n.il
licit c.o.l.opr rris@y.hoo.com.br. A Pâstâ Técaic4 @m o hteiro t6r
do Editâl € têus resp€.livos modelos, adodos e dexos\ podmá s€r

de

exaÍinâd. no segurnte eÍd€r€{,

VALDEMIR

d6 Sat6, 900 - CenEo

Allo Pa-âíso-PÍ. das 0E:00 À 17:00
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MI \ICiPIO DI] {LIO PÁR/IiSO
IDITAL DE PRECÃO PRISENCIAL N'OJ22O2O.

() \1I'\ICiPIO d. ALTO PARÂiSO. ESTADO DO PAIU\Á IO'IA
Fibl,co que às 1l:00 horas dô r!â 19 DE.TUNHO DE 2020, @ Sala d.
Rcunrôes de l-rcúações d, Pr.iê,úa lrmicipal de r ro Pdais. realizá
hc,raçào nà moüIdad. Fi.BàD PresmDl. do opo mdor prêçô. dc &ordo

OBJETO QUÁ.\'TI.
DADE

\'AIOR
TOTAI- (RS)

PR-AZO

(DIAS)
\,IICULOTIPO VA\ 0t I85 000 00 90

Info'úâçõ.s . .sldêchr.ntos r.lânvos aocd,td. môdêlôs ê msos podedo
sú soli.'udoijülo ao PÍ.tftiro vdd.mir Rib.iro SptrpurP$.tri,
Aruil - T.l.fon.: (rl,l) ,óúr-l120 - Ra@l I I5 - E-mil
li.it.oo,ltop.nisoa!ú@..oGbr. {Pstá Téü c...oú o m.úo r.oÍ
do Fd,ral . s.Er*p.ct,!os rFd.los. âdendos€ ancyos. podeÉ Ér
qú'íaiL no $CüDte mdcrcço À\ Pe&o Amúo dôs Sr,Íos, 90tr - ( cnuo -
Âlh P,di«>Pr dai 08 00 àr l'7 00 hôE(

Álto P,dicP. 0i de runho dr 2010

VALDEVIR RIBEIRO SPARAPAN . PRECOEIRO

Etlirro d. CortPro
Pnfêitúrá Uuniripal d. AEpoDga

Sd,.trí. d..\dmiúBrÍ.Éo
Pmáio 

^dminirr.rtiYo: 
n' 061 2020

CôD.onhcir: n' 002 2010
CotrE.(6:D'1E62020
Pzí6: Vunrrplo de \râIlnn[à' . Rt('O\§TRI L ('O\Sr Rl ÇóE\ ( l\ l\
LTIIÂ., CliPl o'7E 9l7.l4l 000l.lll, rcprsenrâdo por Donü.ni BàtbE d. RÉ
rdd.. CPf ho 23,1 ,§2 9l+04
Obj.to Con(at çâo& mpree.spéc,ãhzada m obas d..ngenhua paz cons-
hçÀo dc 02 ldBl ês16, m árendúúto ê Scftrúá \!ú,.,pâl de Edrc.çào
Lcaltzçàô rh obrÀ Ru\.8lçaS\,J dih Cerêll.
\ilo.: RSa 0?9 +19-26 (qEro nxlhes srtora. oore n,l quúc.olrs e qurrcn-

Pruo d. \i!àci.: dé 11,12,2021. com inicio êm lll05 2020
Foh: Munr.ip'ô de ÁnponEs Dâh e AistrBnx?s

17f6512020

trcrro dcL.nribilidrd. d. Lidtrçio e T..ao (onÍr.$àl
PEÍ.itu.i MDiriprl d. AnDorBrs

S.cEr.ri. yEicip.l d.ÁdDilirtr cio
P.ecsoÁdmsüatNo tr'011.1020
Tmo.lc cr.dmc,mcío n" 316,2020.
Púcs níün'cipio d. ÂrrIDn!!. Cf,NTRO DE RfctrP TOXICO\I{\OS
f, -{LCOOL{TIL{S IrE r- LOIDRlia, Cf,_PLtríF n' 80 901 808 0001--1:
Ohj.to Cr.d.6dq1o dE Õid2d.s lpcs§M nnidi6) csp.qatrãda m inrçô(
de intmúêtrro de pêsss d.pcddÊdõ d. subí,àrcrÀ p coâNd. mâsculn,o.
fminino. mmoE dê i&d. cm surôn2áçio eqrse do Í,a ou hàe. rÍnsrfl o Pu-
blrcoou Ju,, davúÀde I.6nüÀ m aÍmd,m.nto€ S.(et iâ Vun,.rp6l dc S iudc
Modalidade l.eisbdr<tâd. n! 008i2020- Cbdúcn(o hibhcú D" 001l0:0
Valor. RSll4 000.00 (Eczmlôs. vrnr. c quaúôtulrcars)
P@o d. 1igên.ia: AÉ 27101,2021
Dcspacho DsF@ o prccdhcnlo |c,@ü;no a qü. * Êí.re 6te EXIR-\Tri.
coh b6c nos am8os n c l9E. rnc,e I. c c \n 199- §l' da Constrtu'çào F.d.rôl
de I 98t. cômb,íado Aí :1 il! Lo F.d.ràl d' E 080 9ír c a,nda nó! remor do \n
25 c.ru dá Ler n'8.666'91

lurôrürdop.lo Pi.a.iro vünicipd m d rd.20/022020.
D.l!.Assin.tur*

17636t2020

l:lrErod. h.rilibilid.d. d. UciuÉo. T.do Co.t .brt
PFf.iErt Uúliciprl d. .\?tDon!ú

strFnrü YutriciD.l d..tdEinBF.Éo
P.oc6o Adm'nrsfrtúo n" 08,1,2019
T.mo d. Crcden.,útuto n'391 2020
PúÍcs' Muncipio rlê Ar4onaÀ . CL NIC-A.REÁBIL ITAR ARAPo\C A§ EIRIL l.
C\_Pl \íF n' 16.710 2ll 0001-a0
ObJcro CredcnodeDr. de chprc* dã rq de *úd. (rEsi@luíücas) püa !
pGraçào d. *n:çôs Fofs'onàs 6 6rôEEp,À @ aradrm ro a S.íchna

tÍodâtrLd. I .wpbúüd€ rf 0ll'2019 Chmmcnro hibl,co n'.00i l019
\àlúr R§,100.685.ú0 (qMr@enrôs mile*i$fltos€ oir.ík e cin.o rea6)
Prazo d. \:iEônc,. 4r.08/05/2021
D.sp&ho D,5Í!.n$ o rr$cüm6to I'ciBúio- à qu. s rctir esr. EXTRÂI O,
.onr bõ. nos ,rugos n ' l9E. ríc,s l, ec Âí 199. §,', dâ Cônsntuiçào Fcdcíal
de 1988. cúhinÀ1o Âí :,1 rlz Lcr Iedcral ú" E 0E040. andâ tus r.mos do \í
15 epxt d. Ld n'8 6ó6'91

Au.orürdo D.lo Pr.t no }l!úcip.r n. d.l. d. lr.t^l5/2019.
D.o. Ásimmru.

17E37t7020

PRI,fI-IILR{ IILIICÍPIL DE Á\TôÀIO OLI\'TO
AI'ISO DE LTCITAÇÀO

EDTTAL DE TOt|ADÁ Df, PRIÇOS N"Ú06,2020

EXCLUSNO PAÍL{ li[' FXP E EQUIPAXADAS

Pr.Í.nua Vu!.ryal dc .rnbnro olüro - PR Lonrà ÉbliÉ que f á rcolrd. À
930hoíasdodiâ23deJDinô dômode 2020. !â M R.Dalclo MachEvcllr
ír :0: cm ArLúro OlEro , Púei Brdil TOMÀDÁ DE PR}]ÇOS. sol,
r€s,ft d. úrFeiladÂ rFr pÍ.ço BloEàL dpo mmor preço dÀ, Fgunr.(,

Â Panr TMrca úm o rir.ro tú do Edrlâl c *us Í.spdrDs Rü.16,
adctrdos . ecros, podía *r .rú,hadã no odr.çô ac,m in.!odo. nô
hüáno coDcrc'al. d solistârlÂ alr és do c-,Bl
I'c'râ@sa,rmon,mlinro Í', lor br Infmnaçô.s âd,c'ôía,s, drivtdÀ. p.d'dos
d. lsclúccimElo de\€Íào sd dcainlsdos a Com'ssÀo de Lrcúçno no
cndcr.Ço ou c-mil ac,mammcioudos Telclbnc .12-lil3-1221

Aflo o Olhto,0l .Lluhô de.2020

Fó,o ShiszEl§lr \íàdna\clli - PreGno

PRIFI]TTURA DO MTINICÍPIO DE ÁPt CÁR{\Â
ÁYISO DE l,tCITÀÇÃO- PRtGÀO N'152020

OB. f,TO Rcóso de prcsos p&â o fomecinento e pl Do de slÚa Gmdaldá
nos rtrdos plibicoi . .m prcp ã9ào de rE.o por u, p.nodo d. I I m.s.s

ribr Vánnô Estiúdo RS I 0a0 000 00 iM nrlhão c.trEota m'l í.a's)

Tipo múor pr.çô - eD. scúços

D.t d. disForibitid.d. a patur do ôa0{,0620

Drh d. Í..lizrção 19'06,20 às 09 00 hor.s O EdMl .sará dsponÍvcl ío
sde dcsra PÍ.leirúa: Fww apucaÍma.pr 80\ br (t),áno Oficiâl - Lrçrt!çào -
Pr.fertural ou no Ponal da Trenspdêrcia - I rc,râçr'j.s - Prefcr(rra - 1020)
Esclú.crhctrtús dàs ll O0 às l8 00 horas t.l.ion. {13) 3162-l?18 il6l-
r2J9.lt62+225

EdiÍciô dr PEÍ.ituÍr do Vutri.ipio d. lDu(rrÚe.0J d.júnho d.2020.
PRXGOEIROíA)

1739612020

Eltr.Ío d.ID«iFbilidrd. d. Lidtâçio. Lmo ( oDbrtü.|
PEt i$r. Yutri.iD.l d.-4Épon!ú

SGErrnr Uuriciplr de ÀdriDisErçio
PÍe.s 

^dh'n'strâoo 
n" 09E2020

T6no dc Cr.ddc'denro n' l9E::010. 399!010 e.tO0^010
PM.\ VunJpôdcA,aponr,a\LttBORrIóRr()DL^\.iUs1'\í t i\( 1\
S{O LLCaS-{R{PO\GAS LTDÀ, CNPIÀÍI ú' ?8 0l4.lrl/0001-82- l-{aG
RÂTóRto oo\t Bos( o LTDr. ( \pJ vr- n -ô D. 'ôr oorrt-:-i ( sÀo
FR{NCl§COd\ÁI-§[SCLi\lCÁSl-TDÂ.aNPJ'\ÍÉ n. 07 877 2t' OrI]r,ll
Obi.to Cr.dêm,menro de p.soc ju.iü.as pÉsradoB d. xft,ÇG prôrs,ona!
da àÉ.L sidc pm êxecugio dc cxmes lab@tmtus csp(.râhzdos. em.rmdr-
m.nto a S.crtu. \Íun,c,plld. Sâúdc
Mod,lidad. ln.EFbil,dàde n' Crl I 2020 - CLmmdro hibl,co n' 003 2c:0
lalor RS R§l ,30 000,00 (unr n,üão novccmlos c ont. mn ..ers)
k@ d. \:'Cêí.ra Âte l2l05il0lt
Dca€cho DEpms o prGrdrmab LsEóno â qu. s. r.i_ft Àr. EXTR.\To.
com bõ. nôs diSos n' l9E. rnc,s I cc Ár 199, § l', rb ConsDE!ção FcdcÍal
de lgEE. coúbmdo Àí. 24 dâ Lcr r.dcral ú" 8 08c90 c údã ms rênnor do rí
15 qpü,la Lo n ' 3 6ó6 9

{uioriado p.lo I'EÍGiro }lDici!úl r. d..I d. 06re5/2020.
D.ra . -{§i[rErÉ

47510t2020
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Mt06t2020 Mural de LicitaÇóês Municipais

070

TCEPR

Ysltrr

RegistrdÍ pÍocesso licitatório

l"1odaÍidade* Prêgão

Nc llcitação/drspensa/inexigibilidad€* 32

lvlunrcíPlo ÂLTO PARÁÍSO

Enbdade Executorâ I4UNICÍPIO DE ÂLTO PARAÍSO

...npo5 
^no,iô 

ê íod.lid.d. d.v.ó rcr igcàir âôr iníoí6.do' (à iníorm.r) no sria-Ara

Ano: 2020

rúôr rrôv.ni.nt.r dê or9.ni. o. intern..ioh.itlmultilât.r.i. d. .radito
A lrtàcâo ublizâ estes r€.ursos? r--l

Número edrtal/procEsr' 056/2020

oesqição do objeto' AquisiÉo de 01 (um) veículo Tipo van, o km, para uso exdusivo da Secretariã

lriunicipal de EducôÉo, do Municíp o de AlLo Paíàíso, corn Grâcterísbcas minrm.§

estabelecidas no Edital - anexo moddo 7

Forma de Âvaliç;o Menor PreÇo

Dotação OÍçamentina' 
-*Ur*r0rrrr**r*r,.116,.OO

Prelo máximo/Referência de preço - 1g5.000,00
RS.

Data de Lânçamento do E AtÍal Bjg,lZOZO

Data da AbertuE das Propoüs tglOO/ZOZO

Há rtens exdusivos para EPP/ME2

Há cota de pârbopêção para EPP/ME?

Trata-- de obê mm exigênciâ de sukontrataÉc de EPP/ME?

Há pnondàde para aqursrçõ€s de mrcrempresas regionais ou lo(n§?

@F: 66l34aEi97r Upgq4)

htlps://sêrvicos.tce.pr.gov.br/tcepr/íhunicipaUaml/RegtstrarProcessocomprã.aspx 1t1

I CodrftÉr



PGL 07 Í.
COMÉRC]O DE VEiCULOS EIRELI - ME

lNscRlÇÃo ESTADUAL: 797'38í'250'lí7
CNPJ: 30.509.3420001-00

MODELO NO 02 OECIÂRAÇÁO DE PLENO CONHÉCIMENTO E

ereHorurelro Às ExlGÊNcl,AS DE HABILITAçÃo E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILITAÇÃO

Ribeirão Preto , em 19 de Junho de 2020

REf . PREGÃO PRESENCIAL N'O3Z2O2O

O signatário da presente declara, em nome da proponente PGL

co;ÉRclo DE vEícuLos EIRELI - E, inscrita no CNPJ[\'F

no 3O.5O9.3ifZo(»1{O' sediada em Avenida Pre§idente Castelg 
-

Branco, no 237, sala 04' BairÍo Jardim Caslelo Branco' BibeiÍão

Preto - SP, poÍ intemédio de seu íepÍesentante legal o (a) S(a)'

WALTER EDUARDO SONNTAG, portador (a)' da CaÍteira de

ldentdade no 90.805.409{í SSP/RS e do CPF no 000 í49 950-

fú , para todos o§ fins de direito, ter pleno conhecimento' bem

como, atender a todas as exigênclas relativas a habilitaÉo no

presente ceítame Oeclara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes mpeditÚos da habilitaÉo ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos temos da Leie que náo está

declarado inidôneo em qualquer esfera da AdminiskaÉo PÚblica

e nem está suspenso de paÍticrpar de lic'rtaÉes por qualquer

ÓÍgáo Govemamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia

Mi§ta do Estado do Paraná'

Atenciosamente,

) ,^1lo fl*L
pel comÉRcto DE vEícuLos EIRELI - ME

CNPJ: 30.509.342000í{0
walren EDUARDo SoNNTAG

cPF No 000.149.950-50
RG: 90.805.409-01 SSP'RS

REPRESENTANTE LEGAUPROCURADOR

}ü- k

I
A

lv. peegoexrr clstelo ERÂr{co, í' 237 SÂl.À 04, JAaorr cÀsrELo aR Nco _ RlBElRÃo PREro - úo PÂuLo - ÍELEFoNE (t8) 34'&7010



PGL 072
COMÉRCIO DE VEíCULOS EIRELI 'ME

lNscRlÇÃo ESTADUAL: 797 36í '250'1',|7

MODELO NO M DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS

Ref. :

RCf,: PREGÁO PRESENCIAL N" O3Z2O2O

Atenciosamente,

CNPJ: 30.$9.342000í{0

.Ç- L

O sionatáÍio da oresente, PGL co ÉRclo oE vEicuLos
ElRE"Ll - ME, rnscriia no CNPJ/MF n" 30 $9 342,000í40'

i"oiãã" ". Ávenida Píesdente Castelo BÍanco, n" 237' sala 04'

áãÉo .t"l.Oi- C""t"to Branco' Ribeirão Preto - SP' poí intermédio

J" "* ,"r"""nt"nr" tegal o (a) S(a) WALTER EDUARDO

ioxrrac, portaoor tai da Cadeira de ldentidade no

90.805.,109-0í SSP/RS e do CPF no 000'íi19 950-50,

reoresentante legalmente constituído da Proponente
(inserir o nome da proponente) , declara sob as

penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o

ieoime leoal de (microempresa empresa de
p"-qreno óorte Equiparadas), conforme conceito

ieoal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo

uúÍruir os beneficios da Lei Complementar no

123106. RibeiÍão Preto , em 19 de Junho de 2020

,^l^L
PGL COMÉRCIO DE VEíCULOS EIRELI - ME

CNPJ: 30.509.342000í{10
WALTER EDUARDO SONNTAG

cPF N' 000.149.95{r-50
RG: 90.805.409{1 SSPTRS

REPRESENTANTE LEGAUPROCURAOOR

ls

t

í-
t()'ú-

ÀY, PRESIDENTE cÀsÍELo BRANco, n. 237 sÂLA 0., JÀRollt cAsÍELo BllAl{co . RIBEIRÁo PRETÔ . sÃo P^uLo _ ÍELEFoNE (16) 3/u6.70,10

_l

E

\)
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- z. ratgt úo DE N

muxrcirtoon
coMÀrcADE nrBgm.Ão

DAI{IEL?AE§ IIE

gVnO no t:0?l - FOLIIAS 159/
PfOCuneçÃO ba*ante' gue faz

1@ - 10 TR gÁDO-
à empresa, Pct GTOHERCIO DE'YÉéÜLO§

ETRELl-ll4 na'forma abalxo'

\

\

t
al

@
À

o

ta

I

I

[ffil

1. DATA E LOOAL: Ao6'dois (02) dias
2019)f nesta cidade e Comarca de RI

20 Notas, Perante mlm,
no tópico seguinte: 2 -,

com

do mà ae ag@o 1OS) ôo
(

lardlm Casüelo Búãncô'- CEP
coÍn seu Ato

am dolemil e
de São Paulo,

por sua,

,

f

Bnfico, tt:o 237 - aO4

14090-495. Inscrlta np
dé Tslo

Ci.IP.YMF tob no 30.
512078, deüdamente

509.34U0001
sob no

em ZL|OS|2O
ttOZl2O7g, reglstrada na lUCESP sob 05219-4 em'24O2i2Ot9, já18 e com §ua 1â'no 113.

com suaargulvada
'expedlda

por

n€*a6 '

Éla JUCESP,-

'0

sob no 218/2019, sendo

I

no

a A|ÍTOIIEIJ DA SILVA,
ira de identidade, RG no 27.588 .46s-X-SSP- lnscrita no CPF

sob o no 288 .7L2.538-92* rêidente e domiclliada no' BorÍÊm Paullsta,

neste .munlcíPio, nã rua I Vercesi 500 esa'117 -' io',Topázio - e-

OÀPACIDADE - A Presente.br.- 3 -
como a PóPrla pelos documentos a

Então Pela outorga , na forma represehta d a;, f oi- Ííre U€r

instrumento e nos termos de dlreitor. mu

da eaÊeira devendas,
CPF,no .149,950-50, resldente e

Bairro Pagani '' CEP: 88
dencado§. 5 -

e lndusive
í{ril

,lf

do
t.l

dEsantâ Catarina, que fica investido dos
nlstrar a empnesa

praücar todo§ os ãtos negocials
presenclal e/ou eletrônlca, Podendo Para tanto dltc

tr

É!

de
termos

de{ara@es; ãPresentâr e reürar doeutrenmg; im

dos editais e/ou avisos cos; interPor recusos 
"Eont|a s resultado

; sollcttar e Prcêrrtr e esclareci atas e demats

r tãxas iriclusive formular,Ja nces ni!

tí gue comPorií

fiel do

trIu

oferecidas; emitir e fimlar o

enfim praticar e P

tilu d€slstir Íequer,
lnidais ou qitrãs

os atoe em d
vedado o
radores nos tErmos da'Lei, portodas

o preço final da P

! r .,;, . i;it

I; ., +.1

li . - 
j-l

li ' .s:- iI' -i
rl.,_l
t.-:-?3

If,

3

sm parte d6tÊ

pelo
cum
elementos

arcando os Procu
Ídas por força

dlretamente pelas sa4ções Preústas pela

documentaSo de qual ou. danos

,
cont-latqal,

àcontratante
sofrldos Pela

a

deste mandato.
&darató lificaç6es,

solicÍtadç e
.-t contldos

no
Os
no

ll

n

.k
'sendo
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REPI.tsLICA FE'CnATNA ÍD ERASIL

ESÍAD DA PARAíBA

catÍóEo AZA',bO EASTOS

R'Tü)ADO I EES

E I{ASCII EIíTO E ÓTTOS E PFíVAÍVõ T;ÀSA E,íTOS,INTENIIçÓE EÍUTÉAS DA COXARCA TE

JOÃO PESSOA

Av. Qitáclo Fessoa, '1145 Bairro dos Esledos 58o3G0O' João Fessoa PB

Tel.: (83) 32'ür-lo4 i Fax (83) 3244-S84

httpi//www azevedobaslos'not bÍ

ÉíBl: carlorio@a2evedobastos not br

PNTIERO EdSTRO CIVIL

E.ARAçÃO ESBVIçO DEAI'IE}INCAÇÃO dGÍTAL

O Bel. Vâber Azevêdo de i,landa Câvalcant Oicial do RirÍEiro RegbtÍo Civl de tüsciYEnlos ê Óbios e Flivativo de CâsaÍÉnlo

Tutehs com atÍbuçáo oe 
"ut"nt'c"t " '""Jni""e' 

ritÀ" a" con"|.cã de Joáo Fessoa capital do Btado da Paraba' em virtude de
s, hterdções e

Ler. etc...

DECLARA para OS devuos íhs de diíeno que, o docunEnto em an€xoijent'Íicado indivilualÍEnte em cada código dc AulrJntcãtr-éo Digitall ott

il-r"no" 
""qren"a, 

Íoi aúentcados de ;cordo com as Legislaçóes e noríEs vigentes''

ELARoahdaque,paragaranÚÚanspalênciaesegulançaiuÍíicadetodosos.atoso.iundosdosrespectivosserviçosdel.lotsseRegistros
do Estado da tàraba, a cor,"g"oori" G.,ãii"-;rtçããú, "'a*r*"ro 

CGJPB tf Oo3/2014, deterrÍhando a hserçáo de um código êm lodos

os ato§ noto.ab e Íeglst als, ""r^ "rãlêil ünJ J" iu""ri.rçao Ertraiudicial contém um código único (por exeÍÍplo: sêlo oigital:

Àaclzg/fiixrx4e dessa fo Íta, 
""0" "ã"*áçrã 

p."cessada peÉ_nossa.Serventia pode ser confiÍYEda e veÍírcada tantas vezes quanto

foÍ necessáÍio atÍâvés ao src ao rrtunaiãJlustii, iá g","Oo O" á."ba, endereço http:/corregedoria.tjpb.jus br/sdo-digitau

Aadenticaçãodi.]laldodocuÍÍEntofazpíovadeque,nadataehoraemqueelaÍoireahada,aêÍplesaPGLcflEnclotEvBct.Los
EREI thha posse de um docuÍEn,o 

"oá "a 
n""rr"" 

""racterêlicas 
que foram repíoduzilas na cópia aúenücada, sendo da erÍpresa PGL

c(xEncloDEvEcut-oseRE,u,""pon""btdad",Ún.""e",cl,,"iva,pehilonê*ladedodocurÍÉntoapresentadoaestecârtórrc.

Bta ECLARAÇÃO foi eÍiüda em ouoE 2oí9 OE:a2:56 (hor! local) aEavés do sisteíÍá de aúenticaçáo digital do câítórb a2êvêdo Bastos' de

acordo com o Art. 1o, 1r e seus ss r. " 
z o" Le zzoà2001, coíÍp tanüén o docuíÉnto ehtronico aulenticado contendo o c€nificado EiJital

dotlulardocartórioAzevêdoBastos,poderásersolicadodrêtaíÉnleaerpresaPGLcolEncloDEvEct,-osEFE-IouaocartôÍiopeh
endereço de e ÍYÉl aúentica(razevedobâstos nol br

para inforíEç6es mais detahadas dêste ato, acesse o site Espjjllb!4Ellital.azevedobaslos.not-br e inforrÍÊ o c&igo rlê consultd desta

Dêclaêçáo.

Código d€ Con.ultâ doat t € clâraçÉo: 13í 'íE90

A consuta desta Oeclaração estará dspontuelemnosso si(e alé 0í06'2020 06:23:36 (hoÍa lo€l)'

,códloodoAutontlcaçloI,.gttal:106060508190821360617.1a106060508190821380617.2
,Logt.bçõ.t vtgontec: rei reoerat n" ilõãvú, l"i ruo","r "" 

fi.1ÍEt2}O2, t\iedua ProvÉ ória no 220012001 , Lei Federal n" 13 í 05/2015 Lei

Ài"iruin; e.zzriaooe, Lêi Estadual no 1o '13212013 e ftovrÍÊnto cG.J N" 003/2014

O reÍerilo é veÍdade, dou Íé.

C}!ÀVE UGITAL

/

-k5-L .b

,1d73,{fd94Í057í2d69íe6bcosb25íí891670a,+47ogeeoo4eco576b236bo3Í7452989íd8c5d69217b601Í22d9b97e5ídc91e14592,13933b9a

53a8c953í2a985bb097Íaí729',í64d509í d2702ô0d

típ6:/ald g id.4eiÊdobt6'íldtÍ,tuÍdcqÍçíc^Erdlm5@1$82138617
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0.175.063120.5

2'ALTERAÇÃo Do ATO CONSTITUTTVo

PGLcordBelf#JB#"#:i*"o§EREtI
NInE ríÚ02"1t3t3t

Alterâçlo dG reuo dé rtMdlde
coÚcoÍdÊçto contrrturl

Pclo p,rescotp iÉ[rxnento paÍticulaÍ de alterâção do ato constitutivo' configura IIANIEI-A

AIIüOIIELI DA SILVÀ brssilcirs' maior' cssada sob o regire de comuúão panisl dê

bens,nascidaemtsdeAbrildel'980'nesacidadedeRibeirãoPreto'EstadodcSãoPaulo'

cmpresária portadora da Cédula de Idetrtidade RG N' 2?'588'465-X'SSPSP' expeida em

21lo6t|»ledoCPFn.2EE.7l2.538-g2,residenteedomiciliadanaRuaÂnibatVercesi,no

5@, casa 1 17, beirro Condomínio Topázio' diSrrito de BonÊm Paulista nesta cidade de

RibÊiÍão Preto, Estado de São Paulo, CEP I4l 10-000'

Tirrl.r d8 Bmproea Indiüdual de Re_sponsabilidade Limirada que gira nesta cidade de

RibdÍãoPÍ€tu,Estdode§ãoPanlouaAvenidaPÍesid€otcCasteloBranco'no237'sslaM'

bairro Jardio castelo Branco, cEP 14090-495, sob a denominação de PGL COÀ'GRCIO DE

VEICULOS EIRELI, Úo constitutivo regist'ado na Junta Comercial tto Esado de São Paulo

soboNIRE35.602.r&!A3tm2ll05t201B'CMJsob30'509'34?J000140'témapertadoa

pÍEsenrc altcÍação, de acordo com que estabelece âs cláu§ulEs e condições seguintcs:

DONOVO OBJETO SOflÀL

Cláurulrl'-ÂEmPrea Indiüdusl de Responsabilidade Limitada pss§â a tE como objcto

social as diüdades de ColdRCIO VAREJI§TA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

NO\,OS E U§ADTOS; EQTJIPAMEÀITOS ELETRÔNICOS E ELETROIX}ÀdSTICO§;

TUÁBIO§ E ACE§SÓRIOS; COMÉRCIO VAREJIS1TA E INSTAI.ÀçÃO DE AR

CoNDICIONADO; LoCAÇÃO I'E VEÍCULOS, COM ATTVIDÀDES

DESEIWOLVIDA§ FORA DO ESTABELECIMENTO; CoN,ÍÉRCIO V A

TRibeiráo Preto
r\u

- SP'

I
Jír"-l

Av . Braz Olaia Âcosta, 2 I OO - Nova Aliança -

k haPr'c-on'br 4,
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rrE I!{oTOCICLETA§ E MOTOhTETAS NOVAS; cotuÉtcro VARFJTSIA DE

MOTOCICLETA§ E MOTOFIETÀ§ U§ADÀS'

61óurslr 2' - Dia161dâ§ alt€Íaçõe§ acime efetuadas' a titular decide CON§OLIDÁR o

referido ATO CONSTITUTÍVO coo todas suas cláusulas @mo segue:

ATO CONSTITUTTVO CONSOLIDADO

DOTIPOJURÍDICO

A Empresa é individuâl de ResPonsabilidade Limitada' nos moldes do Inciso VI do arú 44'

combioado om o aÍt g8o-Â e seus parágrafos, do códigp civil, acrccidos pel,a Lei no

lz.Ml, del I & Julho de 2'0I I 
' 
exerccndo a ativitlade econômica empresarial srggi'aijg..

qrre se regcrá pclas cláusulas deste furtn'mento e nos caso omissos pela legislaçâo úgente'

DADENOMINAçÃo soctAr4 SEDE, oBJETo E DUnAçÃo

Cüurulr f 'A EEPÍ€§a Indiüdual de Respoosabitidade Linitada gira sob a dcnominação

SOCiEI & PGL COIÚÉRCIO DE VEÍCT LOS EIRELI, e tcm como sede e domicilio nesta

cidadc de fulbeirão Preo, Estado de São Paulo, à Avenida Prcsidente Castelo Braaco' no 23?'

sala 04, Iardim Casteltr Branco' CEP 14090495, podendo entrÊteto abrir e fechar fiüais em

qualqüqr paÍtc do ttrriÚrio nacional' com ou seln capitais autôDoúos pra devidos "'ts'

Cláuculr 2' A EmPresa Indiúdusl de Responsabilidade Linit'd' trÍn como objcto o

CO}dRCIO VARE.,ISTA DE VEÍCULOS AUTOMOT ORES NOVOS E U§ADO§;

É

21OO - Nova Aliança - Ribeirão Preto

(r6) 3620-4545

Ji-o
Âv. Braz Olaia Acosta,

hnlx.con br

- SP,,
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EeuIpAME!{To§ ELErBÔNIcos E ElETRonolÉsttcos; vEsruÁRlos E

lcpssÓnros; colffncro vAREJrsrA r nwteraÇÃo DE AR

coNrlrcroNADoi L(rcAÇÁo DE veÍcwos', coM aTTVTDADES

DESEIYVOLVII,AS FORA DO ESTABELECIMENTO; CONdNCTO A YARE'IO DE

MOTOCICLETA§ E MOTONETAS NOVA§; condncto a VAREJO DE

MOT@IO.,ETAS E MOTONETA§ USAI)AS'

Cláurulr 3' - A Emprcsa Indiüdual de Responsabilidade Limiada tem sua duração por

tempo indcteroinado, cossideÍatrdo-se seu inicio eri 15 de Maio de 2'018

I}O CAPITAL

Cllurolr4.-ocapitalédeR$100.000,00(cemmilreais),otalmenteintegralizadoem

moeda eornnte do País'

prfeglfo único - A rcsponsúilidade da titular é limitada ao capital intogralizado'

DAADMINISTRÀÇÃO

§ tih .r utnv& dc documento aPaíedo-

poderá nomear procurador (es) para rtprescntá'
Prrtgnfo tcrffdrÊ A titulÜ admiaistradora

CláüuI! f - A admidstrâção cabe à titulr adoinistradora DANIEII\ AI{TONELI DA

sILvÀ.

PerÁgreÍo priEeiro - A tinrlar administradora tem os poderes gerais pan praticsr todos os

aÍos pcÍtin€út$ à ges6o cm gem[ e deverá agir de modo a objetivar o maior incrcmcnto dos

uegócios e újetivos.

Prógrrfo scgundo - A tiutlaÍ administradora podení nomea e destihrir afuiniskador nÃo

la jllrlto e EIREL! medianre procuração específica'

Parfgdo q[üto - São exprcssmente vedados' sendo nulos e inoperores

a
lAv. Braz Olaia Acosta, 2100 - Nova Alian

(161 3620-4s45
htn1DÍ'coa'br

ça - Rib€irâo Preto -

3§"D lb

a

3
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EIR,EI'Ã atos dc administrado*, pno"u,"ou,o, or firwionários que imports,[ Ds a§§uução de

obrigrçõcs ou rcsponsabilidade esraohas ao objeto'

PrÉgnfe qulnto - Responde por perdas e danos pcraate a EIRELI' a adminlstradora çe

realizar operaçõcs, sabendo ou devendo saber que estava aghdo ern desacordo com os

princípios dB EIRELL

" 079

.*

I

I'ARETIRADÂ PRôLABORE

CÚurrrlee-ÀüfularadrrinistadoraterádireitoauúaÍetirâdamensaladurlodcPRô

LAjBORE,qu€s€rálevadaad€bitodÂcotrtâe§p€cíficadasociedade'drorrodoslimitcs

cstabelecidos pela legislaçâo úgente'

DO FALECIMENTO

Cllurulr 7 - No caso de falecimento ou interditado a titular' a Emprtsa Indiviôsl de

Rcsponsabiüdade Limitada não será dissolvida ou extiuta scrá reâlizado urn Balmgo geral

dcntro dt 30 (triatâ) dirs após o falecimeno do "de c:uius'' Assim' reuniado ern uma só cmta

oshavc!Ícsstr,lsdo6dafalecirla'paraseÍclnerrtreguesaosherdeirosou6eu§ÉpÍ§cntaates

lcgais, dcpois dc passado e julgado a scntengâ tle partilha e mediantc Alvará Judicial' Podeú

ainda,casohajaconveniênciaemcdianteocrrmprimentodasformatidadc'slcgaisjuntoaos

herdcirt6'*maiores,constituirumanovasocíedadeeconthrrarcmaexplqaromesooramo

dc atiüdadc.

DOEXERCÍCIOS@IAL

Cláusda § - O exercicio se encerràrâ a 31 de dczembro de cada iúo' mometrto cm quc a

stradca da Eireti Presta contâ justificada de sua adminisfação'

Cliuruh f - Nos quaho§ primeircs meses seguintes ao etrcêrram€Dto do cxcrslcio social' a

aámini:@ão levanfá um balanço de todas a5 6llvirlqdss da Empresa Individual de

Ay. Braz Olaia Acosta, 2lOO - Nova Aliança
(16) 3620-454s

k hottt toÉ.bÍ

- Ribeiráo Preto - S

4
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Respmsabitidade LimitâdÀ e tiJar adÍBüistrâdora poderá levantar balaaços scm€stsais ou

ern períodos menor€s c, com base otlcs' propor a aotecipação de diüde'ado'

C'llurole lü - É frcultado a titular, antêoipar Úen§âlüente os lucros por conta de excrcÍcio'

memo quc wja Por Presunção'

Cláurulr11.-Nocasodeverificarprejúzos,serãoelesoantidosem@ntacspeci4para

sercm oobcÍtoE.

rrA DECLARAÇÁo DE DESníPEDIMENTO

cLluruh 12. - A administradora declara sob as Petrâs da lei, rb que Dão está impedida de

xacer a administraçllo da Emp,resa IodiúdIrEI dc Responsabilidade Lioiu& por tei eÉPeciâl'

ouefirviÍtudedeconilenaçáocÍimiDâl,ouporseencoDtrarsobosefeitosdelE"apenâquc

vcde, aida que l€mPoriSlr€nte, o ace§§o a cargos pÍúücos' ou por criae fâlimêírtâr' de

prcvúicado, pcrta ou súomo, couccussão, peculato' ou cootra a economia popular' contra o

sisteoa fmnceiÍo nacioaal, conta dc defaa da conconência' contrs as relaçõcs dc consumo'

fé pública, ou a ProPriedade.

Prrlgrfo único - A titular não participa de neúuma outra empresa dessa modalidade'

DOS CA§OS OMIS§OS

clúurotr 13. - Nos casos omissos rylicar-se-ão as di+osiçõcs gerais da legisla@ em ügor

sobre sooieÍbd$, especiatmente o ódigo civit, lci n' 10'406 de janeiro de zWL

DOFORO

Cllurulel{.-FicaeleitooforodeRibeirãoPreto,EstadodeSãoPaulo,paraoexcrcicioeo

cilúprimetrto dos direitos e obrigçõcs r€sultantes deste contrato, para nele scrcm debatidas

.-§§"L b
Av. Btaz OtÂiÊ ÂcostÁ, 21OO - Nova Aliança - Rib€fuáo heto -

(16) 3620-4s45
h.EF'@E'bt \ \\_.J

SP

5



081

: outÍo Por Ú8is pÍiülegiodo quc

todas c qnaisquer çcstões oriundas' r€ntrnciâ[do'se qualquc'

E assim por estar slterado, obriga-se a cumprir o prescote' assinando-sc na Presença d8s üâ§

tcstcmuúas abaixo, e.m uês orcmplarcs de iguar teor, co'r a primeira üa destins a

arquivoenm na Juota Comercial do Estado de São Paulo'

selr-

Ribeirío Prao - SP, 20 de Fevcreiro de 020.

DANIELA

R

CP .112.5

Testcmuúas:

OÉvio es de

Campos no4 .569.854-6 SSP/SP

E lez

RG ao 48 51.6992 SSP/SP

l cEs

t 7 tÉv.2m

82.6\l /2O'l 
---

A SILVA

4ós ssP/sP

18-92

/

tütStr[]mstl
Av. Btaz Ol,aia Àcosta, 2I00 - Nova Aliaaça -

(16) 3620-4545
Ribeirâo Preto -

..$Iú.. .ec hralr-con'br 6
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11l53l2o2o ht$§/aúdigilal azevedobastos not br/horÍ!eJcomprovarúe/1m0610032m8'í6080929

REHJBLICA FÉDÉRATIVA DO BRASIL

"o*i8ll3?HÊ#àiê'o"
,*o . o"rr* . *nLVãhT^tJllH'o"' '*""ooot" 

E ÍurELAs DÀ coraRc^ D€ Jo^o PEssoa

o, .,*. "ff.,lli'.,?T.:f,:"fiBi3i:ioo 
Joào Pe$oe PB

itb /^,.v$ a2ev6dobâstos notbr
Eflaii cartono@szevedobastos'not br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENÍICAçÃO DIGITAL

O Bd. VJb.í A:.vádo dê Mirand6 Câvelcânt Ofoâl do Pnmêrm RegisÚo CM

coíÍÉrca dc Joáo Pêssoa CaPIlâI
I dê Nascimentos e Ôbitos e PÍivetvo de Casámentos' lnteldiÉô3 e Íúeles cÚln

do Eslâdo da Pareiba, êm ertude de Ls, êic.

082

/

stlbuDáo d. sut ntrcaÍ e rlconhlccÍ fiímes da

DECLARA P TE 6 dêvidos fins do dir.fo que,

sêquêí1cia, Íoi âutênti cados de acordo com as Legi
o doqimênto em anexo identícádo individuelrnenle em eléa Cfutgo dc AutenbaçÁo D'gíái'ou na GÍeridâ

slaçÕes e noÍmas vigenles'

oECLARO sind. que, pâra gaÍBntj' ts6nspa Éncjâ e seguranÉ iuridica de todo3 os atos oÍiundos dos respectivos serviços de Notas e Rêgistros do E3tado dâ

PâÍaibe, 5 CorÊ9GdoÍi6 Gerâl dê Ju3tçá êditou o Píovimento CGJP B N" OO3/2014, deteminândo a nseç3o de um .ódigo em todos os eto3 notonals a íegistÍals,

cede SGlo Dgilâl dê Fiscalizaçto ExEi'Jdrciâl contêm um código único (pôr ercmdo: S.ro oqrbt: ÀBC1234|X1X4 ê dêssá ÍoÍÍne, csda eutemicaçáo

âssim,
pals nolaâ Seíveííiâ podG sêr cDnfiÍrnada vezes querto for necessáno do site do Tnbunal d; luíiÉ do &tedo de PaÉíba,

endeÍEço htts /co.Íêg€doíiã.tiÊ. jus brh.lo{qitaY

ue, na dâia e horâ êm q'Je êla Íor ÍÊalEâda a empresa PGL COXERCIO DE VEICULOS EIREU ünha Possê dê

ue lorâm rêPÍoduzidas nê ópla eutentcãda. s€ndo da empresá PGL COTERCIO DE VEICT.,LOS EIRELI â
Â eutênlicáéo

do doqrmento apÍesentado s êste Cârtório
responsâbilidádê únic€ e exdusiv6 Pela idoneidade

Esta DECLÂRÀÇÁO íor emtdê em íÍrro3rl0201O:OO:2a (hor. local) de autenicaÉo digÍtal do Cenório Azevêdo BâSos, de scordo com o ArL

1(r e s6lls §§ 'l'ê 2 dâ MP 220012001, como tâmbém, o doormeí{o deü6írco sut€ntcado contêndo o Certificado Oigita I do titrláí do CârlóÍio Ázêvêdo Bastog

sêÍ .ollo'tâdo diíetamênlE a êmpíEaâ Él coleaclo oe vetculos EIRELI ou ao Caíóno pêb enderÉçD de o_Inâ aúêdtica@âzevêdob6tG. not bÍ

drgílâl do do@Ínento ía2 PÍove de q

côm a5 mê§mas carâcterlsbcas q

Pere iúbííÉçô.r mait d€tâhadas d€stê eto . acê3sê o sd€ Mpit/a@igitel azevedoba§los-notbr e IIllúÍ1ê o C&illo tb Consutla clcs'e Decleíaç'o'

Códlgo dê Con.ult! d!.t OGcl.r'ç'o: 14806

A consulla d.stâ D€dâraÉo êslerá d§ponível êm nosso snê alé í0m3tÍI02't 0E:50:'1 (horâ locâl)'

"Tj§á*ffi#i",',I*trtr1:s:í.J:f3:i=ili;"T::;#;ã3:,fs3.jH.,"'" 
nô 22oot2oo1, Le Fedêrel n. 13,105/2015, Lêi EstÂdual no

aJiiÃõã]r" e-r,ara "' 10.1320í3 e Proümedto cGJ N' 003'201'í'

O reÍeÍido é vGíd.dê, dou íé.

CHAVE DIGIÍAL

OOOO5bi (r/34804m57r2d69íe6tE0sbcêsfl51 a4dBea37c2gedbl 30474dec8cáá8ó6i8EO92adcôl 84f88031 Í/44211307e51 dcg1el 45924 3933b9âc5348€953ÍeecEs't97

ffig

f)
R0ttx- Xl-^

-' 
'ioo",z-"ro'si 

al azevedobastos not-brihom€y'comprovanteJ106061003200E46080929
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GOVERNO DO ESTÂDO DE SÁO PAULO

SECREÍARIÂ OE DESENVOLVIMÉMTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL OO ESTAOO DE SÃO PÂULO
lttt

JUCESP
cERNDÁO SIUPLIFICAOA

cERnFlcAxosoUEASlNFoRMAÇoESÂBÂJxocoNSTÂMoosDocUMENÍoSÂRoUIvADoSNESTAJUNTAcoMERcIALESÃoVIGENÍES
N^ DATÂ OE SUA EXPEDIçÁO.

sE HouvER ÂRQUIVAMENÍoS PosrERtoREs EsrA CERTIDÁo PERoERI suÀvALlDÂDE

AAUTENICIDADEoEsTAcERÍoÃoEÂExsÍÊNclADEÂRQUIVA,'IENToSPosÍERloREs'SEHoWER,PoDERÁosERmNsULTADAsNo
SITE www.JUcEsPoNLlNE sP.Gov BR. MEolaNÍE o cÔDlGo oE aurENTlclDADÊ INFoRMADo Ao FINÂL Do DocuMENTo'

JD CASTELO BRANCO

PRÂZO INDETERMINADO1t05r201821ioSnola35602183838

ETRELT(M.E.)
PGL COMERCIO OEVEICULOS EIRELI

SALA 04237AV, PRES CASÍELO BRÁNCO30.509.342]0001{0

R$ 1m.000,0014(m-495SPRIEEIRÂO PRETO

coMÉRcto AVAREJo DE aLÍoM
MÁNUTENÇÀO E REPARAÇÃO DE

INSTALAçÁO E MANUTENÇÁO OE

OVEIS, CAITONEÍÂS E UTI.JTÁRIOS NOVO6

T.IÁoIJI!.IAS E APARELHOS OE REFRIGERAÇIO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

SISTEUAS CÉNIEAIS DE AR CONDEIONADO, DÉ VENTILAÇáO E REFRIGERAÇÃO

coMÉRCIO AVAREJO DE ALIIOMÓVEIS, CÂMIONEÍAS E UTILÍTÁRIOS USADOS

coMÊRcIOÀVAREJO DE MOTOCICLEÍÂS E MOTONETÂS NOVAS

EXISTEM OUTRAS ATIVIOADES

DANIELA A}TTONELI DA SILVA

500 cÂsA 117RUA ÂNI8ÂI VERCESI

1411(X)00 27588465XSPRISEJRAO PREYOBONFIM PAUUSTA

1m.000,00TITULAR E ÂDMINISTRÂDOR28É_712_538.92

27n2n020 0/12.641n0-1

ALTER ÇÃO DA ÁnUDÂDE ECONÔMICA / OBJETO SOC|ÂI- DÂ SEDE PARA COMÉRCIO A VAREJO DE ALTTOMÓVEIS,

CAÀ.flONErAS E UnLrÁRtOS NOVOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÁO DE MÁQUINAS E ÂPARELHOS DE REFRIGERAÇÂO E

vÉf{nLAÇÀo paRA uso |NDUSTRTAL E COMERC|AI-, tNST^LÂÇÁO E MANLITENçÃO DE SISTEMAS CÊNTRAIS DE AR

@NDICIONÂDO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÁO, COMÊRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAT'IIONETAS E UTILIÍÁRIOS

USÂDOS. COMÊRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS., D AÍ bAA DE: MN2NOM

coNsoLtoÂÇÁo CoNTMTUAL DA MAÍRlz.

FrM OAS INFORMAÇÔES PAÂA NIRE: 356021E3838
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OECI.ÂRAçÃO DE ENqUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPR€SA DE

PEqUENO PORÍE - tEl CoMPLEMEHTAR Ne 123/2006

A empresa FGt CoMÉRCIo DE vElcutos EIREu ME' inscrita no CÍ{PJ ns

30.509.342/Ú0rü, lnscÍlção Estadual nr 797'3E1'250'117' com sede na Avenidâ

Castêlo Brôflco., ne 237 na cidade de Ribeirão Preto' Estado de São Paukc' através de seu

contadorsÍ.IZAQUIELPAFUMIoEOLIVEIRÂ,comcRcne1sPll2769lol'declarapara
os devidos fins do disposto da Lei Complement ar ,:2312006' sob sansões adminlstrativas

cabÍveis e sob as penas da Lei, na presente data' enquadra-se como:

() MICROEMPf,EENOEDOR INDIVIDUAL;

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso ldo artigo 3e da Lei Complementar ne 123' de

]al12l2006;

il EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

ne 123, de MlLZl200,6;

conforme inciso ll do artigo 3c da Lei Complementar

( )COOPERATIVÀ, conforme disposto nos artigos 42 à 45 da Lei Complementar 123' de

l.,llÍi2l2}O6 e etiigo 34 da Lei 11'488 de 15 de junho de 2007'

Declaraainda,queaemPregaestáexcluídadasvedaçôesconstantesdoparátrafo49do
artigo 3e da Lei Complementar ne L?3 de ÁltUZAA6'

eirão Preto - SP, 20 de agosto de 20 t T

PGL COMÉR EIREU ME

PROPRIET DAN TONELLI DA SITVA

RG -x ssP/sP

n0 2.538-92

CONTADOR: IZAQUIEL PAFUMI DE OLIVEIRÀ

cRc Nc 15P172769/0-3

RG ne 22.815.859-X SSP/SP

CPF ns 155-743-518-97

PGL COMÉRCIO DE VEíCULOS EIRELI - ME

CttPJ: :!OJO9.:t4UmO1'm tNscRtçÃo EÍADUAL: 7973a1'80'u7
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PÍÜTEFO RÉiISTRO CIVIL DE

DEd.ARA@ DE SERVIçO ÍE AI.,IEI{NCAçÃO dqÍAL

O Bd. Váber Azevêdo cle i/Íanda Gavabanti' Oíicial do PlinPío Reglstro Civ' dê tlas cirÍEntos e Ôbitos e ftivativo de CasanÉnlos' hterdçóes e

Tulelas com alÍibução de âdenticar e reconhecer íirnÉs da CoÍÍBrca de Joáo Fêssoa Câpíal do Estado da Fàraba, em virtude de Lei elc

DECLARA Para os deviros fhs de dieito que' o docuíÍEr o em anexo irentiíicado indNilua,YEnte em cada Código de Nn'ntcaçáo Digttdll oÚ

\, na reíerlda sequência, foiaúenticados de acordo comas Legbhções e noríEs vigêntesr

O ÍeíeÍúo é verdade, dou Íé

CHAVE (IGITAL

oEcLARoahdaque,paragaÍantitran§parênciaeseguíançaiurBicadetodosos.atosoÍÚndosdosrespectivosserviçosde}lotaseRegbÚos
do Esrado da hraba, . co,r"g"ao,," *r"iià-;Jú"ãio,j o'**,rr".ro ceiça ú oosnorl, deterrÍlando a hseÍçáo de um código em todos

os atos notodâb e regbrab, ^r^ 
*i"-êo ,Iã- 0" io""u"çao ertraporcraf 

-ioniem 
um código Único (por exerÍph: selo Dtgl"':

ABclz3a,-ixrx?-e dessa íorrYE, 
""0" ""ti'ã"çã '-'olã'""0" 

p"t'-no"", St'enth oode ser contirnada e verificada tantas vezes quanto

roí necessáÍio âtravés oo site oo Triuuna ãJriiiã" oJáiãà" oà er"ba, endereço http:),/corregedorh tlpb ius b'/sdo-dllitau

AautenticaçáodEialdodocuÍÉntoÍazprovadeque,nadataehoraemqueelafoireabada'aeÍÍpresaPGLcotEf,clo0EvEct,Los
EREI thha posse de um docurEn,o 

"o,l'ã" 

-n""À" '""raclerbticas qu" torm i-"pioauru"s na cópia autênticada' sendo da eíDresa PGL

co ERcro ÍEvEct Los gREr a ,"sponJãur,a"J", ,:ii"" 
" "r"rrtúa, 

peh iironeirade do docuÍtnto apresentado a este cártóno'

Esta DECLAF{AÇÁo íoi êÍÍili,a em,lUo9,2oí9 í5:ot:52 (hoÍa local) akavés do sisterÍE de auter icação digital do caÉório Azêvêdo Baslos, de

acordo com o Ad. 1", 1(P e seus §§ 
,1' 

";;;; 
õ;;;üoú ' "ono 

t""te^ o ooi-uãrm eetronicá aute;ftado contendo o certif rcado c&ital

do mutar do caÍtório Azevêdo sastos, poderj ser sotcitado diretaíÍrn," 
" "npr""" 

ãài ãollmcto mvaculos EREI ou ao csrtório pelo

endeÍeço de e-rÍEil autentica@azevedobastos nol br

ÊraiÍÍorrrÉçÔêsma§detahadasClesteato,acesseositeEBp.§]!e!!!]gitalazevedobastos.not,breinforrÍÉocódigodcconsultadeste
D.claâçêo.

Códlgo de Con.ult do.t bclâr'Éo: Í347001

A consula desla Oeclâraçào estará dEpontuel em nosso site até lZOg'2020 í O'7:03 (hot' locâl)'

,códlgodgAutontlcaÉot,lgital:10606120919103959071}1a106(812091910395s071}'2
,Logt hçõot vtg.ntec, t-ei reoerat n" 

"8.;;;SO, -L"i 
Fld"ra ". 

10.406/2OOa iê;'da ftov§órh n" 2200/2001, LeiFedeÍalno í310512015' Lei

ÀLlr"ii; e.zzráoog Lêi Étadualn' 10 1322013 e ÊoviÍÍento cGJ N 003201'r

REPÚBLICA FE'ERATUA M BRASIL

BTADo OA PARAIBA

CARÍÓFIO AZE\'bO BASTOS

Fl,DAtp E IESt

XASCITRÍTO EóTÍOS E PFÜVATIVO TãSATBTTOS' ITITBÍIçó6 ÉTI,ÍEAS DA CO ARCA DE

JOÃO PBSOA

av Eoitácio tussoa, 1145 Baíro dos Eslados 58O3GO0' João Fessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Far' (83) 3244-5484

http:/ 
'vww 

azevedobastos nol br

ÉÍÍEl: cartoíio@azevedobaslos-not br

E
.)-b

/

tarÉt-Ê_úa.2.,G2

oooo5b1d734íd9.tí057f2d69fe6bco5b8e37o1d18ebb6í552,leb1cd4d71ec6330f,1ee1ecf60e21eaÍ2g7c5o88tcbzb2e7e51dc91el459243933b9ac
5348c953íb8616b7da256ce5562c Í1 1 979aa6Í9a7
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1

ANTONHOLT & GARCIA MÁQUINAS E EQU]PAMENTOS LTDÂ

2'ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOGIAL

CNPJ: 33.441.00410001 -6/t // NIRE: 41 209033243

Pelo presente instrumento particular, ANDREIA MARIA

ANTONHOLI GARCIA, bÍasileira, casada sob o régime de

comunhão parcial de bensr natural de Umuarama, Estado do

Paranâ, nascide q\ 1710511982, empÍesaria, inscrita no

Cadastro de Pessoa Flsie do Ministério da Fazenda sob o no

035.376.82948, e portadora do Registro Geral no 7174.705-9,
SSP-PR, residente e domiciliada à Rua Joáo Wyclif, 405, apto

803, Londrina, Paraná, CEP: 86050450, GUSTAVO

ANTONHOLI GARCIA brasileiro, menor, solteilo, estudante,

naturaf de Londrina, Paraná, nascido em 16/05/2006, inscÍito no

cadastro de pessoa fisica do Ministério da Fazenda sob o no

150.129.279-07 e portador do Registro Geral no 14.227.616-0,

residente e domiciliado à Rua João Vwclif, 405, apto 803,

Londrina, Paraná, CEP: 86050450, nesle alo representado por

sua mãe ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, identificada
acima, e LEONARDO ANTONHOLI GARCIA, brasileiro, menor,

solteiro, esfudante, natural de Londrina, Paraná, nascido em

02l0É,nOO5, inscrito no cadastro de pessoa fisica do Ministério

da Fazenda sob o no 150.129.379-61 e portador do Registro

Geral no 14.227.532-5, residente e domiciliado à Rua João

\Â[cliÍ, 405, apto 803, Londrina, Paraná, CEP: 86050-450, neste

ato representado por sua máe ANDREIA MARIA ANTONHOLI

GARCIA, identiÍicada acima, únicos sócios da empresa

ANTOT{HOLI & GARCIA MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no:33.44í.004/0001-M,
rêgistrada nâ Júnta Comercial do Paraná sob o NIRE:

41209033243, com sua sede à Rua Euclides da Cunha,206,

Fundos, Jd Shangri-la A, CEP: 86070-500, resolvem altêrar sêu
contrato social, mediante as seguintes cláusulas:

\

Náo utilizar - Espaço exclusivo para uso da Junta Comercial

CERTTFTCO O RIGISTRO Bi 16/01120L9 09:37 SOB !l' 2019{150690
pRc[locor.o: 1911150690 DE !L/01/20!9. CóDrcO DE vERrFrCÀÇÃO,
11903213340. latRl: r11209033243.
À![TO!'EOI,I É GÀRCIÀ üÀOT'INÀ§ E EOT'IPÀUEI'TOS I,ÍDÀ

.rtffi^ coÀaflc1^I.
DO P tÂ)l/( IrEÀllDRO I|ÀRCOS RÀYSEIJ BISC,ÀIÀ

sEcRBrÁRro - cERÀr.
coRrrrBÀ, 16l0?/2019

É. €úprêsâfâclL pr. gow. br q'.ksú- {€
g

À vâI1dâde dêstê docu€ato, E€ ÍryEsâso, fica luleito à c.q)rowação de ruâ âutêEtlcidâdê uos rêapêcliwo8 poEtai!.
IÀforDedo .6us rerp6cti,wor c6di,gos dê wêrtf tcação
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ANTONHOLI& GARCIA MÁQUINAS E EOUIPAMENTOS LTDA

2. ALTERAçÃO DO CONTRATO SOC]AL

CNPJ: 33.44í.00.1/0001 64 // NIRE: 41209033243

Cláusula Primeira: A sócia ANDREIA lUlARlA ANTONHOLI cARClAt já
identificada no preâmbulo desta alteração, com a anuência dos .demais sócios,
decide aumentar o capital social Ca empresa, inlegralizando nesle ato R$
100.000,00 (cem mil reais) em moeda conente do PaÍs, representado por 100.000
(cem mil) quotás de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, que
somado ao seu capital já integralizado totalizam R$ 100.100,00 (cem mil e cem
reais) representados por 100.100 (cem mil e cem) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada.

Cláusula Segunda: Decorrente das alteraçóes sofridas o capital social fica
dividido da seguinte forma:

Cláusula Terceira: A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o
contÍato social e sua alteração com a seguinte redação;

ANTONHOLI & GARCIA MÁOU]NAS E EQUIPAMENTOS LTDA
coNSoLtDAÇÃO

GNPJ: 33.1141.00410ü)í -64 // NIRE: 41 209033243

sóeios QUOTAS VALOR
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA 100.í00 R$ Í00.Í00,00
GUSTAVO ANTONHOLI GARCIA 49.950 R$ 49.950,00
LEONARDO ANTONHOLI GARCIA ,í9.950 R$ 49.950,00
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00

Pelo presente insúuménto particular, ANDREIA MARIA
ANTONHOLI GARCIA, brasileira, casada sob o regíme de
comunháo parcial de bens, natural de Umuarama, Estado do
Paraná, nascida em í7105/1982, empresaria, inscrita no

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o no \;.

Não utilizar - Espaço exclusivo para uso da Junta Comercial

cERrrFrco o nEsrsrRo EÁ 16/01/20L9 09:37 SOE N. 201941s0690
PRcnbcoto! 19{150690 DE LL/07/20L9. côDÍco
119012133{0. NrÀE: a12090332r13.
ÀICTOIEOÚI Ê GIÀRCIÀ EÀgUINÀS E EQSIPÀIEITOS

t Ef,:!íDto !ÍÀtcos !ÀYgEÍ. EIacÀIÀ
sBe.EríÀro - esBÀr,

DE VERIEI

I.]lDA
in{Ir @arEtct^À

OO ?Al àl^-

'=[orc -(o
crrRrTIBÀ, 16l07l2019

YE.€qr.BaÍec1l.pr. gov.br vÂ wÀItd.âal. al.st. atocE6to, !. lEpE.!!o, -trc. .uj.t!o à c6úplovÀçío at. áur .ut.Àltctatàdê aor r..p.ctlvo6 poErais
IqfoeÀdo ..us E.sp.crlvor êócttgo, dlê v.EIftc.ção

_)
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ANTONHOLI& GARCIA MÁQUINAS E EQU]PATIIENTOS LTDA

2! ALTERAÇÃO DO CONTRÂTO SOGIAL

CNPJ: 33.44í.0{Nr000í64 // NIRE: 412090332í:3

035.376.829-48, e poÍtadora do Registro Geral no 7.170.705-9,

SSP.PR, residente e domiciliada à Rua João Wyclif, 405, apto

803, Londrina, Paraná, CEP: 86050'450, GUSTAVO

ANTONHOLI GARCIA brasileiro, menor, solteiro, estudante,

natural de Londrina, Paraná, nascido em 16/05/2006, inscrito no

cadastro de pessoa fisica do Ministério da Fazenda sob o no

150.129.279-07 e portador do Registro Geral no 14.227.616-0'

residente e domiciliado à Rua João Wydif, 405, apto 803'

Londrina, Paraná, CEP: 8ô050-450, neste ato representado por

sua mâe ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, identificada

acima, e LEONARDO ANTONHOLI GARCIA, brasileiro, menor,

soltêiro, estudante, natural de Londrina, Paraná, nascido em

O2tUn0O5, inscrito no cadastro de pessoa fÍsica do Ministério

da Fazenda sob o no 150.129.379€1 e portador do Registro

Geral no 14.227.532-5, residente e domiciliado à Rua João

ll[,clif,405, apto 803, Londrina, Paraná, CEP: 86050-450, neste

ato representado por sua máe ANDREIA MARTA ANTONHOLI

GARCIA, identificada acima, únicos sócios da emprêsa

ANTONHOLI & GARCTA tUÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no: 33.441.004/0001€4,

registrâda na Juntà Comercial do Paraná sob o NIRE:

41209033243, com sua sede à Rua Euclides da Cunha,20ô,

Fundos, Jd Shangf-'la A, CEP: 86070-500, resolvem de comum

acordo por este instrumento particular, consolidar seu contrato

social primitivo, conforme as cláusulas ê condições seguintes:

Cláusula Primelra: A sociedade gira sob o nome empresarial de ANTONHOLI &

GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na à Rua Euclides da Cunha'

206, Fundos, Jd Shangri-la A, CEP: 86070á00, Londrina. Paraná.

Não utilizar - Espaço exclusivo para uso da Junte Comercial

CERÍtFIco O RBGIA!Ro d L6/07 /20L9 09:37 gOD l|' 2OI9{15069
p8c/rocor.o: 19{150690 DE LL/01/20L9. CóDrGO DE ltERrFrCÀçÁO '119032133{0- NIRE: 11209013243.
ÀI'TONEOI.I & GIÀRCIÀ IqOUINÀI B BqIEEÀI{BtTOS LTDÀ

À}lI @alEtct^I
oo P tlxa

\

jo""c ,+
I.8IÀIDRO ITÀRCIS RÀYSEL EISCÀIÀ

sECR.ETÍRro - oBaÀ!
csRrrrBÀ, 16l07l20r9

H. €lpE€Bafâct1. pr- gow.br

À wâIidâdâ dêsrê docu êDro, s€ irpr.lso, ÍIca sulêito À cdpEowâção dê suâ Butêâti.cliladê Eo8 r€ápâctlvos Portaia
ttrÍo@do 6êus rêsPêctiwot códlgot dê vêEiÍicação

I
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ANTONHOLI & GARCIA MÁAUINAS E EQUTPAIUIE].ITOS LTDA

2. ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

CNPJ: 33.44í.004/000í €4 // NIRE: 41209033243

C!áusula Terceira: O ramo de atividade da empresa será: COiIÉRClo DE

VEICULOS LEVES E PESADOS, MOTOCICLETAS, EMPILHADEIRAS,
CAIUINHOES, FURGOES, TRÂTORES E IMPLEMENTOS AGRICOLASi TOVOS
E USADOS.

Gláusula Quarta: O Capital Social e de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido
em 100.000 (cem mil) cotas de valor nomlnal de RS 1,00 (um real) cada uma,

totalmente integralizadas em moeda corrente do paÍs, assim subscritas:

soctos QUOTAS VALOR
ANDRE]A iíARIA ANTONHOLI GARCIA í00.í00 R$ í00.í00,00
GUSTAVO ANTONHOLI GARCIA

'19.950
R$ /t9.950,00

LEOTARDO AHTONHOU GARG:A 49.950 R$ ,19.950,00

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00

Cláusula Quinta: A sociedade terá como inicio de suas atividades em 10 de
março de 2019.

Gláusula Sêxtar As quotas são indivisiveis e não poderáo ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem ficÍl
assegurado, em ígualdade de mndições e pÍeço direito de preferência para a sua
aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo
contratual pertinente (Artigos 1.056 do Código Civil Brasileiro);

CláusuÍa Sétima: A responsabilidade de cada sócio é reshÍto ao valor de suas

N
uotas, mas todos respondem solidariamente peÍa integralização do Capital Social

o 1.052 do Cód§o Civil Brasileiro)

Cláusula Oitava: A administraçáo da sociedade caberá ao sócio ANDREIA
MARIA ANTONHOLI cARClA, INDIVIDUALMENTE, com poderes e atribuições

Não utilizar - Espaço exclusivo para uso da Junta Comercial

\

cERflFrCO O RBOrSÍEO 4 15/07/20].9 09:37 SOB r" 2019a150690.
PRa/!OCOr,O: 19a150690 Da rr/07 /2019. CóDrGO DE VEr.rFre-ÀÇÃO:
11903213340. rEea: a12090332{3.
Àl[rclfEOLI E Gil.RCIÀ taÀoUMÀS B EoUIE]àüEITOS LtDÀ

-Ê,.l.rc .b
I.E]I!|DRO IORCOS ÀÀYSEL BISC'IÀ

sECRBTÁRro - GERÀr,
quRrrIBÀ, 15/0712019

'n.6pr€!aractl.pr.gow.br
ry,JNEÀ CC*rEtCl t

OO ?ATAru{

À v.Ir.d.d. dâ6!. atocuoto, ,. fDpr.''o, rlc. lul.tlo à ccq)Íovâção al. su. .ut6Dtlclatsd. Eo! rêsp€crlwo! poÍtat5.
IüÉôfrDdo !.u! r.rpêctlvor c6attgos d€ w.Etftc.çío
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ANTONHOLI & GARCIA ÍüÁQUINAS E EQUTPAMENTOS LTDA

2. ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOC]AL

CN PJ : 33.44't.004/0001 64 // NIRE: 4'l 209033243

aúorizados o uso do noÍne empÍesarial, vedado, no entanto, em aüvidades
estranhas ao interessa social ou assumiÍ obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autoüzação do outro sócio (Artigos 997, lnciso Vl, 1.013, 1.015,

1.0164 do Código Civil Brasileiro).

Cláusula Nona: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas. (Artigo 1.065 do Codigo Civil Brasileiro),

Cláusula Décima: Nos quatro meses subsequentes ao termino do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as @ntas ê designarão administradores
quando for o caso. (Artigo 1.071 e 1.072, ?arágrafo 20 e Artigo 1.078 do Código
Civil Brasileiro).

Gláusula Décima Prlmelra: A sociedade podeÉ a gualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mdiante atteraçâo contÍatual assinada por todos os
sócios.

Cláusula Décima Segunda: Os sócios poderão, de comum acordo, Íixar uma
retirada mensal, a título de pró labore observadas as disposi@es regulamentares
pertinentes.

usula Décima Tercoira: Falecendo ou interditando qualquer sócio, a

ade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz
Não sendo possivel ou inexistindo interessê destes ou dos sócios remanescentes,
o rralor de seus haveres seÉ apurado e liquidado com base na situaçáo
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço
especialmente. leyantado. \

Não utilizar - Espaço exclusivo para uso da Junta Comercial /

CERIIFICO O &EOISTIO Bq L6|O7/20L9 09:37 goD N' 2019a150690
PROrO€lr,o: 19á150590 DE tL/01/ZOL9. C6DrcO DE VERTFTCÀçjO:
119032L33a0. IIRE: 412090332a1.
ÀI*TOIIEOIJI & GÀ.RCIÀ IIÀOT' IUIS 8 EOT'IPÀüE'?OS 

',TDA

-Fo"c ,lp
IE.ÀNDRO TTRCIS RÀYSEI ETSCÀIÀ

aEqatáRro - eEÀÀr,
cl,eÍÍtB , !6 / o7 /2019

H. €oprêsâfâéi1 . p!. gov.br q
.titIA €c»{Ercl^I

50 iÀI^N^-

À valtd.dê al.5t. docrEêato, .ê i-uprêE"o, Íica sujeito à ccqrowação d€ suâ aut6sricidad. Àor rêrpêcrtvor porrais
IDf orEârdo .6uÉ r€3pêcriwoa códtgos dê wêrtf tcâção
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ANTONHOLI & GARCIA ilÁQUtNAS E EQUIPATENTOS LTDA

2! ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 33.44í.0Í1010001 -64 // NIRE: 11209033243

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. (Artigo 1.028 e 1.031 do Código

Civil Brasileiro)

Cláusula lXcima Quarta: O administrador declara sob as penas da lei, de que

não está impedido de exeÍcer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporadamente, o aoesso a cargos públicos, ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
deÍesa da concorência, contra as relagões de consumo, fé públie, ou a
propriedade. (Artigo 1 .01 í, Parágrafo 1o do Código Civil Brasileiro).

CIáusula Décima Quinta: Os sócios da Empresa declaram sob as penas da Lei,
que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos teÍmos
da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

Cláusulâ Décima Sexta: Fica eleito o foro da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, para o exerc[cio e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes rêsuhentes
deste Contrato.

E por estarem justos e contretedos, assinam a presonte alteração êm I via

Londrina, 17 de maio de 2019

a4t
IA NTONHOL! GARCIA

Não utilizar- Espaço exclusivo para uso da Junta Comercial

CaRTIFICO O TEOIAfRO W L6/07120L9 09:37 EOB N. 2019{150690
PRCfIOCILO: 19t150690 DA !L/07 /20L9. CóDrGO DE lrBtrrrcÀçíO,
119032133iI0. !rtR!. {12090332{3.
ÀtrToIEoLr & GÀrclr ro.oúrxÀs E aoqlpÀt(Eúoa LrDÀ

.-!$^[" .!p
LaiÀnDno xÀicoa RÀYsEt aIScÀIÀ

saci.úTÍRro - cBnÀ!
cgRrÍrÀt, 16 /07 /2 0r.9

w. sq,r..r!rcÍ 1 . pr. gow.br @ /

ARIA

Ll\{rA @arEtcr r
oo tat^N

À waltdàd. dê!t. doctrD.DEo, t6 rry!e!!o, llcâ lujêlto à c@plovação d. iur âutEticldlil. Ào, rêspâcrtvoi portais
IaforllrDdo rêu! rê!p.ct!,vô. códigos d. v.riÉl.cação
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ANTONHOL! & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

2! ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

CN PJ : 33.,14í.00,fr000í 44 // N IRE : 41 209033243

Reprcse o por Andreia
HOLI GARCIA
Maria Antonholi Garcla

LE NAR NTONHOLI GARCIA
Repree do por Andreia Maria Antonholi Garcia

STAV

Não utilizar - Espaço exclusivo para uso da Junta Comercial

\^J
CIIIIFICO O RICISTRO ÉB L6/07/2019 09:37 SOa No 2019{150690prorocorio: 19{150690 Da Lt/ojlzoL9. cóDroo D! vERrrrcrçÀo:
11903211ta0. NrrB: a12090t12a!.
ÀIrIONEOLT É GÀICI^ rÀoglt{ÀS I EOt tpllthrEos LÍDÀ

rÀII^ COÀ'ErcUI
oo ?Aa^NA !.ErI|DRO IIÀ.ICIA RÀYSAL EISC,TTA

sEcIlTÁr ro - cERÀr,qrRIrrBÀ, 15 /07 /2 019
tw. qr!..!f .cit. p!.gov.Dr.eD

À wâItdtrd. al..t. aloêrr!.ato, .. rrpr.iio, flcr iuj.Íto à c(q)Íov.çto d. 5q. .utdrlcldÀat. Eo. E.!p.ccrvo, porr.i.
IÀfor! Edo..us r..9€cttvo. códtgo. d. w..tflcaçio
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TNSTRUMENTO PARTTCULAR DE pRocuRAçÃO
O u to rg a n te..... AN ON

Outorgado,.... AT

Poderes

Específicos....
Os mais amplos e
especialmente para
órgào do Governo.

&G c NA E N s
pe s soa ju r ídica de direito p rivado, in scrita no CNpJ/ MF sobno 33.44í.OO4/OOOí.64, estabelecida na cidade de LondÍitra /PR, na Rua Euclides da Cunha, 206 fundos, Jerdim Shangri_laA, nsste ato rêpresentâ do pelo sócio pÍoprietário ANDRETÂiIARIA ANTONHOLI GAR ctA.

U A E ID A A SIL A brasileiÍo.
í07.í86-O
220 aglo

casedo, inscrito no CpF /íi14.6g6.399-6g e no RG 3.
SSP-PR, com ender€ço na Atameda pé Vormelho.
904 Bairro palhano _ na cidade de LondÍina/pÍ.

Federal, Estadual ou Municipat, espec al-mente em processos de Vendas a GoveÍn
Carla Convite, Tomada de preço. licitaçâo
dade de objeto ou prÊço, podendo formul
preços. assinar pÍopostes, contratos e to
necessários, dar e Íeceber quitaçâo, apre
enfim, praticar todos os atos necossários
presente mandato inclusive todos os podêres necessáÍios
interpor e renunciar ao direito de intêrposição de rocurso

Da ta...,...,. ., .... Londrlnâ/pR, terça-Íêlra, O3 de sotem bro de 20í9

Assinaturas....

ANTONHOLI GARCIA

ilimitados poderes da cláusula ad negotid,
Íepresentar o outoÍgante junto a qualqu€r

o, Pregáo presenc,al.

de qualquer modrlli-
er lances, neóociar
dos os documen os
sentaÍ document,ls,
ao cumprim ento do

paÍ a

ç
cPF 035.376.829_48

RG 7í7O7O59SESP PR

Po;c nc
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DÂ PARÁíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDAOO E IEET

PRIHEIRO REGISTRO CML OE NASCI ENTO E ÓB|TOS E PR VAÍ|VO OE CASAiTEi{ÍOS, |NTERD|çOES E TUÍELAS DÂ COÍíARCA DE
JOÃO PESSOA

Aú Epilácio Pessoa, '1'Í45 Baino dos Estados 5803G00, João Pessoa PB
Tel.i (E3) 324+54(x / Fa* g3) 324+54U

http:/ 
^,1l,w.azevêdobastos.not.brE-mail: caítorio@azevedobastos.nol.bÍ

DECLARÂçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válbêr Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro RegistÍo CMI de NasciÍnentos e Ôbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e
Túelas com afibuiÉo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joáo Pessoa Capilal do Estado da Paratba, em virlude de Lei, etc...

DECI-ÁRÂ para os deüdos fns de direito que, o doqJmento eíir anexo identificado indiüdualÍlente em cada Códlgo de Autenticaçáo Digitatt ou na
reÍerida sequêncja, Íoi autenlicados de acordo com as Legislaçóes e noÍmas ügentes'.

DECLARO ainda que, para garantÍ transparência e segurança jurÍdica de todos os alos oriundos dos respeclivos serviços de Notas e Registros do
E§tado da ParaÍba, a Coíegedoíia Geral de Jusüça editou o Proümento CGJPB No OO3/2014, determinando a inserÉo de um código enitodos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de FiscálizaÉo Extrajudicial conlém um código único (por exemplo Sêlo Digibt: ABC1234;
X1XZ) e dessa íorma, cáda autenticaÉo processada pela nossa Serventia pode ser confrmada e verificâda tantas vezes quanlo for necessário
afavés do site do Tribunalde Justiça do Estado da Paíaíba, endereço httpr/corÍegedoria.tjpb.jus.br/selo-digjtau

A aulenticaçáo digital do documento Í?rz prova de que, na data e hoÍa em que ela Íoi rêalizada, a empresa ANTOI{HOLI & GARCIA AOUINAS E
EQUIPAmEITOS LTDA tinha posse de um docuÍnento com as rnesmas caraclerístrcâs que Íoram reprodrzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa ANTONHOLI e GÂRCIA MAOUINAS E EOUIPA ENTOS LTI,A a responsabilidade, únicâ e exdusiva, pela idonerdade do documento
apÍesentado a este CaÍtóíio.

Esta DECIAFIAÇÃO íoíemitida êm 09/03/2020 15:07:45 (hoia local) akavés do sistema de autenticaÉo digitat do Cartório Azevêdo Bastos, de
acoÍdo com o Arl. 10, 10o e seus §§ 10 e 2o da MP 220012001, como também, o docuírento eletrônico aútenticado contendo o Certifcâdo Digital do
titular do CartóÍio Azevêdo Bastos, poderá ser soliqtado diíetamente a empíesa ANTONHOLI & GARCTA AOUTNAS E EOU|PA EiIITO§ LIDA
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentrca@azevedobaslos.nol.br

Para inÍomaçóes mais detalhadas desle ato, acesse o site Ellps./êgtllgital.a2evedobastos.not.br e inÍorÍne o Código de Constlta desta
DeclaÊçáo.

Códlgo de Consulta dgsta Declâraçáo: 14797í2

A consulta desta DedaiaÉo estará disponlvel em nosso s e até 0910U2021 í í:06:l«) (hora locaO.

rCódlgo de AutentlcaÉo Dlg[el: 10840090320í í 060í O76GírLeglslaçõG Vigentrs: Lei Federal no 8.93t94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Proüsória no 22OO|2OO1, Lei Fêderat no '13.105/2015, Lei
Estadualno 8.721/200E, Lei Estadual no 10.132y2013 e Proümento CGJ N'OO3/2014

O referido é verdade. dou Íé.

CI{AVE OIGITAL

00005b1d734Íd94m57í2d6gÍe6bc{5b31b25c5eÍ1cbe59ab6adge422cOE78d6O 1375309452f213eccÍ4gfab3agd7a4co33522dgbdf/96d 13c4b594ódí
031 849beEsbbc36fdÍd7445a6aí 61 364d9c95

t PiÉrüôDaabúcrtâ-úl..2-Dr.ralraaEa-ar-

IGPIri
.-tu

..frro .b

h(psr/aúdigital.azevedobaslos.not.br/hoÍne/comprovantd1O84OO9O32O11060l 0766 1.1
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CNPJ: 33.441.001/0001 44 - ESTÁDUAL t 23 34-43

net.br

ENDEREÇO. Rua Euclides do Cunha, 206fundos,
Jardim Shangri-la A - Londrina / Pr - Cep: 86.070-500

TELEFONE; 43 3017-0163 - e-mait. comerc iu l(1,.w e bvolo r

DEC cÃo DE MICROEMP RESA OU E PRESA DE PEOUENO RTE

A empÍesa ANTONHOLT & GARCTA mÁAU|NAS E
EQUIPA EI{TOS LTOA, inscrito no CNPJT F .ob n.o 33.441,00{0001€4, com sede
na cidade de Londína / PR, à Ruâ Euc des da Cunha, 206 Íundos, CEp: 86.070-
500, tendo por 6eu íBpresentante legat o Sra. ANDREIA MARIA ANTONHOLI
GARCIA, portedora da CaÍtolra de ldenüdâds no.21707059 SESp/pR e CPFTMF no.

035.376,829-{8, DECI-ARA paía todos os tins de direito, especiÍicamente para
paÍticipaÇâo de licitaÇáo ne modalidad€ de pregâo. que estamos sob o regime de
Emprera de Pequeno PoÉe e que náo se inclui nas hlpóteses quê efastam o
tratamento privilegiado descritas no AÍ1. 30, § ao, da Lei Comptementa t 12312006.

LondÍina, í3 de maio dB 2020

ANTON GAR UINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
ANDREIA ARIA ANTONHOLI GARCIA

cPF 035.376.829.18
RG 7í707059SESP PR

RODOLFO TII' ZANLUCHI

GoNTADOR CRC-PR 04430310-7

CPF: 023.2í4.689-99
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REPÚBLICA FEDERÂIIVA OO BRASIL
ESTADO DA PARÂiBA

CARTÓflO AZEVÊDO BASTOS
FUi{DAOO Ef ít88

pR|]úEtRo REGtsTRo cML oE NAsctItENTO E ÓB|TOS E PRIv_ATlvO DE cAsAf,lENToS, INTEROIçÔEs E TuÍELAs DA co]llaRcÂ DE
JOAO PÉSSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1'145 Baino dos Estados 5803G00, Joáo Pessoa PB
Tel.: (E3) 32,{+5404 / Fa.xi (83) 32,14-í84

htip:/,./\.$.v.azevedobaslos.not.bí
E-mail: cadorio@azevedobastos.not-br

DECLARÂÇÃO DE SERMçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bet. Vátbeí Azevêdo de Miranda Cayalcânti, Oficial do Píimei.o Registro CMI de Nasdmentos e Óbitos e Privativo de Casarnenlos, lnterdiÉes ê
Túelas com atÍibuiÉo de autenticar e reconhecerfrmas da Comarca de Joáo Pessoa Capitaldo Estado da ParaÍba, em ürtude de Lei, etc

OECLÂ14 para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado indiüdualmente em cada Código de Aúenticaçáo Digitall ou na

returida sequência, íoi autenticado de acoído com as Legislações e nomas ügentes!.

DECLARO ainda que, para garantir banspaíência e segurança juridica de todos os atos oriundos da aüüdade Notarial e Registral no Estado da

\ paralba, íoi institutào pela dã Lei N" 10.í32, de 06 de novembro de 2013, a aplicâçáo obrigatória de um Selo Digital de FiscalizaÉo Eírajudicialv 
em todos os atos de notas e Íegistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234'X'|X2) e dessa íoíma, cada adenÜcaÉo
processada pela nossa Serventia pode ser verifcáda e confímada lantas vezes quanto Íor nec€ssário através do site do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, endereço htFs:/coÍ.egedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaU

A adenticaÉo digital do documento Íaz prova de que, na data e hora em que ela Íoi realEada, a empresa ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E
EOUIPAMEfuTO§ LTDA tinha posse de um documento com as mesmas câracterislicas que íoíam reproduzidas na cópia autenticáda, sendo da
empresa ANTONHOLI & GARCIA MAOUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA a íesponsabilidade, únicâ e exdusiva, pela idonedade do documenlo
apresentado a este Carlôíio.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20,05/2020 í3:03:09 (hora local) através do sistema de autenticaÉo dEital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o AÁ. 1., 10. e seus §§ 1'e 2'da MP 22OOI2OO'!, como também, o docuÍtenlo elettônrco autenücado conlendo o Cenifcado Digital do
titular do Cartóíio Azevêdo Bastoa, podeíá ser solicitado diretamente a empresa ATITONHOLI E GARCIA f,IAOUI AS E EOUIPA ENÍOS LTOA
ou ao Canório pelo enderêço de 6.mail autentica@azevedobastos.not.br

Para inÍormaçôes mais dêtalhadas deste ato, acesse o site h§pjlEUg!g!ê!êZCygLe!ês!9s.4.9!.8f. e iníorme o C&igo de Consulta desta
DeclaÉçáo.

A consulta desta DedaÍaçào estaÍá disponívelem nosso sile.

rCódlgo de Autontlcaçáo Dlgltali 10640200520357568221Ü1
,Legtfuçó€! Vlgsntes: Lei Éederal no 8.93í94, Lei Federal n' 10.4062002, Medida PíoüsóIia n" 2200n0O1, Lei Federal n' 13.'105/2015, Lei

Estadual n'8.72112008, Lei Estadualno í0.132/2013 e Píoümento CGJ N'003/2014.

O reÍerido é verdade, dou Íé.

CHAVE DIGITAL

OOOO5b1d734íd94í057f2d69Íe6bco5b2d8353d9Íó9fia6b575a32ed 1e4af9745d01a481239953R5Eb02aa958d5ía01bí2E158ebb06c,í05eda43l/
E1 0m33522dgbdf/96d 1 3c4b594cbdf03 1 84
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Governo do Estado do Paraná
Sêcíetaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Enpeul>Fócil §

CERTIDÃO SIMPLIF:CADA

Sistema Nacloíat?eae-sis-trà-oeÊmplãsãsúéicãntÀ-§rúnÉrvt-

Cênjncamos que ás inÍomaçóês abaixo constam dos d@umonros arquivadG
nêsla Junta comêrcêlâ sáo ü

ProtGolo: PRc2002257863

lníclo de Ativldad.
0110312019

Dados do Sócio
Nomo
GUSÍAVO ANTONHOLI
GARCIA
Nomc
LEONAROO ANTONHOLI
GARCIA
Nomê
ANOREIA MARIA
ANTONHOLI GARCIA

CPF/CNPJ
150.129 .27947

Pattlclpâçlo no câpitâl
R$ 49.9s0.00

Espáci. do !óclo
Sócio

AdminlrtradoÍ
N

CPF/CNPJ
150.129.3796r

Pârtlclpagáo no câpltal
R$ 49.950,00

EsÉcl€ de sóclo
Sócio

AdÍnlnlttrador
N

CPF/CNPJ
035.376.82g-,rE

capital . E ÉL3o-;rtclo Adminllt adoÍ-' l' §ibb/ AdministÍador / S
, L ,a- úAE REPRESENTaNTF

Tá]mino do mândato

Ténhino do mandalo

Término do mandato

Oados do Administredor
Nomo
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA

Útümo A.qulvaÍtl.hto
Oate
22110t2019

f-
Ê"

Númaro
20196123/.53

Esla c€rtidâo íoi êmiüda
Se imprcssâ, verficár sua aúênticidad

2ú2257A63

cPF-.. r TéÍrnlno do mandatoJ. ,'

Sltuâção

Status
SEM STATUS

9:37 (ho.áíio dê BrasÍia).
r.gov,b., com o ódigo NBLOURVS

l]illlI[l[IIlI

,(,n

TJNIA CqAElcUT

,lú. Empr.erl.lr ÁmOllHOlJ t GÂRC|Â UÁQUlr{ÁS É EOUtpA ENTOS LTDA

t{.turcz Ju.ldi.â: S@Ei.!ê Empíesána úmMda

t{lRE (Sede)
41209033243

CNPJ
33.441.004/0001-64

Datâ do Ato Constiluüvo
21t0112019

Endoreço Comploto
Rua Eudides da Cunhá, No 206, FUNOOS FUNOOS;, Jardim Shangíi-la A - Londrina/pR - CEp 86070-500

Capltal Soclal
R$ 200.000,00 (duzêntos mil reais)
Câpltal lntegrôlizedo
R§ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

PoÉe)

Obr9to Socl.l
coMERclo oE vEícuLos LEvEs E PEsAoos, MoroctcLETAs, EMprLHAoErRAs, cAMtNHôEs, FURGôEs, TRAToRES E tMpLEMENTos
AGRICoLAS. Novos E UsADos

Pra.ao do Oureção
lndeteÍminado

,
JÉ

m2{ DE- cotisor:
:!

Fili.l(eis) nêsts Unidadê dr Fodêraçáo ou fora
I - NIRE: mxx
Endôrêço Complato
RUA BFÁZ DE ASS'S, NO 378 , VILA DOS

É ^)cflR :

LEANORO MARCOS RAYSEL BISCÂIA
SêcÍetáíio G€rtsl

1de1
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ANTONHOLI & GARCIA MAQIIINAS E EQUIPAMEILTOS LTDA

GNPJ: 33.441.004 /000t -64 - NSCRIÇÃO ESTADUAL; 90812334-43
ENDEREÇO: Rua Euclides da Cunha, 206 fundos,

Jardim Shangri-la A - Londrina / Pr - Cep: 86.070-500
TELEFONE: 43 3017-0163 -e-mail;: comercial@we bval or. net. br

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILTTAÇÃO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO
EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL NO O32I2O2O

OBJETO: VEÍCULO TIPO VAN

A ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,

inscrito no CNPJ/MF sob n.o 33.t141.004/000í -64, com sede na cidade de Londrina i
PR, à Rua Euclides da Cunha, 206 fundos, CEP: 86.070-500, tendo por seu

representante legal o Sre. ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, portadora da

Carteira de ldentidade no. 7í707059 SESP/PR e CPF/tlF no. 035.376.82948,

DECLARA, para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender

a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a

inexistência de Íatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam

a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo em

qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar de

licitações por qualquer Órgão Governamental, autárquica, fundacional ou de Economia

Mista do Estado do Paraná.

Londrina, í 9 de junho de 2020

ANTONHOLI & G MAQUINAS E EQ AMENTOS LTDA

AND EIA MARIA ANTONHOLI GARC

CPF 035.376.829.48

tÂ-
lrr .441.004/0001-6

RG 7í707059SESP PR
ArÍJltHOLl I GARCIA U^oulxA

E EOUIPAHENTOS LÍOA

l tucLlDtt or ( urN^ / I06' tUt003

,^tolr Slllcll'lr l 'ctt ta.oro'loo

L torolrtr''l

w ANTONHOLI & GARCIAMAQUINAS E EQUIPAMÉNTOS LTDA
oNPJ: 33.tt41.0U /Un| - 64 - 

'/\,SCR 
çÃO ESTADUAL: 9081233tt-43

.90
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TERCÂI{TIL DE VETCULOS
CNPJ: 32 523 576|0001-20 - L E. 555.085 448 112

EMAIL: wpmercantil@gmail.com TEL (16) 3102-3030

PROCURAçAO

Â emprêsa'WP DO SÂNTOS - MERCANTTL DE VEíCUIOS EtRELr, rnscnta no CNPJ sob ne

32-523.576/0001-20, sediada na Rua João Salgueiro, 670, Sala 4, porto Ferreira - Sp Cep:

13.660-043, neste ato representado pelo, Sr. Wilson Pereira dos Santos, portador da cédula
de tdentidade RG n e 42-135 789-1 SSP,/SP c CPF n.s 219.2A3.95A-74. brasileiro. .asado.
Proprietário, residente na Rua Heron Domingues ns 760 Casa 25, parque São Sebastião,
Rrbeirão Preto - 5P, CEP: 14.093-400, nomeia e constitui o Sr. Altair Siqueira Filho, brasileiro,
casado, procurador, portador do RG ne 6.293.542-! SFSP/pR e do CpF ne 878.398.739-87.
residente e domiciliado na Rua lrerê, 284 Bairro J. Panorama - Arapongas - pR - CEp: 86708-
030

PODERES: ao(s) qual(ars) conÍere ampios poderes para rep resentá -io(a ) em processos
licitatórios, podendo para tanto prestar escla recim entos, foÍmular ofertas e demais
negocraçóes, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor
recurso, manlfestar-se quanto à desistência deste e praticar tcdcs 05 demâis atos inerentei ao
referrdo certame, assinar Contrato e Termo de Ciência e Notificação.

VALToADE DESTA PROCURAçÃO ATÉ O OtA 10 DE JANEIRO DE 2021

Porto Ferreira, 06 de Janeiro de 2020

O!.-rtlí.8

ffi rztt7,
1

Jlr
C ,.)

ra
,iS,T

cr 0Eô3ÂÂ04ra623

t-.

&Wrlson Peretra dos Santos

Proprietá rio
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caRÍóÍúo Âzar6o BÂsros

FllOAm C,' lSta
pEirBRo FEcrsrRo crvtl- E ]{^scHElÍro E ógros E pEvaTwo E cAs^rBrros, rxrHÍrçó€s EÍurE-as DÀ co aRca EJoÂo PEssoa

Av- &lácb tussoa, 1145 Bsiro dos Blâdos 5803tH[, Joáo tussoe PB

T€1. (83) 32,14-í{),í / Fex: (83) 321+g8a
htFr,i^/ w w .âz evedóaslos . not. br

Éãê.' .at1ôh@àr?le4nbásrôs íor lE

.ffi
rã.âRA@ DE SRI/IçO DE AI,IE.INCâ@ DIGÍTÂL

O Bd. Váber Azevêdo de Mranda Cãvabânt, 0íÉ|a1 rb RnEio Rêgblro Ova de llascirBfltoÊ ê Gac ê ftivâtivo de CsselÍl9nt(,s hterdçóês e Tuiêlas com

alribuháo de áutênucâÍ e reconhêcer íiryÉs de CoíyBrce de Joáo Êssoã Cáplaldo Esta(b cle Paraba, em virtude de L€r etc--.

DECLÂRÂ p€ra os devaos íins de dielo que, o docuíÍrnto Êm anero ilentiÍGado hdivhuslrEnle em cêóe Código de Autenticzçào Digibl'ottr'e reíeúa sequência

Íoiêutentjcados dê acoído com âs LsgEhçõ8s ô norÍrtes vigêntasr,

DECLÀRO álndâ que, pers gaÍanü úâÍlspárêôclá 6 sêgurançs lurBlcá de lodos os átos orirndG d6 respectlY6 ssrvlçG de iblâs e Fbgtstros do Esttldo da ParaDã.

a coÍregedonâ cerât dê Justhâ edtoo o Ftov,ÍÍÉnto C€|.-FB nP 0032014, dêtEíÍraando a hserçáo de uÍh codigo em lodos 06 aro6 nolorieis e regsrâb, assim, cada

Sêtic t&itat de Fhcalzãção ExtÍaiudicial cootóm um codigo úrÊo (poÍ exeíptr: S.lo Dieilrl: AEC1234;"XrX2) e d€ssa ÍorrB, cade aulênticaçáo pÍocessada pêlã

rossa Servenüa pode ser confirÍEda e veríbâda lântâs vezes quânüo íú necessárb atavê do she do Tràunal de.fustjça do Estado da àrâba, endereço

\,, ri+ Ji corresedoriá.tipb i./s -bris€b-d'glâU

A autenÍcâção dElatdo documento Ía2 prova de quê, r!ã dâra e tlorã em que eb íoi realzadâ, a eÍpresâ WP m SANÍO§ - XERCANTIL tE VBCTI-OS E ha posse

cje un' doou,Énio com as rE5ÍÍês caÍacierbiÉai qü€ ÍoÍam reÊoóuzüas É cóp€ dúienijcada, seído da enprosa tt? EO SÀNTOS - tiERCAT{TL DE VACiÃOS a

r€sponsabadâde, únrca e orctrsflâ, p€b idonêÚâdc do docurrEíto aprêsêntâdo â êslê CártóÍÉ

Éte DrcLARÂÇÃO íoi erÍiüdá erI 0?10í/2020 í3:,133t (horr loc.l) âtrãvee do sbleíÉ de áulehücsção diglsldo Cánó.b Azevêdo Bástos, de ôcoÍdo com o Art l'.
10. e seus §§ 1" e 2" do i,P 22üy2o0t, coÍrD tarÍôé4 o dcuírEnto ehEônico aulÊíÍtbado contêndo o C€rliÍicado t&tâldo üuhr do C€rtúio Azevécto B€slos poderá

sÊr solciãdo dr.êrâíÍÊnts a 6Írpíêsa WP tp SAXTG . |ERCAXTIL ÍE YECII-OS dl ao Cárlorb pôb mdeÍeço de a-{ÍÉl aüteíli:a@a2êvêdúãstos not-br

Paía inforíyrçÕ6 ÍÍE6 detatradas desre áto, acesse o ste _._ -.-_j-l -l t t--:.j : '::: e nÍo.trÊ o Codiga de Consulla desta Declaração

Código d! Consult. dêlta O!c!.Í.çao: 1427376

A cons ulâ destã Decbr6çáo êstará dÊ oon tuel Bm noss o s le até 0710í 12021 íí :3í :37 Íhora locâl).

'Códlgo d! Aú.ntlcâçào llgitd: 10052070120112917039í-1
,Lêglllrçõe! VigeF!!! ler Federal no â 935/9.. td F.4etzl ^' 1a 

^ÉtmAZ 
rb,Jdz,\ov5it,z ão 22OAQDO1, \q F.4et1l .o 1'l105t?1115 !e' Fslzdual h0

8.721l20O8. Lei Esrâduãln. 10 132013 e ProvirÊnto CGI Àr m32ol4

O reíerbo á veÍdade dou fé

CIIAVE ÍIGTIAL

000 5b 1 d734íd9{í057í2d69Íe6bc05bd 11 76c3abc 11 êâ.lbb65edd4a 1aoâed99451 d736íÍ 1 e733990d7e7Í454308à.{40d6Í 8d 1 240B7ad4c 23Í ê66b69b7893523b8d62b

35797995dd8589d600bdÍ4
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CONVENIO
E. R. Ribeirão Preto

acessórios
47 .44-O-Ol - Comércio
47 .44-0-99 - Comercio
47.89-0-07 - Comércio
47 .52-L-OO - Comércio
e comunicação

i

F

i

ALTERA9ÃO DE.ATq CqIS.T.TTUTTVO DA EMPRESA

wILSoN PEREIBS:.boE:'i{fuTo§. .liasileiro, empresário, titular e
administrador de empresa, natural de São Paulo, estado de São Paulo, casado
em comunhão parcial de bqps, pascido em 3ilO3/1981, empresário, portador
da Cedula de identidade rlg4:.136.789-1 SSP/SP e do CPF no 219.203.958-
14, residente e clomicilia{q ã.hua Carlos Cesar Tonello, no 50, Bloco 6,
Apartamento 03, lardim Heitor Rigon, CEP 14062-035, na cidade de Ribeirão
Preto, estado de São Paulo, titular da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada sob a denominação de WP DO SANTOS - MERCANTIL DE VEICULOS
EIRELI, constituída legalmente pelo ato constitutivo devidamente arquivado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NiRE no 3560268550-7 de

25/02/2019, devidamente inscrita no CNPI sob no CNPI 32.523.576/0001-
20, com sede a Rua João Salgueiro, no 670, sala 4, CEP 13660-043, Bairro
Centro, Porto Ferreira, estado de São Paulo, delibera ajustar a presente
alteração de ato constitutivo, mediante as condrções estabelecldas nas

clausulas seg uintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
O titular resolve alterar o endereço da sua filial a Rua Paraguassu, no 7.772,
Centro, CEP 95588-000, na cidade de Xangri-la, estado do Rio Grande do Sul,
para a Avenida Paraguassu, no 7.772, Centrc, CEP 95588-000, na cidade de
Xangri-la, estado do Rio Grande do Sul, com NIRE PROVISORIO no

439Õ9068364 de 13/08/2019, com a finalidade de ser apenas um escritório
administrativo.
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CLAUSULA SEGUNDA
O titular resolve alterar o objetivo da empresa para:
45.11-1-01 - Comércio a vare.lo de automóveis, carnionetas e utilitários
novos, caminhões novos, reboques e semi-reboques novos, ônibus e micro-
ónibus novos, maquinas, equipamentos para terraplenagem, tratores,
caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras, niveladoras, raspadoras de piso,

mineração e construção. caminhões novos.
45.11- Í-02 - Coméicio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
usados, caminhões usados, reboques e semi-reboques usados, ônibus e

micro-ônibus usados, maquinas, equipamentos para terraplenagem, tratores,
caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras, niveladoras, raspadoras de piso,

mineração e construção, caminhões usados
45.2O-O-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios
par a veículos automotores
47.87-4-OO - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-O-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e

(

§
r

/\
al i

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camprng
47.89-O-99 - Comércio varejista Ce outros produtos
anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos d

doméstico não especifi cados ante!-iormente

não especificado

varejista
varejista
va rejista
varejista

de ferragens e ferramentas
de materiais de construção em ger
de equipamentos Para escritório
especializado de equiPamentcs de on ra

pessoal e

$Jt'$\-
\t" d
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49.30-2-02 - rranspoit§ iofix§.rio..ÚeiCarga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicFêl; interestadtE! ê internacional
47.51-2-Ol - ComÉrciô vãré;iSta' dspecíalizado de equipamentos e

suprimentos de informática
45.30-7-O3 Cornêgc5i.a va.rep';Oe Í&çÊ3: " acessórios novos para veiculos
automotores :: ':' ': : ':
49.23-0-02 Servi(ô de transpóite dê'pa3'sageiros - locação de automóveis
com motorista
77.11-0-00 Locação de aúb mdveis sem condutor

coNsolrDAçÃo DAs cLAUsuLAs Do ATo coNsrrTuTrvo

r - DA DENOMTNAçÃO DO NOME
A EIRELI girará sob o nome empresarial "WP DO SANTOS - MERCANTIL DE

VEICULOS EIRELI, devidamente inscrita no CNPI sob no 32.523.576/OOOL-
20, sob NIRE no no 3560268550-7 de 25/02/2019.

II - DA SEDE.
A sede com seu escritório administrativo está situada à estabelecida à Rua

João Salgueiro, no 670, sala 4, CEP 13660-043, Barrro Centro, Porto Ferreira,
estado de São Paulo.

III - DA(s) FILIAL(is) - ESCRITORIo(s) ADMINISTRATIVo(s)
A filial esta constituída a:

a) Alameda Pedro I, no 7927, Quadra 154 Lote 01, Casa l, Loteamento
Faiçalville, Goiânia - Goiás, CEp 74.360-190, com CNPJ 10

32.523.576/OOO2-OO.
b) Avenida Paraguassu. no 7.772, Centro, CEP 95588-000, na cidade de

Xangri-la, esfado do Rio Grande do Su!, com NIRE PROVISORIO no

43999068364 de 13/08/2019.

IV - DA DURAÇÃO.O prazo de duração é por tempo indeterminado' E

garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força

maior ou impedimento temporário ou perrnanente ao titular, podendo a

empresa ser alterada para atender uma nova situação, podendo abrir filiais

em qualquer localidade do território nacional.

V - DO OB]ETIVO DA EIRELI:
Os objetivos são:

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitári ú
novos, caminhões novos, reboques e semi-reboques novos, ônibus e mi

ônibus novos, maquinas, equipamentos
caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras,
mineração e construção, caminhões novos

para terraplenagem, trato S,

niveladoras, raspadoras SO,

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utili rio s

usados, caminhões usados, reboques e semi-reboques usados, ônibus e

micro-ônibus usados, maquinas, equipamentos para terraplenagem, tratores,
caminhões grua, betoneiras, pipoqueiras, niveladoras, raspadoras de piso,

mineração e construção, caminhões usados 
\ r
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45.20-0-.07 - Serviços',dê hstatá§ãq'lnátx.rtenção e reparação de acessórios
par a vetcutos automotofes: . : .::.
47.81-4-00 - Comérclo vârejísta'úe ahi§os do vestuário e acessórios
47.89-0-08 - Comércío varejist-a de artigos fotográficos e para filmagem
47.56-3-00 - Colnerêb va5ejstp es§ectàiizado de instrumentos músicars eacessórios ..' : : .:. .: : .:
47.44-0-07 - Cothérclo varejistã de Te'rr?r'gens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47 .89-0-07 - Comércio varêjistb de equipamentos oara escritório
47.52-L-OO - Comércio ,arliirft{ especiaiizado de equipamentos de telefonia
e comunicação
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de côça, pesca e camping
47.89-O-99 - Comércio varejista de outr-os produtos não especificado
anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos d e uso pessoal e
domestico não especificados anteriormente
49.3O-2-O2 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
47.51-2-Ot - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática
45.30-7-03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos oara veículos
o utLI I tuLUt e5
49.23-O-O2 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista
77.L7-0-O0 Locação de automóveis sem condutor

Parágrafc Únícc: O titular declara expressamente, que explora atividade
econômica empresaríal organizada, sendo, portanto, uma EIRELI, nos termos
do art. 966 e art. 982 do Código Civil.

VI - DO CAPITAL DA EIRELI
O capital é de Rg 100.000,00, (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 (Cem
Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente
integralizadas, em moeda corrente deste país e distribuídas distribuído ao
titular, na seguinte proporção:

WILSON PEREIRA DOS SANTOS.........100.000 quotas............R$ 100.000,00

TOTAL.. 100.000 quotas R$ 100.000,00

§ 10 - A responsa bilidade do titular é restríta ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital da empresa,
na forma ao art. 1.052 da lei 10.406/02, cada quota e indivisível e confere
ao quotista o direito a um voto nas deliberações da EIRELI.
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VII - DA RETIRADA PRO-LABORE
O tituiar terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore,
levada a débito da conta de despesas administrativas da EIRELI, ass
a forma de distribuição dos resultados positivos, que serão levados
da conta de lucros distribuídos.

que será
im colo
a dÉdito

l/ Ilr!
VIII - DO EXERCICIO
O exercício da empresa coincidirá com o ano calendário, sendo que no dia 31
de dezembro de cada ano será levantado o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis, que deverão ser transcritas no livro diário da

JflD"t

EIRELI

&
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rx - DA eourrutsrRnçÃo
A administração'$a'EIRE$ s?yá elelci$a pelo titular administrador que
representara q'- erÍipresir 

- 
úiva : e-':passivamente, judicialmente e

extrajudicialmerftd, vêdado o l-r'so dô'rlo?fie comercial da empresa EIRELI em

assuntos alheios aos interesses da mesma ora constituída, seja em favor dos
sócios ou terceiros. .! : :

:::
x - Do FALECTMENTO E UADISSOLUÇAO DA EIRELI
Dando-se o falecimento, interdição, falência ou insolvência titular, a empresa
não se dissolverá, continuando com os herdeiros rernanescentes, ou, se

assim eles deliberarem. Caso não haja acordo nesse sentido e, não sendo
possível a continuação das atividades com os herdeiros do tituiar falecldo,
interditado, falido ou insolvente, seus haveres serão apurados em balanço
especial, levantado para tal fim, e os haveres serão pagos aos legítimos
herdeiros em até 30 (Trinta) dias da data do Balanço.

XI - DESEMPEDIMENTO
O titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporarlamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peite ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia poóular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públlca, ou a

propriedade, e não possuir outra EIRELI em seu nome.

XII- As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor'

XIII- A parte elege o Foro da comarca de Ribeirão Preto, estado de são Paulo,

para dirimir quaisquer dúvioas ou ação fundacja neste instrumento,
renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja'

E assim, por estar justo e contratado, assina o presente instrumento em 03

(três) vias de igual teor e forma.

Ribeirão Preto (SP) 10 de setembro 2019.

WILSON PEREIRA DOS SANTOS

CESp

2 ú stl ?01s

)

I

U
/

q)-a)-4
Ers€EÍ lirrlfli afs&lln

sàErÁFrr errl !?j,.)..\ t 71 .333/19-9 r=r
lllllilffi fl [ mtfl [ fllflflril flÍ ililH[ il|ffi

g

)



REPI,BLICA FEHAÍIVA ID ERASIL
ESTAM OA PARAIBA

CARTôÍüO AZB/bO BASTOS
F(.IDAM E{ í86E

pEu BRO REG§ÍRO Cn tL EÉ itASClf, EaÍO E ÔgtOS E PFIVATÍVO E CASAI E .ITOS, tàtTHDtçÔB E rUtE-AS OA COar ARCA E JO^O PBSOA
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13.r05120r5. Lei Es!âd,ra! n.

Âv F.úÁ.h +<cÉ rrlq Aâr. n* Ê.rÀ.r.'s 58430.00 J-áo Fss.e EB

Tel.: (83) 324,1-5.4M / Fex: (ÉB) 3244-5484
htlp /^fl w w .azevedobes tos. nol. br

E-mâl cartori@s?€vedobáEtô6 nôt br

+5r
-ià;í.

DEq-ÂRAçÃo DE sRvrço EAt rEtfllcAçÃo dcÍrAl

O Bel Váber Azevêdo de l9hsnds Cavalcanli, OÍi6raldo FtirEio Regbtro Civí de tlascinEntos e óbdos e Privativo de CâseÍrEntos, hlerdçóes e Tulelas com

atribuiçáo de âúenticâr e recoíheceí firÍÉs da CoÍÍÉrca de Joáo ftssoa Capitâl do Estedo dâ àrebâ, em vhJde de Lei, etc..

ECLARA para os devidos fhs de d!'eito que, o docuíEnlo em an€ro rdentíicado ndúiduelírÉÍÍte em ceda CMigo de Àutenlicaçâo Digttâl' ou ne rcÍenéa

OECI-ÀRO ahda que, pára garánür Eánspárêncie e Eegurançâ ijrbica de todo6 06 âto§ odundos dos resp€ctivoê serviÇos de Nolas e Fbgbtros do E§tado de

Fàrabá, a Corregedoriá Geral de JustiÇa edhou o FYoviÍÍEnto CG.IFB N 003,201,1, deerÍyinando a inseÍção de um cód€o em todos os âtos noloriab e regbtÍais,
ssim, câde Sêb Dg(alde Êscalüação Extraludicàl cohlán um c úo único (por exeÍÍplo: Selo Digiaal: 48C12315-XíX2) ê dêssa ÍorrÍ8, cadâ aulentrcação

\4rocessada peb nossa S€rvenbe pode ser confirÍBda e veííicada trantás ve2es quanlo for necessàrio euevés do sile do Trbunal de &stiça do Estâdo de

Pareôâ, eMereÇo httpJ/corregedoÍiâ-ti:birs.br/sebitgilag

À âutentLação digiEldo docuÍyÉnlo íaz prova de que, na delá e horá eln que eh foireaEada, a erÍpÍesa lt? m S NÍOs - XERCANTIL DEVBct -os tinhâ

posse de um docurÍÉrío com ãIs ÍêsÍÍEs ceÍeclerêí,cas que Íoram reproduzidas na cópia autenlicada, sendo dá eírprêse WP m SANÍ(§ - IERCAMÍ|L f
vBCIJLOS â responsabildade, únEâ e excUsiva, peb donerdad€ do docuÍEnlo apresentâdo a este Cânórb.

Éstá DftLAFtAÇÀO tc, enitha em 2309120í9 13:3,{:18 (hoÍa locâl) arÍavés do sisteÍrB de âurentceçáo dignâldo CáÍtóric Azevfuo Bastos, dê ácordo com o

Àrl- 1ô, 10o e seus §§ 1' e ? da i/P 2200/200í, coÍÍE tanôérn o docuín9olo eblrônôo autenticado coílleÍ)do o C€rtíicado ttltal do lilubr do Cârlório Azevêdo
Bâstos, poderá sêí sokíado diretanrnte a enpresa WP m SAiITOS - EnCA]{TIL tE VElCtfO§ orr âo C€rtório pelo endêreço de e-mâ{

aulentice@azevedobestos -not.b.

àra ihÍorrnaçóes EBê dêtáhãdas destê eto, acesss o she' * e lrldlte o Gódigo da Consúlta desta Declâração.

Códlgo dc Consull! dêsta Ded.ração: ,355079

D n^<§^ < r- 2rÁ ,?laot nrn I t.lr.l6 íh^7. lâ.âll

íCódigo dê AutentlcâÉo t Etlal: 1005223091912í153007&'t à 10052230919121153007&
,t À.r.tà.õ.. vi^â^r... I -i Ee.t,âr nô a q15/o1 r .' Fa.t*et Fo 1^ ÀoÀnfi\? lr..rda qr:,v'són? "" 22lt)t2ot)1 L:, F.d:,31 1"
I 721l20O8. Lei Estadual n' 10.132/2013 ê RovrftEnlo CGJ N" 003/2014.

O reíeriio ê verdâde. dou íé.

C}IAVE ÊIGÍTAL

00 005b 1 d734fd 94Í 057f2d691e6bc0sbc Sfe6820b342â844cSbbege81 êfb3a8cgbc85f8,l l c7edd4cb48ea6f4e63d5fMd6f8d 1 24 087ad4c23Íe66b89b7893523f9eb8
bm07í58€É7 gpjSeBea{a3cb3cÍ
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LL4JUCESP - Junta Comercial do Estado de São paulo
Ministério da lndústria, Comér:rc E:tenc: e Slrviçcs

. @pfrmento de Registro Err.?Í:scrial c htegraçãí - DREI
'' §Llcfaria de DesenvolviíÍ.ento Ecor.Õm.::

ít*
JUCESP

DECLARAçÃO DE REENQUADTAMENTO DS ME PÂRA EPP

NOME EMPRESARIAL

WP DO SANTOS. ERCANTIL I}E VEIGULOS EIRELI
NIRÉ

3560268550-7

,EC.ÉFêÇÁO

o Em píqs{do Ut,P DO s^|uos XERCAXI|E 'r YETqULO§'EnEU; çor- fto con túdyoÍagls'tÍ.do n Junte Comorcírl .m
-2o;-o.irnà béldcár BU Joao sÀLéúE|Fo, Ê7o,s/ir-A 4, BAIRRo:2go?Jmí9 IRE: 3880:88!t5C' CTIPJ: .3,&§23.ó7610rrrí

cEFTRO Po lto Farrqtra, 8P; ÇEP: I366É.C rDquaí a Yoaaa tltttqfr o
-rrirÀnmcnte doprantE lriEure o e d.ct .r., 3ob
ETPRESA DE PETTT,ENO PORTE, no! I.mo. d. Loi

a
ponas dr Lol, gtD L arr Éorú]§ao de scRGIPRE9f, para
Com n 12t, d. 1u1

:CCAiIOADE

RrDoirão Píeto . SP
DÂTA

26109120í9

fiorrE E ÂssrNÂTURÁ E EcpFEúÂlosócrcl S.DiREÍORES,ADÚ,{STFàIÉfiES olI REPÍ ê$ÉIIT^ITÊ úGAL

IVILSON PEREIRE DOS SANTOS (Tituhr)

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
O: FER LI)O
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ííl< Êt i'ô.1É E rÂ,iô. 4Fn1íLoô lôá^ *<.ô. EA

Tel.: (83) 3244-s404 / Fáx: (á(}) 324+5484
htlp /Áx w w .az evedobas tos. not.bÍ

E-nÊl c âdo.b@âz êv edobástos nct br

Estâ DECLÂRÀÇÀO foierÍitiiâ em 30109/20í9 í4:SEiíl (ho.a local) âtrâvés do shteíÍÊ de âutentbaçáo digitaldo Canóíio Âzevêdo Bâstos, de ecoído coÍn o
Àrt. í 0. 10' e seus §§ 1" e 2" da i.P 2200/200í, coíÍD tarÍiÉn\ o docunÉnto ebtrônico autêntbedo conlendo o C€rtíicado Ctlnel do tilubr do Cártório Azevédo
Bestos, poderá ser soacitado dnetarEnle â eíÍprese WP m SAXTG - IERCA|íTIL ÍE YElCllG ou ao Csrtório pêb endereço de e-rnâa

auten trca@azevedobâs tos .n ot- bí

FEPIbLICA FEDBATNA OO SNASIL
ESTÂM DA PARÂiBA

CARTóRb AZEV60 BAST(xi
ÃIOAM H íEE8

PÍü ERO FEGISTrc Cn tL DÊ i|ASCIT BTTO E óAÍrO§ E pF VAÍNO E CASAI EltÍOS, lÍ{ÍEROtçÕ6 E TUTE-AS ItA COaí ARCA tE JOAO PESSOA

Para híoírÍEçõôs nrBb dolahadâs destB alo, âcess€ o silB Código de Consulla desla Declarcção.

Códlgo dc Cohsuh. dê.tâ Oêcl.râção: '1361099

O refe.iio é vêrdede, dou té

CI{AYE DtGITAL

à*iiãs,

DÉCI-ARAçÂO E SBVIçO DE ArrEIllnCâCÂO OIGITAL

O Bel. Váber Azevfoo de MEndâ Câvâbanti, Oíicialdo PlirEio RegÉlro Gvl de Mscinpnt6 e Ó6itos e ftivativo de Cassnrntos, hterdições e Tulehs com
âtíbuiçáo de âulenticer e reconhecer íirrÍÉs dá CoÍÍlârca de Joáo fusso3 Capiál do Eslado dâ hraba, emvirude de Lei, etc.-.

ÉCLARA pôra os devi{ros Íirs de dieito que. o docuÍEnto €ín anexo irentiÍicado indúidudíÍEflle efi ceda Cdtgo de Aulenticaçào DlgÍal' ou na refendô
<M,'ôn.iÂ í.n c.'r-r!-Ã.ím .1...tr7i^ ^õ.. I 

--h.Ár 
. ffie v;Ã^lxr

DECLARO ahdâ que, perâ gãrentÍ tanspárêíciâ € êeguránçe fu.íicâ de todos 06 átos ofiundos dos Íesp€ctivos serviços de Àldes e fugBtrG do Estedo dâ
Pârâba, a CoÍregedorÊ Geral de JustiÇa editou o RoviÍÍEnto CGFB M 003/2014, deternhando a inseÍção de um códillo em todos os atos notoÍiab e regbtÍais,
rssim, câda Selo t\l al de Fiscali2áção ExlÍajudicÉl cofltém um códEo ünico (por exerÍplo: Selo Digital: ABC123agxrx2) e desEâ íorÍÍ8, cada sutentrcaçáo

\-írrocessada peh nossa SeÍventb pode seí cofifinBda e verificâda tantas vezes quanto Íor necessárkl etÍâvés do she do Trbunelde l,lsliça do Estado dâ
Pâraba, enderêço htbJ/coÍregedo.ia.tFb.is.br/Eeb-dighãV

A autenlicaÇão digilâldo docufiEnlo fáz prove de que, ná dârá e horá eln que eb Íoi reálzade. á erpÍesa lt? m SÂ TOS . IERCAà|Í|L DÉVEICTL(Xi tinhâ
posse de um docuÍÍEnto com i}s írEsrrBs caraclerêücas qu€ foram reproduzidas ne cópie âutenDcâde, sendo dá erpresa lt? tD SANTOS - EnCANTIL ÍE
VECT LOS â responseb[dade, únlcâ e excLsúa, p€b Éon€dade do docunÉnto apresentado a este Cartóri,

A ,rôns'I8 dêsla D.chÍaçáo eslará disporivelêm rosso sie âlé «)/094020 l{í2{t (horâ local).

'Códi9o d€ Aut.ntlcâção Eíh.l: í00523009191,í3,í330497-1

'Lêsi!hçàês Yl!f!ht.!: Lei Fedral n" 8.9,15194, Lei Fe,lar4. r' 10.4Q,6nn2. Lledida +ovbóDa a" 22A0Q0D1 t-é Fdêtd 
^o 

13 105i2015. Lei Bladu3l no

8.72112004. LeiEÊtadualn' 10.132/2013 e ftovirEn!o CGJ N'003/2014.

0005b1 d 734fd94f057Í2d 69Íe6bc05bb70d93aMdcaÍ7896ed7.1c830940eee 2149485gdbse89tb83c 3286ôa l 58e606fd 6í8d1 24087ad,4 c2 3fe66M9b78S3523'1
748Í4 ã6í)5€65íJ.íabbf eá2 2a62
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Lt7
FEPÚE-ICA FECRÂTNA OO MASIL

BTAOO OA PARAiBA
C RIÓãO A2B'60 BASIOIi

FllDAr í848
pEUERo nE( STRO ctytl ÍE t{AsctrEt{To E óSÍÍOs E PfirVArflO r cAsAf,BJÍG,liÍIBüÇÔES ETUrB-AS OA c ARCA EJO^o PEssoA

Av. biácio tussoa. 1145 gairo dos Eslâdo6 5803{roo, Joáo Fessoâ FB

Íd.i (E3) 324+S4(X / Fa,: l83l321+518Á
http'/ 

^, 
w w.a2evedÔEstos.nol.br

F-nÊ} caíom@.r 2u H1ob3s roÂ nor ú

€É,

DEC|-ARA@ DÉSERVIçO 0E AnE{rlCAçÁO DIGíTAL

O Bêt. Váter Azevêdo de M.ânda Cavabánü. Oíic6l do FtnÉio RsgEEo C'vf de ilasc[rÉfltc e ÓblrÉ ê PrivãWo dê CásâÍÍEntos, ht6Ídiç6€s e Íúêlas com

atÍibuçáo de aut€nucaÍ e reconhecer ÍinBs da CoíÍBrca de Joáo Êssoà Capitaldo EsLedo da Paraba, em vilude dê Ler, elc.-

DÊCLARA pars os dêvidos fms de dÍeto que, o docuÍÍEhto etn anexo rdentíbâdo ndiyUualrtnle em caód Código de Àutenticeçiáa Digital' o\r 
^a 

rcíeÍtde sequênci€

Íorautenlicados dê acordo comas Lsgblaçóâs â noÍúBs vi!êntêsr

DECLÂRO ainda que, párâ gârsnü Esnspárêncrs s sogurança prBice d6 lodos os átos orl.,ndo§ dos respectlvos sê.vços de l'lotes e Regrstros do Eslado dá Perabê,

â CoÍregêdoriâ Geratde Jusliçâ €dnou o ProviÍríto CGjPB N 003/2014, dereÍíaândo a hserção de um cód'go em todos os alos notoriâis e regblrab, âssin, cada

Seb D€nat dâ FbcaÍzação ãtratudEiât conlám um códEo únlco (por ex6ípt': Scro Digir.r. AACl23lrxlX2) e Óe'ssà ío.nB, cádâ âutenticaçáo pÍocessâda pda

nossâ Serventie pode ser coníiryBda e verí-Eada lentas vez6 qúehto foÍ ne€essárb alÍaves do site do Tràunal de JusDçâ do Estâdo de hraàa enderêço

V rnp //corregedorie.tipb.iJs.br/s€lo-dEíâU

A autenricaçáo dEiátdo c,ocurÍEnto íaz prova de qrre, ná dâtâ ê hora en que ela ÍoireaEâda, a eípÍesa IYP @ SAI{TOS - ilEnCAlÚTlL tE VBCTI-OS thha Posse

de unr docuÍrEnro com as ÍÍEsíBs caracte.êlbas que Íoíam repíoduzaas nâ cóp,a auleílbada, seÍdo da eíÍpÍesa WP E SAIÍÍOS . I{ERCANrI- tE VECI -OS a

responsãb{dade, únlcâ e êxcLsÚa, pêla iloneÚade do docuÍrÉnlo aPressntâdo a 66to Cárlórto.

Estâ DECLAMÇÁO fcr eriitids em í3l02f2020 O9:í3:aO (horâ locál) ar_avés do sbterÍÉ de sutenttsÉo digaaldo Carl.jíio Azevêdo Bastos. dê acordo coÍn o Art. 1"

10. e seus §§ 1' e 2' da irP 22002001. coíÍD taoüé4 o docurÍtíllo ebúônico eúeírticâdo cohtendo o Cerüicado Oillâldo úuhr do CáÍldro Azevêdo Bâstos poderá

sêí sotrciLado dista|ÍÉnte â êípÍasa WP DO SAXTOS . f ERCAI{ÍIL tE VECt -OS ou ão C€rttíio pêX endBrêço do e-írBil aul6nlca@azevadcàâs106.not br

parainÍormáçôesÍssdeiâhádasdesteato,acesseoshe::i,:.:-1.'i.--*-:--i,_'efrdtÍEoCfiigadoConsultadestaDecla?çáo.

Código dê Consulta tlê!ta OêclaraÉo: 146í639

À con6t á d€sts &cbrâçtu estárá dbpontuel ern nosso sile até 13m2f202í O0:í1:10 (hota loêâl!.

'CódiOo dê Autênlicação Elgit.l: 1005213022mso926082É1
,L.girlagóê. Vqclllêr' t 6| Feds.al h' ê 935/ea. Lei Ferla.al 

^Ó 
11.tt)6l2ty)z

8 72í /2004 Lêi EsLâduãln' í 0.132/2013 e ÊoviEnlo cGJ N" m3201'r-
Àr.dfde *avÉóoâ nr 22DOADO1. tei Fed€{J .ô 1al 1D5!2O15 l e' Êtadual ^"

O reÍeÍrdo e verdade, dou Íe.

CHAVE MÍTAL

O5b 1 d73,{Íd94í 057í Zd69í ê66cOSb3Í bd6aE0c264bb65973e58b63cdbagsabdEaO71 e352aa5âd4Í gde955t66ê5963d6fEd 1 240874d4 c23Í e66b89b789 352311 6921 53í

02ctt4ee294itf 9dÍ89d0,1ca

Ê

IGP
Brrsal

/

-hr''t,-
,b



118
UUVEi.(N(J LJU ts§IAIJU UE §AU PAULL'

SECREÍARIA DE DESENVOLVIMENÍO ECONÔMICO

JUN I A UOTíTT{CIAL UU ES I ATTO UE 5ÁU PATJLO

CERTIDÃO SMPLIFICADA

JUCESP

CERT|FtCAIT|OS OUE AS TNFORMAÇÕES ABATXO CONSTAÀ, DOS DOCUMENTOS AROUIVAOOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÀO VIGENTES

NA DAIA DE SUA EXPEOIÇÃO.

SE HOUVER AROUÍVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERÍIDÀO PERDERÁ SUA VÂLIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA OE AROUIVAMEMTOS POSTERIORES, SE HOWER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE r,,'.rJl,,.JUCESPoTILIIJE.SP.Gcv.SR. IIEDIÀ\TE C CÓDIGC DE AUTEI.II!C!DADE i}IFCRI,IADC AC FIi,IAL DO DOCUT'IENTC.

EIIPRESA

PFAZO INDETERMINÂDO22tO1t2019

DÀrÀ D^ co.srrruçio

25t02201935602665507

ETRELT(E.P.P.)WP OO SANTOS. MERCANTIL DE VEICULOS EIRELI

SALA 4670RUA JOAO SALGUEIRO

100.000,00R$SP 13660{43PORTO FERREIRACENTRO

523.576/0001-20

CB'ETC SOCTAL

COMÉRCiO À VÀRÉJO DE AUTOMÓVEiS, CAMIONEÍAS E UT|LTTÁRiOS ÚSÀDOS

sERV|ÇOS DE |NSTÀ]AÇÁO. M/NUTENÇÃO E REPARAÇÁO DE ACESSÓRIOS PARAVEíCULOS AI-TTOMOTORES

COMÊRCIO A VAREJO DE PEçAS E ACESSóRIOS NOVOS PARA VEiCULOS AIJÍOÀ'OTORÊS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ÀRTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CÀMIONETAS E UTILITÁRlos NOVOS

EXISTEM OUÍRÂS ATIVIDADES

.Â CARI OS CESÀR TONFI O

219.20J,C56-14 II ÍULÂR É ADMINISTRADOR

TMJLÁR E ADXI{ }STRADOR

WILSON PEREIRA DOS SANTOS

50 nt 6aP3

RIBI IRÂO PRETC

ALAMEDA D

Documonto Gratuito ,.1§ü\.

Q154 L01 C11921PÉDRO I

FrLtÀts

GO 74360-190GOIiANIA-JSETO ALVILLE

4s999064s&

7772AVENIDA PARAGUÂSSU

Proibrda a ComercralizaÉo
rffjáí"" t a.-z



RS s5588-000CENTRO XANGRI.LÂ

úLrI[o DocurErro aRet tvx]o

29tMt20m 142.512nç5

ÂROUtúÂMENTO DE BAi-À\ÇO REãERElirE O PÊRíODO DE 0íiO7,2Oi, À 3iii2i2A19

FIM DAS INFORMAÇÕES PARÂ NIRE: s560268s507

OATA DA ÚLIIMA ATUÁLIZAÇÀO DA BASE DE OADOS: 19IO5T2O2O

JtlCE9 {tr#fiã
Cr.lidÀo S.nD6.ád. @tdâ pára VYP OO SA{TOS MERCáNTI- DE VEICULOS EIRELI 32523576000120

D@rnÊilô ctiÍ6do try GISELA SIMIEMÂ CESCHN, Sdêti@ Gaâl dâ JuÉsp- A Jur{â Cdnmal do E.t.dÔ d.

Sào Parb, gràíê a al!ÍÚtild. d.áê.rroDàl,o qu.rdo liqtEdo dEtálÉtê m ÍEnál
M i,l:áÚtE sp gov b. lob o rÚ,re d. ,Lrdddâd. t3'o'11576 orE!áJi6 2o rl€ tu'o tL 2020 à' r n'G 
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]IERGAI'TIL DE VETGULOS
CNPJ: 32.523.576i00Oi-20 - l.E. 555.465.444.112

EMÀL: wpmercantil@gmail.com TEL: (16) 3101-4963

DECLARAçÂO DE PLENO CONHECIÍIIENTO E ATENDIÍüENTO ÀS EXGÊNC|AS
DE HÀBILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENTENTES

IilPEDITIVOS DA HABILITAçÃO

A
PREFEITURA MUIICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARAIÁ
A/C: PREGOEIRO

PREGÃO PRESENCIAL N' O3Z2O2O

A wP DOS SANTOS - IERCAI{TIL DE VEíCuLOS, inscrita no CNPJ sob o no

32.523.57610@í -20, com sede Rua ioáo Salgueiro, 670 sala 4 Baino Centro na

cidade de Porto Fer',eira - SP, por intermédb do seu representante legal, Sr' Altair

Sigueira Filho poÍtado,a da Carteira de ldenüdade no 6.293.542-í SESP/PR e CPF

878.398.739{7, DECLARA, para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento,

bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitaçáo no presente certame.

Declara, ainda, a inexistência de fatos supeÍvenientes impeditivos da habilitaçáo ou

que compÍometam a idoneidade da pÍopor'ente nos termos da Lei e que não está

declarado inidôneo em qualquer esfere da AdminiíraÉo Públicâ e nem eslá

suspenso de participar de licitaçóes por qualquer Órgáo Govemamental, AutáÍquica,

Fundacional ou de Economia Misla do Estado do Paraná.

í-^ q11
1í"--

$
r(\

*,n§§\j!'
§\--'
. ':'l -.- '- :

J$

PoÍto Feneira, 1,9 de junho de 2020

'{.- )

lt..§
,-] Ü

..ÍO

Procu AÍtair iqueira Filho
RG n'5.2-q3.542-1 SESP/PR e CPF 878.3-o8.739-87

J»"i: lo
End. corrcspondência: Rua I'lenriquê Dumont, - Caixa Postal: 31t08 - RibeiÉo PÍ€to - sP. cEP; 14090-971



lzL

TERGAI{TIL DE VEICULOS
Ci,lPJ. 32.523.576/0001-20 - l.E. 555.Oõ5.44õ.i 12

EMÂIL: wpmercantil@gmail.com TEL: (16) 3101-4963

DECLARAÇÃO OE TICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OU EQUIPARADAS

A
PREFEITURA iIUNICIPAL DE ALTO PARA|SO
ESTADO DO PARANÁ
ArC: PREGOEIRO

PREGÃO PRESENCIAL NO O32/2O2O

A wP DOS SANTOS - MERCANTIL DE VEíCULOS, inscrita no CNPJ sob o no

32.523.57610001-20, com sede Rua Joáo Salgueiro, 670 sala 4 Baino Centro na

cidade de Porto Feneira - SP, por intermédio do seu representante legal, SÍ. Altair

Siqueira Filho portadora da CarteiÍa de ldentidade n' 6'293.5'42'í SESP/PR e CPF

878.398.739{7, DECLARÂ, sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob

o regime legal de EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme conceito legal e

fiscal de nosso ordenamento pário, podendo usufruir os beneÍícios da Lei

Complementar no 1231O6.

-aC.'

ú^ Í.1351"
5r"' '' '...

s§-§ll$,

Porto Feneira, 19 de junho de 2020

1r,

-,:,r?

.:t'aa '' ,:'9-' .Oà t
-o'J

/
P106u Al(air Siqueira Filho

RG no 6.293.542-1 SESP/PR e CPF 878.398.739-87

.t-ShÊ

End. corÍ€spondência: Rua Henrique DumoÍÍ, - Caixa Pctal: 350E - Ribêirão Preto - sP. GEP: í/t090-97í
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CNPJ: 30.509.142/000í40

Ao Reí.: pREGÃo PRESENCTAL No 032/2020

COMÉRCIO DE VEíCULOS EIRELI . ME

TNSCRTçÃO ESTAOUAL: 797.38í.250.í t7

Ribeirão Preto , em 05 de Junho de 2020

Prezados Senhores,
conÍoíme segue:

LOTE:1-Lote001

VALOR ÍOÍAL DO LOTE: R$ RS184.900,00

D) Prazo de fomêcimento em dias: 90 dias
. E) Validade da proposta: minimo 60 dias
. F) Prazo de gaÍantia: '12 meses
. 10.1 2) g) lndicaÉo de quem realizará a assistência técnicâ
. Págines numeradas

Obsêrvações:
- Ptazo de gagamento: até 05 (cinco) dias úteis, após a recêpçáo do recurso linenceiro pelo Município e aprêsentaÉo

corÍeta da nota fiscauÍetura do equipamento Íomecido e documentos peíinentes.
. Âpos o pêriodo de garantia de 12 (doze) meses a proponente ficá obrigada, às expênsâs do ContÍatanle, por prazo

náo inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de ManutenÉo e Assistência Técnic€ no Estado do Paraná, da mesma forma, se
a Asststência Técnicâ Íor realizada poí teíceiro a proponente deverá apresentar, ,untamente com a documentaÉo técnicâ. a relaçáo de

Assistência Técnrca autoíza

'r)rll: ÚLl
.

-'_)
pcL comERcro oe veícutos ETRELT - irE

CNPJ: 30.509.34?0001{0
WALTER EDUARDO SONNTAG

CPF No 000.'1,19.950-50
RG: 90.805.409{í SSPTRS

REPRESENTANTE LEGAUPROCURADOR

/

t
k

'1,00 UND R6âautt
master
t2H2

RS 1 84 .900,00 RS184.900,001 eqúipãmento, objeto deste edital,
deverá atender às caraclerísticas
técnicas quantitativas e qualitativas
Íixadas pelo licitador, devendo ser novo,
e não deve ser inÍerior aos limites
mínimos fixados no MODELO 07 -
CARACTERISTICAS TECNICAS, que
inteora este edital. O não atendimento a
oualouer uma das características
ejxigidas importará na desclassificaÉo
do proponentê.

-Iixlü
AV, PRESIOENTE CÂSÍELO ARÂNCO, N'237 SÁLA 04, JÀRDIM CÂSÍELO BRAIICO, RIBEIRÀO PREÍO - SÃO PAULO _ TELEFONE í 6I !iI'6-7010

',:i z--.: :'li
$;É-,?=â_--
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CNPJ: 30.í)9.342000í{X)

COMÉRCIO DE VEíCULOS EIRELI . ME

rNscRlÇÃo ESTaDUAL: 797.3E1.250.íí7

Assistência Técnica em qualquer Rede de
concessionárias Renault do Brasil.

/

l35.lkm
Opaí vciculos Tolcdo

.Rua Parigot de SouTa l22l
85901-270 Toledo

Tct. {.15) 3277.8100
veÍ mais ,nfoÍmaçôes na coflcessionána

l64.6km
Opatr veiculos C{!.svcl

.Avenida Brdsil- 1339

85816-290 CascÂ!el

Iet. (.15) l2l8-3000
Ver mais informaçõôs na coÍrc€ssionária

Tcl. (67) 3120-44+6
Veí nais rnformações na concsssionáfiâ

I to:kÍn
Gúf,rr l)oundos

.,Arenida Marcelino PlÍes, 8360 _ Quâdra 2 Lote Pâíe _1.1

7984 I {00 Dourados

.-.a *..4. :4.-.,:.;4..,.a,...-..: .;.,
. :.:, -:: -r.. .::-:a-:: ;'. :'..:, -: .:

Itú
For M.íngr

398!

E7030-120 MaÍ'nga

Tel. (4-{ ) 3012-5700
VeÍ mais informaçô€s na coflcessionáÍia

234-5km
ÀrsEl R Arrpoígrs

av. pREstoENÍE cÀsÍELo BRÀNco, n. 23? sÂLA 04, JÂRorr casTElo aR Nco - fÜaEltúo PRETo - sÃo PAULo - ÍELEFoI{E ('16, 3116-7010

a

Ju* lo

.. . ..iÍ .s .,.:.:+,:Tçi;,í.+',,, ... .. j .::-j:íf,.+j§Éi:;d::.".
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CNPJ: 30.509.342000í{X)

COMÉRCIO DE VEíCULOS EIRELI - ME

INSCRçÃO ESTADUAL: 797.38í.250.',|í7

.Rrn -{ndÍorinhas. 100

8ó700-055 Arapongas

I .l€1. 
Í41) 3275-8950

Ver mais informações na concesslonana

2{0km
Opao vaictrlos Foz do lgurcü

-AvenldaCostae Srlvâ- ltl9
t5E63400 Poz do Iguâcu

'tel. (4i) 3 576-5000

') ill fq.- [
pcL comÉRcto oe veicuuos EIRELI - ME

CNPJ: 30.509.3420001 {0
WALTER EDUARDO SONNTAG

cPF No 000.í49.950-50
RG: 90.805.409{í SSP,RS

REPRESENTANTE LEGAUPROCURADOR

lo

Ribeirâo Preto . em 05 de Junho de 2020

4)*
^vPRÊsloENÍEcÀsÍELoBRANco,n'237sALÂ04,JARDiIcÂsÍELoBRÂNco.RlBElRÁoPREÍo-SÃoPAULo.TÉLEFol,lE(,.)!!l+,olo



L26

.1L

/

1
!
Ê
5

o
i;

o
o

e

zo
z
o

o
LIJôo
=
o
z
LU

=
5o
IIJ

oo

Iz
-uJ
f-

o*
a
É
tJJ
l-o
É
(.)

§

€

:§drÉ -!tü ^\>

3 Às
I ülloE d ur

ÊÊ §E
iE !g
?ã €I

PE §§E I:Íl tÊ
r !-ú ta;É e!
EO 94eE t9

E
E

F
oF

oF!lF

!
E
E

É,

q

6

5
I

!

E

:
c
I
À

É. E

C'

!

l!

l:

!Í,

E

õ

-r!

=

E

.9(.)

o E

:(

Ex
e

z

o
o,o
ô-o
É.
(L

oFz
ut
E
g
fd
UJ

oo

I
E(J
ul
À
UJ

o It

ol:

ot-
ltlF

I

E

É

I
=

e
õ
3

I

E

.x

ã
À

!

I
E

a!

E

o-

I
E

=

E

6

lt

e

I

ll
!

g
3 E

!
It
!

=

(.,

o
E!

E
Y

o_

z

o
À
Ez
l
=oo

=z
=
oz
oi
u,t

q

I
E
E

ó

3

õ

(,)

o

oq

a
uloo
É.
É

ã
ó

I

a

ts

t

d

I
o
-

õ

0-

9

ôi

I
E

e

o

õ

õ

E

,,

I

,E
.E
E

!
L!

E

I

oI
É.

UJ

=ÚJ
F

o
É.

o
uJo
u,to
o
õ
E
o

o
(}
u,
co

oo
É

ft!z
o-

o
(.)

É
F

g

P

E

E;
À

o
r|l
É.

É

&

Lr,l

õ

,9
E

Eõ
I

E

E

z

o

=z
É,F
ci

6
.z

E I
tr

o
(>

z.
d.()
t2
o

oJ
utoo
=o
(}
o
d.ql

.:

o
J
uloo.
a(.,
É.

-

Éot-o
=.i

3

Í!,
()
.9

Í!
ôi
ôi

ü



127

o
E

õ

§

É

p

E

E

E

8

E

,9

É
8

q

õ

&

I

J
,1,Ó

,á)

!
Ê
S

o
{
E
o

Iz

z0
z
o

o
IJJoo
=
o
z
lll

=q
l
u,l

oo

Izo
{JJ
F

o
I
É
uJ
Fo
É
o

úo
cto<

-Í o1
i=sÉg
E3E3E
§8$ãi
93835ê;O^-ouJ

iErq=z\o 02"= "fr
ÉÀ
ul
É

r!
E
I

^ 
llJ--.- \E

-! u,

(o
- "lJ\- fo

ul

u,o
o

ot
3Ê
:à
Éi!
qàÊ

rxi i
s3t9

'E §§u -qloi!§
'<XErriE'ii
EEeÊ
aÉ!c
3ÊÊs
EÉT9

\

/

\

É

:

9a

.9

I
o

U' E

z
É.Fzo()

:

'ó
I
ul

§

!I

8
E
9.
sE

3

!

.9
l2

o

E

6

s

E

oFzú-
c)a
âeo9
ut 

-E.o.YiÀo
6

t^
E

E

E

f-

o

E

õ

p
E

p

ôi

I
É.o
UJo
ci

b

E

uJ

§
E

ôi
ôi

z
d.
Fzoo

E

:
II
u,

e

t-
L
Éo
f-o
=u,

oo

E

I
o-

3

E

I

,õ

a
§
&
Ê

e

E

g

e

I
õ

a
Q

B

-E
.P

o

E

E

3

P

I
ü

€
§

d

E
,õ

{
E

É
a

e
§

I
E E

É
6

,g
3I

uJ

E
o

É.

a
i

,e
I
§

I
!

e
l-z
É.

(,
.',

=ulo
oFz
ut.

=ut
ÉF

o
Àõ
2
l
É
oo

=zE
3oz.ú
I
ú

.E

o
o

=.
eaq
o

Bg

,9
E

I

É.

õ

d)

.E

3

B
E

.9liE

E

.É

.q

()

E

.9

õ

t
À

t-
§
õ
õ
.9§
E

p
q
o

-.j



L28

PGL
CNPJ: 30.509.342/000í{O

COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI - ME
f NscRrçÀo ESTÁDU ALt 797.381.250.117

I

/

/.

Razão Social: pGt COMÉRclO DE VEICULOS EIRELT ME

Enderegor AVENTDA pRt
BRÂNCO

SIDENTE CASTETO BRAN , 237, SAtÁ 04, BAIRRO JARDIM CASIETO

unicípio: RIBETRÃO pRETOM
UF: SP

CEP: 14.G)0.495 Fone: (16) 3446-7010

E-mail: adm@ptl.net.br

O ESTADUAL: 7 97.3BL.2SO.LL7rNscRtçÂ
CNPJ: 30.509,342l0001-Oo

BANCO lTAÚ : AG 4459 C/C:33510-7

Nome: Danieta Antoneli da Silva
Endereço: Anibar vercesi, n" soo, casa 117,bairro condomínio Topázio, distritode BonÍim paurista, nesta cidade oe nibeiráo Éieio, õao parro, càpt ialiõ-''
000.

CPF /MF : 288.7 12.538-92 RG ne 27.588.465-x_SSp/Sp

Data de nascimento: lg/04/!9BO

Cargo/Função: Proprietário profissão: Empresária
Estado civil: casada - Naturalidade: Ribeirão preto - sp - Nacionaridade:
Brasileira

E-mail: dantoneli@pgl.net.br

Responsável peia empresa e assinatura do contrato:

jr" .b

)
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Renault
MASTER FURGÃO
Força e agilidade comprovadas
por quem entende

Não importa o tamanho dà carga que você Úanspoíta, o Rendult

N'laster Furgào se adãpta perfeitamente à ela. fom 3 (onfigura çÓes

de tàmanho, (ompnmento de até 6,2 m e alturà de até 2,5 m,

o waster Furgáo pos\ut d redtda ( ertd pdíà o seu neqócro

Seu desiqn é totalmente funcjonàI, com íacilidade para carqà

edescarqâ, abertura da porta lateÍôlccarga Útrlde are '1,6 tonelaclà

Conheça todos os detalhes do
Renault Mester Furgão
Acesse o QR com o leitordo seu celulaÍ
e monte o seu Màster Furgáo do teuieíto.
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MAIS FACILIDADE PARA
CARGAE DESCARGA

vOLul',!E:
DEBAl3ml

CARGA ÚNL
AiE I 521 kg.

PORÍAS TRASEIRÂS
fOM ABERTURADE
ÂTE 270' (OPCIONAL)

AMPLA PORÍA LATERAL:

o súioente pâra mtraí um
pallet stàndardr

Pode seÍ conduzrdo porquern
possui CNH de cateqonã 8.
po's não há necessldade de

habilitàção espedal.

130

2

fl 3Pr*',:#;," 2ff:"*n"
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Renault MASTER
runeÃo urnÉ
Crn dlàs eífos de cqnpÍlm<rto e únà de aitura,

po55qi âmdo erp4o hteÍno € vifos nàs lateíàú§,

geírdo o vêrcr. o ideal pàÍã voê persÉnaltzar corÚüme

ás necegsidade! da sua êlÍçÍEse. .

Opções de
rornprimento

/

CARCA UTIL ATE
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Ficha técnica
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Renault
MASTER MINIBUS
Conforto e segurança
no transporte de pessoas

lntenor espà(oso e confortável,
com 'l6lugeres e àlta
qualdade de acàbamento.

Eàgageiro de 1.0O0 litros.

,condicionado com duto

conheça todos os detalhes
do Renault Master Minibus
acesse o QR com o leltor do seu celular
ê monte o s€u Máíêr Minibus do seu iêito'

laterel pàra c[matizàção dos

PàSSàgerroS-

Bancos reclináveis em até 29'

/

V

fu*

Bagageiro d"._
1.O0O litros'
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Renault MASTER
MINIBUS EXECUTIVE
L3H2
16 LUGARES

Com banros reclnávers em àtê 29'. possur

distnbui!ão lateral do aÍ_condicror,ado e

iluminaçáoindivrduai. 5€u bàqaqerro com

] om lrtros oíere(eespâço pàrê qualquer

o(asráo
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Ficha técnica

Yqió4gs
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DTMENSóEs(mm)

ROOAS E PNzuS

PERFIORMâNCE
PEsOS (rE)

il
FREIOS

CoresEquipamentos e oPClonals

CONFORTO E coNvENrÊNcIA &*
.,!:rée-üGa?,d!Í:(1'- iÍl

1,..=r,..1..e.1=..1

!rr!9

SEGURANçA

D rs-r r.4 !!rã ç;

acE5sóFros

f,i.ei'. iÀ,,,J..i.!rj 13

_ j:1] r-j: \/r Í! !Á{ 5!j9-'3

,L jqiE--'al9l"E= .!E "'L
.Êá.rÍ..hnouinlbu'Er..úlv.

e 7 rru.hr. ê,- !Jni

t.::=. --,.':.. ::-r..^."
i-r.-,ú.rL,rr.]lF!,.(:

SISTEIíÂ HULTTHDIÂ
:|.:id .B?;e..E.fôE
-'; 1 ,;ií,"..rv 

",à.+Ft,.
I

.wl..-t;.:lr++.,".

lD
-'.:.19jtu
'Esq44PE!14!!!L



135

Soluções
personalizadas
para empresas
e profissionais

A Renault PÍo+ ofeíece pÍodutos e serviços

com atendrmmto especBlizado parà clientes

profissioneis. a equipe de vendas e Pós_vendà

é altâmente (apacrtada para entender suas

ne(essidadês e propoí a solu(áo mãis ãdequadê

ao seu negócio

Produtos e acessÓrios
sob medida
A Renãult Pro+ oíeíece umà ampla vàriedâoe

de àcessóíos que se edeptàm perfeitàmente

à necessidade do seu neqó.io Consulte a nossà

equFe parà conhe(er as opçoes e tàrnbem

as dÍerentes possiblldadei de transÍoÍ'nação

dos veícul09.

Atendimento esPecializado
Aequipe de vendes Pro+ é especiàlizàda em ,/el(ulos ut htáÍios

e de frotà, incluindo táxis. Pessoas com cleficênria tàmbém

enrontram àtendim6lto e preços drferenciedo5

Serviços de Pós-Venda Prioritários
OsseÍvrços de Pós-Ver]dã daredePro+ sáo especiàIzÀdos em

veículos úilitários O atendimento é prroÍitárrc e com prazos

voltãdos às n€cêssrdàdes do seuneqóoo.

Renault PRO+
Concessionárias esPecializadas

0 RENAULÍ
PRO+

D:D,:Âa,Àa - 3r,\ 
^S 

51.1Á: t'ita:SSIDÂDiS

. ÉqL,po cevenda; especiàlizàda em Eiculos utilitá.ios

. Manutençáo en eer.ulos !trlnàros de àte 5 tonelàdd

. Finenciâmento elPêciãllzado pâra clientes p:ohsíonâls

' Plano exclusiw de mànúençáo para osveÍ.uios da sua

dlffiFl'- kl ft

ft€
FÁCiL'D/rDE: ?ArÂ A iUDAR \A :UA ESCOLHA

. Âmpi. eipos(ão de vei@los utrlrtános,

inclúndo EEóes tEníonnadas
. Íest dnve de veícuios utrlrtários sem âgendàmento
. Test dnvÊ espêcí6<o para tàx,5tãs
. PÍop.stà comercràldevekulcs transformados em àté4ah

l'li tirl .-i:L Gii-'Ài.ll LiÂ PÀRA SELJ -'iAtsÂ!Hi

. Atêndimento prioúáío no Pós'vPndà

. aônsalto. dc senr'içcs disPoníElnà êntÍEgâ do v.ículo

. qev,5ó3e pro!rê àdas.onfomemanuàl
5eráo enkêguê5^o mêrno diàr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ-

Av. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX:(M4) 36ó4-1320

TERMO DE CONFERÊICN
coúrssÃo PERTANENTE DE LIC|TAÇÃO

ODALIDADE: PREGÃOLlctTAçÃo N.o 03

PROPONENTE:

DOCUTENTOS HABILIT Ão

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

)

VALIDADE OBSERVAÇÃOSOLIC]TADOffi
stHRG e CPF dos Sócios
sttContrato Social
stMCartào CNPJ
sttCICAD
stmCND Federal
stuCND Estadual
sruCND Municipal
stmCND Fgts

Atestedos de Clientes
stmCertidão dê Concordata e Falência

ConÍiÍmar CNPJ e endeÍeço nas Certidõês
stmCND Trabelhistas
sttCARTA PROPOSTA PREÇOS ( MODELO

01)
sttDECLARAÇAO SUPERVENIENTES DE

HABILITACAO ( MODELO 02)
stCARTA CREDENCIAL ( MODELO 03)

DeCLARACIo MrcRo EMPRESA (

MODELO 04)
stt

DECLARAÇÂO QU NÃO EMPREGA
MENOR( MODELO 05)

srM

DECLARAÇÁO DE TREINAMENTO (MDELO
06)

stM

CARACTERISTICA TECNICA EQUI
(MODELO 07)

stm

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO (
MODELO 08)

stm

stmINDICAÇÃO DE QUEM REALIZARA A
ASSISTENCIA TECNICA

ffi SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
CondiÉes de Pagamento
Prazo de Entrega 90 D|AS L)K
Validade da Proposta 60 D|AS TJK
Garantia í2 mESES t, tc
Assinaturas
Apresentou a marca do (s) produto(s)
A proposta este dentro do vlr. máximo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ -

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE lF AX:(oa) 366a-t320

0Alto Paraíso - P

Assinatura do

,l
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AI{TOIIHOLI & GARCIA MAOUINAS E EOUIPAMENTOS LTDA

CNPJ. 33.411.004 /0001 -64 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90812334-43
ENDEREÇO Rua Euclides da Cunha, 206 fundos,

Jardim Shangri-la A - Londrina / Pr - Cep. 86.070-500
TELEFONE: 43 3017-0163 - e-mail; co merc ial@w e bvalor. ne t. br

Ao Pregoeiro
Pregão no 03212020

Lote no 1

Prezado Senhor,

A ANTONHOLI & GARCIA MAOUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, iNSCTitO

no CNPJ/MF sob n.o 33.44í.004/0001-64, com sede na cidade de Londrina / PR, à Rua

Euclides da Cunha, 206 fundos, CEP: 86.070-500, tendo por seu representante legal o Sra.

ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, portadora da Carteira de ldentidade no. 71707059

SESP/PR e CPF/MF no. 035.376.829*48 submete-os à apreciação de V. Sas nossa proposta

de preços, a preços fixos, relativa ao fornecimento de VEíCULO TIPO VAN TETO ALTO.

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ í84.900,00 (Cento e oitenta e quatro mil

e novecentos reais) sob o veículo do fabricante/marca RENAULT MASTER L2H2 16

LUGARES

O prazo de fornecimento é de 90 (Noventa) dias contados a partir da data de assinatura do

Contrato dê Fomecimento.

O prazo de validade da pÍoposta de preços é de 60 (Sessenta) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n' I e n'2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é de í2 (Doze) meses conÍorme características técnicas

A Assistência Técnica será realizada conforme item '18 do edital

Snciosamente,

Londrina, 19 de junho de 2.020

)

ANTONHOLI & AM QUINAS E E PAMENTOS L'ttr. o. t .oo4/oo
AxTOxHoutâGAlq Ar

ANDREIA MA ANTONHOLI GARCIA
cPF 035.376 2948
RG 7í7070

01-m
A0ulll 

^sLÍDA

t tuctlDti o^ culrr , lo'' íulD0!

i^r0lt tí^tall'll I 'ctl 8' 0?*t'0J

k
-P"-"

SESP PR

L tot!lltr'tt
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AIYTOI\THOLI & GARCIA MAOUINAS E EOUIPAMENTOS LTDA L41.
cNPJ: 33.441.004 /0001 44 - TNSCRTÇÃO ESTÁDUAL. 90812334-43

ENDEREÇO: Rua Euclides da Cunha, 206fundos,
Jardim Shangri-la A - Londrina / Pr - Cep: 86.070-500

TELEFONE. 13 3017-0163 -e-mail; c o me r c ia I @w e btul o r. n91P1

DECLARACÃO CONTENDO INFORMACÔES
PARA FINS DE ASSINATURA DO coNTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:
Nome empresarial ANTONHOLI & GARCIA MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA

Rua Euclides da Cunha No 206 Fundos

Bairro Shangri-la A CEP: 86070-500

Cidade: Londrina Estado: Paraná

CNPJ No 33.441.004/000í-ô4

Conta Conente No 36'134-9 Agência 3893 Banco 341 - ltau

lnscriçáo Estadual No 908.12334-43 lnscriçáo Municipal/lSS (alvará) No 2568675

Telefone: (43)33387221 Fax: (43) 33387221

Contador da empresa: Rodolfo Zanluchi Telefone: (43) 3026-1658

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:
Nome: ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA

FUNÉO: SÓCIA ADMINISTRADORA

Data de Nascimenlo 1710511982 Estado Civil CASADA

Escolaridade SUPERIOR COMPLETO RG No 71707059 SESP PR

cPF 035.376.829-48

Rua João Wyclif No 405

Bairro: Gleba Palhano Complemento: Ap. 803 Cidade: LondÍina

Estado: Paraná CEP: 86050.450 Telefone: (43)3338-7221

Fax: (43) 33387221 Celular: (43) 996955468 E-mail: administrativo@webvalor.net.br

L drina, 19 de junho de 2020

ANTONHO CIA MAQUINAS E EQUIPATUIEN)
ANDREIA i'ARIA ANTONHOLI GARCIA

CPF 035.376.829.48

RG 717O7O59SESP PR

tfri?i.o04/ooo1-6?
AIIOXHOLI I GARCIA IAOUII{AS

E COUIPAIEITTOS LTOA

I íUCtl0t! 9À CU rl^ , l0ó' ÍulD0s

l^rDr5 3íÀtatl'tA l '(Íl ll'0'c'lt!

L^".,"-;;,;,,;, J
ANTONHOLI & GARCIAMAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

àNPJ: 33.tt41.0U /O@1 - 64- INSCRIçÃO ESTADUAL: 908123

/,

-Do-r
,lc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÁISO
- ESTADO DO PARANÁ -

AV. PEDRO AMARO DOS SÁNTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3664-1320

TERMO DE CONFERENCIA
comt PERTANENTE DE LICITAÇ

LICITAÇÃO N.o O3ír2020 
^ r-. ODALIDADE

pRopoNENrE: \X) \/ V.tl,Cu-QA
: PREGÃO

DOCUTENTOS DE HABILIT Ão

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

W SOLICITADO VALIDADE OBSERVAÇÃO
RG e CPF dos Sócios srM

stMContrato Social
Carulo CNPJ stM
CICAD SIM
CND Federal stt
CND Estadual slu
CND Municipal stM
CND Fqts slM
Atestados de Clientês
Certidão de Concordata e Falência SIM
Contirmar CNPJ e endereço nas Cêrtidõês
CND Trabalhistas sri,
CARTA PROPOSTA PREÇOS ( MODELO
0í)

stm

DECLARAÇÃO SUPERVENIENTES DE
HABILITAÇAO ( MODELO 02)

stM

CARTA CREDENCIAL ( MODELO 03) srM
DECLARAÇÃO MICRO EMPRESA (
MODELO 04)

stt

DECLARAÇÃO QU NÃO EMPREGA
MENOR( MODELO 05)

srM

DECLARAÇÁO DE TREINAMENTO (MDELO
06)

stm

CARACTERISTICA TECNICA EOUI
(MODELO 07)

stm

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO (
MODELO 08)

stM

INDICAÇÃO DE QUEM REALIZARA A
ASSISTENCIA TECNICA

srM

W SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAçÃO
CondiÇões de Pagamento
Prazo de Entrega 90 DIAS )

Validade da P 60 DIAS
Garantia 12 TESES ('
Assinaturas
Apresentou a marca do (s) produto(s)
A proposta este dentro do vh. máximo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PÁRAISO

- ESTADO DO PARANÁ _

Av. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX:(0.í4) 366a-1320

IJ LAlto Paraíso - PR,

As6i atura do to
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TERGAI'TIL DE VEICULOS

GNPJ: 32.523.576/0001-20 - l.E: 555.085.448. 1 1 2

FMÂll' l,nmêí.âhtil/ôomail.omTFI í16) 3íO1-4C61

A
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARAilÁ
A/G: PREGOEIRO

PREGÃO PRESENCIAL NO O3Z2O2O
LOTE NO Oí

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciaçáo de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos,
relativa ao fomêcimento de: I (UtlA) UNIDADE DE RENAULT IIASTER LZH216+1

O valor para fomecimênto do objeto mima é de R$ Í84.490,@ (Cento e oitenta ê quatro mil
q uatrocentos ê noventa Eais)

O prazo de fomecimento é de 90 (Novental dias contados a partir da data de assinatura do Contrato
de Fomedmento.

O prazo de validade da pÍoposta de preços é cle 60 (SesseÍrta) dias a partir da data
estabelecida para o recebimenlo das prcpostas (envelopes n" 1 e n" 2) pelo Pregoeiro.

O pruo de garantia do objeto é de 12ldozel mêsês, conforme cer-r.e!'ísicas técnlcas.

Â Assistência Técnk= seÉ realizada conÍorme item i8 do edital.

AssisiÉncia Técnica:

lJTEll v ÊI\,\JL\Ji) I\JLEU\J

Rua Parigot de Souza, 3224 - CEP:85904-270 Toledo/PR
Tel. (4s) 3277-8'to0

limite

-. §§§\jlt
Ê-l§'-

.t .;-- , "'t 
=-,

..ir.

iurlu rc c d, li, uEJutr U \le zuzu

í ^ r.23' jÀ."- (
\

Procurador: iÍS rqúeira Filho
Í)/: ^o A tílâ tr, ,r CEQDIEo ^ /rDE o70 aa\o'7aar o1

Io..- Wo
Enti. Conespondência: Rua Henrique Dumont, - Caixa Postal: 3íi8 - Ribeirão Preto - SP. CEP: 14090-97Í

Ç
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PREFEIT(IRA MWICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE lF AX:(044) 3664-1320

TERMO DE CONFERÊNCIE
corrssFo pERHArer.rre oEúerrÀÇÃo

LtctTAçÃo N.o o3í,?Q2O- - \ 7ríOOlLtOlOe: PREGÃO

PRoPoNENTE: { h\. \ a}J-!^1t
DOCUTENTOS DE HABIL

DOCUMENTOS DA PROPOSTA
ffi

ffi SOLICITADO VALIDADE OBSERVAÇÃO
RG e CPF dos Sócios stH -<)-----.-
Contrato Social srH
Cartão CNPJ stu
CICAD srm
CND Federal stu
CND Estadual stM :\
CND Municipal stt -)
CND Fgts stm
Atestados de Clientes
Certidão de Concordete e Falência srt (

ConÍiÍmar CNPJ ê endereço nas CeÉidões
CND Trabalhistas stM
CARTA PROPOSTA PREÇOS ( MODELO
01)

stt k
DECI-ARAÇÁO SUPERVENIENTÉS DE
HABTLTTAÇÃO ( MODELO 02)

stm D Y
CARTA CREDENCIAL ( MODELO 03) srt
DECLARAÇÃO MICRO EMPRESA (

MODELO 04)
stM

DECLARAÇÁO OU NÁO EMPREGA
MENOR( MODELO 05)

stt
DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO (MDELO
06)

stM DK
CARACTERISTICA TECNICA EQUI
(MODELO 07)

stm !

K
DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO (

MODELO 08)
srm OK

INDICAÇÁO DE QUEM REALIZAM Ã
ASSISTENCIA TECNICA

srM o
SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO

CondiÇÕes de Paqamento
Prazo de Entrega 90 D|AS r'
Validade da Proposta 60 DIAS )
Gerantia 12 ESES
Assinaturas
Apresentou a marca do (s) produto(s)
A proposta esta dentro do vlr. máximo

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

- ESTADO DO PARANÁ-

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONEIFAX t(M4) 3664-1320

Alto Paraí3o - PR,

Assinatura do
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26tO5n020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

OAÍA DE ABERTURA

21105!201ECOMPROVANTE DE INSçRIÇ Ão E oE SITUAçÃO
CADASTRAL

MERO OE INSCRI

30.509.3,r2/000í{0
ÍíATRIZ

PGL COMERCIO OE VEICULOS EIRELI

Ti'J ULO DO ESÍAEELECIMÊNTO íNOME O€ FANTÂSIÀ) fE

ccüGO E OEscR Ç ÍtvlOAD€ ECON cÁ c
,45. 1 í 1 -0í coméJClo a lejo de aúomóveis cam oneta 5 e util ítârios o9

DCo E DÀ s DES ECON cas SEc ÁS

7-07 Hanutên ç,ao perâçá o d. maqU nils e apâ fe hos de rêfrigeraÉo venülaçáo paJE ltso nd llstrial ê
3. í+ o fe

comerciâl
ii.âi-ioi - fn"t f"çao e manutençáo ds 3lst6mas centrais dê ar condicionado, de ventrlaÉo e relrigeração

li.ii-r.oz - co.aÉio . va,olo de aulomóvois, camion6tas ê utilitários usados
,l5.rll-2{3 - Comórcio a vaEjo dê motociclotas ê molonotas novas
a5.,11-2-O4 - Comércio a vatêjo de motociclotÀs e motonotas usadês
ii.ii-s.õo - co.e."lo Y.roiiía êspêcializado dê êletÍodomêticos e equipamêntos de áudio e video

ii.ãú-ià - co.ct"i" ,areil.ra deoúros a.tigos de uso p6soal e domêtico náo esPêcíicados antêÍio'mente

,a7,8í-&OO - Comércio varsiista de aÉigos do vêstuário ê acêssóÍios
?7.1í{-OO - Locação de automóveis sem condutor

230-5. Emprêsa lndividual do Rêsponsabllldado Limitada (de Natureza Empre6áÍi
cócrGa: oEscRl OA NATUREZA JUR DICA

AV PRESIOEI{TE CASTELO BRANCO
NÚMERo

237
COUPLEMENÍO

SALA IX

SP

ÍELEFONE
(16) 3286-5565

cÉP
t{090-43s

BAIRRODISÍRIÍO
JARDIi' CASTELO BRÂNCO

o
RIBEIRÀO PRETO

=I.Ii]EREÇO 
ELEÍ

PGLCOTúERCIO@GitAlL.COf,i

EN'TE FÉDERÂÍIVO RE SPCNSÀ\'EL IÉFR)

stÍrjÀÇ
ANVA

OAÍÀ D^ $ÍUAÇÃO C-ADÂSTRÉL

21tO5n01A

MOTIVODE SIÍ

ESPECIÁL OATÂ OA SIÍli ESPECIAL

,qprovedo pelâ lnstruÉo NoqFativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 20í I
/

Emitido no dia 26/0512020 às í1:34:2í (data e hora de Brasília) Página: í/í

f

la
\J

--i",-
1í1



26105t2020 Comprovante de lnscÍiÉo e de SituaÉo Cadast.al 154

> homê > consulta de Sitúàção Fiscal Cadàslralt4unrcrpàl

tvronME

-{r}d.

Bonr d a Terçà-ferra, 26 de Maio de 2020 - 11:35hs

oq|trol,l Í rll,ür ii

www.iníormê.issqn.com.br
O 2OO2-2007 lnforme - Intelrqêncra Frscal é razer Àcontecêr Todos os drre(os reservados.
Pàrà rnstalâí à últrma versão do flãsh plàye. necess;ía parà oavegàção no srte,Clque ôqui

(/

consulta de situação Fiscal cadastral Municipal

O CADASTRALco PRoVÂNTE OE INSCRIç O E DE SITUA

21nstmla
o€

20í09793 30.509.342/0001{0

PGL COTEROO t)E VEICULOS EIRELI

Do ÉaÍ^EE)lcraEr{ro oJoME DE FAr,ÍÍÀsr )

E

00070226 - 07.0216 2'Á . IT'STALACAO E ONÍAGEX D€ APARELHOS E CENIRÀS DE ÁR coNDtctor{aDo,
REFRIGERACAO OU \,/EIflLACAO
cr,1&122-11.0122 2-5* - CONSERTO, RESTAURÂCAO OE APARELHO OE 

^R 
COXDICIO|ÂDO E REFRIGER À{O.

037í0í00. 0.Á - coERclo DE aRÍGos Do vEsruÂRlo lRouPAs)
O372O3OO . O9' . COf,ERCIO DE PECAS E APARELHOS ELEIRICOS E ELSÍROXICOS
037a5000 - 0.Á - colúERclo oE r,/Elculos
0s745300 - 0% - corERcto oE roroclclETAs
Baaoím . o,ia - coxERcto DE ElETRooorEsncos
01930000. rr*.co ERclo DE urE $uos Do Esncos
039A:1600 - 0Í - LOCACAO OE BEIIS OVEIS

. SALA 
'

RIBEIRAO PRETO

o^rÀ oÀ srru^Çlo c^DÀsÍR^L
oí/0r2020

AV PÍE CASTELO BRANCO 231

íro90{95 JAROI CASIELO BRTXCO

ATIVA

D^Í^ O^ stÍrrÀçÀo EspEcl t

SP

IO DE

26r05i20m íl:3á

t pREFErruRÂ rluMctPAL DE RIBEIRÃo PRETo

cADAsrRo iruNtctpaL DE PEssoa JURiDlca

\ /wwinfornte.issqn.com.ú/sitCâdCons.cÍin?pid=3633&mobi=20í 09793&ds=2 1t1

D
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades

c6rílÉà,qiE*ihE!.8É: 5*aDÀtsa.rÊÍrFs(Ís-bl5oÍAlo

ffi

IE: 797-381.250 117

CLPr: 10,509.3{2/0001-00

íIOM' EI|IP'C. TIãI: PGL COMERCTO DE VEICULOS EIRELI

ttom. FrnE.L:
ra.türt4. ,urídío: Empei IndNdúàl De R6ponebrlrdade Limitódà (de Natúeza Enp.esária)

Endêr€fo

t-ôgiàrtouro: avENloa PRESIDE(TÉ CÂsÍELO BRÁNCO

7ior 237

CÊP: 14-090-495

Hunicipio: RIBEIRÁO PRETO

Complcoênto: SÁLÂ 04

E irro: IÂROIM CÁ5TEIO BFÂRCO

IrúonnrdÉ compLltiGntlrs

sltu.Íáo C.dÍt-ât Aüvo

o@rêoclõ FLôl: atrva

r!rm. d. 
^psndo: Hüffi;^*'" "oóo'to 

o'

D.E d. sltlréo Câdàrtrâtt 2r/Osl2otg

POstO I1g.I: Pf.lO - RIBEIúO PRETO

^alvld.ó. 
E(Drúlrrl..: CoÕfuo à vàrêlo de àutonóveis, camronetôs ê otilitános íovo.

ltúo[twécE ].f-G

Drb d. CrdGEiâm.Ílo coho.nl..or dê raÍ- 22/A5l20tA

Obrigatoriedad€ Íotál

ot/04/zoto
tndic.dor d. obrtg.to.t.d.d. ó. iE-ê

o.b .lê tnlcro d. obrlg.t .Ld.d. d. llF-ê

ffi
Observação: Os dados acima estáo baseados em informaçóes fom€odas pelos própnos contribiJrntes

câdôstrôdos. Não valêm como certidão de sua efetiva exEtência de fato e de direito, náo são
oponíveis à F.z€nda € nem excluem a responsàhlidôde tributária derivada de operações com
eles ajustadàs.

Sacrtta.L d. F.z€ndã do EslÉdo dê Sáo Pâulo

/
c€d.sp.l4\de.sp.govbr(S(5hpí l ohmeazhosl mobelrdê)yPagêEcadasrrcrconsutâsJcon§JtaPublica/consultâPublrcá-aspx)htBs

..-lr.,t *

'|1

\)
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26t05t2020

ÍÚINISTÉRJO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Fedê?al do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERÍ|DÃO NEGATIVA OE DÉBIToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: PGL COITERCIO DE VEICULOS EIRELI

CNPJ: 30.5{t9.3{2/000í{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

là!ii,i"ããiria"o" áãiri"ito p"".i* àcima identiÍicaoo que vierem a ser apuradas, é certiÍicâdo que

náo constam pendênctas ,, .", Ã.", rÉfrtivàs a créOitos triUutários administrados pela Secretaria

#À;ii; í;;i áí eor"ir tniôi-e a inscrçóes em Dívida Ativa da união (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstacertidáoéválidaparaoestabelecimentomatrÉeSuasÍiliaise,nocasodeenteÍederativo,para
ã;";;ãúd" á tunáos puuticos ãããá-n"trrçao direta a.ete vinculados. Referê'se à situaÉo do

",,r"it" 
ir"JrÀ no âmbito ba nre e dáÉcrN e ãbrrnge inclusive as contribuiçóes sociais previstas

#üií;;:;;; ã' ãã-óà"ig'rio únl"à do art 't t da Leil' 8.212, de 24 de julho de 'í se1 '

AaceitaÉodestacertidãoestácondicionadaàveriÍcaçáodesuaautenticidadenalnternet,nos
endereçós <http://rb.gov.bÊ ou <http:/Ârvww.pgfn gov bÊ'

CeÍtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n"'1 751' deA1Or2U4'

Émitida às 11:39:23 do dia 26l\5l2\2o <hoÍa e data de Brasília>'

Yálida alé 22111t2020.
Código de controle da certidáo: 9OOB.3428.FC7E'442C
Qual(uer rasura ou emenda invalidará este documento

tu @ 1t1

-r?c
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Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

pãrio àáiprm o&ru de responsatÍlidade da-pessoa jurídica acima

io*úúoá, é certifmdo que lrão onstam débitos dedarados ou apurados

ú"ã..io áre ir"aw na'oívida Atiw ê responsabilidade do estabelecimento

matriz/fi fi al acirna idanüfi cado.

Secretaria da Fazenda e Planeiamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de são Paulo

CNPJ / lE: 30.509.342000140

Certidáo no 20050129657-16

Data e hora da emissáo 261051202011'37 6

Validade 6 (seis) mes€s, contados da data de sua expedição

Oualquer rasura ou emenda inva[dará este documento'

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade no sítio

wwrv.pfe.fazenda.sp.gov.br

i

j*-
,b

@ Folha I de 'l

SIP
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

CeÉidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 30.509.342

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de são Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas dê

iàip".iãuirioá0" J" pe".oa luriJerltisica acima iddtlificada que vêrem a ser apuradas, é certiÍicado que:

não constam d6bitos lÍ|6criüos em Efivida Ativa d€ tGponsàbilidadê do lnteÍessado(a).

Tratandc.se de CRDA emitida para pê§soa jurídica, a pesquisa na base de dados é Hta por meio do CNPJ Base,

Oe moOo que a certil& ,.üegárt áôra4ç'todos os estabelecimentos do contribuintê, cuia raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidáo no 25810376

Data e hora da emissáo 26tO512020 11.38:20 (hora de

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissáo.

Certidão emitida nos termos da Resoluçáo Conjunta SF-PGE n' 2, de I de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará êstê documênto.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à vermcaçáo de sua autenticidade no sítio

http Jrwww.dividaativa.pgê.sp.gov.br

Folha 'l de 1

VJ§*v
It, e

rasília)
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal da Fazenda

www.ribeiraopreto.sp. gov.br

Fale Conosco: ceÉidoes@fazenda.pmrp.com.br

CND

cenrtoÃo NEGATTVA oe oÉerros
DE rpru, rrBr, rss, TAxAs, cotrnraurçÃo DE MELHoRTA

(pAvrr.rENTAçÃo) e pneço púslrco eu oÍvroa attvl

Empresa: PGL CoMERCIO DE VEICULOS EIRELI

CNPJ/CPF: 30. 509.34210001-00

Inscrição l.lunicipal: 20 LO97 93

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal lançar e cobrar quaisquer débitos de
responsabilidade do sujerto passivo, que vterem a ser apurados, é certificado que não
constam débitos em dívida atlva na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto - SP.

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emilida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415n0

Validade: 180 dias

Legitimidade veriÍlcavel na lnternet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de í 80 dias.

Emitida às íí:rl{,h do dia 26/05/2020 - Código de controlê: 2558269

\-
\§ :rl{

I
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:atfR J-,DrarÃ?-it

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 3 0 . 5 0 9 . 3 4 2 / 0 0 0 1 - 0 0

Certidão n" I a20A51al/ 2020
Expedição: 26/a5/2020, às LL :42 : a4

validade | 2l/lr/2o2\ - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que PGIJ COMERCIO DE VEICITLOS EIRELI (UÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 30.509.342/oo'L-oo, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Cert j-dão emitida com base no art. 642-A da Consolj-dação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela tei n" L2.440, de 7 de iulho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" l47a/zaL do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabel ecimentos , agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior dc Trabalho na
Internet (http: //www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORüÀçÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional, de Devedores Trabalhiscas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prewidenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recclhimentos determinados em }ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabal-ho ou Comlssão de Concilíação Prévia.

jtt*

;iiri r.3 I ii..- :
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26t05t2020 Consuha Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

C,,IX/l
cÂIxA EcoNÔMICÁ FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.509.34210001-00

Razão SociaIPGL COMERCIO DE VEICULOS EIREU

Endereco: AV PRESIDENTE CASTELO BRÂNCo 237 SALA 4 / JARDIM CÀSTELo BRÂN- / RIBEIRÂO PRETO / SP / 14090-495

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:0710312O2O a 04lO7 /2O2O

CcÉificação Número: 20200307035539467 657 4L

Informação obtida em 26/0512020 11:36:41

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

Á,
\U).i^2,

@a
httss://consulla-{ÍÍ.cáÍxa.govb,Í/consultacrf/pages/consuttaEmpíegador.jsí

\r\l
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PODER JUDTCIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CÍVEIS

26t05/20m 9910762

FOLHA: í/1

A Diretoía de SeNiço Técnico de lnfoÍmações Cíveis do(a) Comarca de Sáo Paulo -

Capital, no uso de suas atÍibuiçôes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de diíribuiçoes de PEDIDOS DE

FALÊNC1A, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS. anteriores a

25tO5t2O2O, verificou NADA CONSTAR como réu/Íequeridonnteressado em nome de:

PGL COiIERCIO DE VEICULOS, CNPJ:30.509.34210001-00, conÍoÍme indicaÉo constante do

pedido de certidão
,í.: íi.! -,. i. ir! ii : , ir '.

do Estado de São P

Esta
Grau de Recurso.

que estejam em

conÍêrência dos dados pessoais Íornecidos
destinatário da certidão.

uisado é de responsabalidade exclusiva do

âERTiDÀO tf: 1263460

A autenticidade desta certdáo poderá ser confirmada pelâ intemet no site do Tnbunal de Justiça

Esta certidáo só tem validade mediante assinatura digÍtal

Esta certidâo é sem custas

São Paulo, 26 de maio de 2020

9910762

-i iit § {. 1 i ii! i,t.r, i,i 'A côrtidão em nome de pessoa jurídica considera os processos refêrentes à matriz e
às filiais ê podêÉ apontar feitos de homônimos não qualiÍicados com tipos empresariais diÍerentes
do nome indicâdo na certidáo (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

São

de

uídos na 1" I

ra base de dados denexão com qualqueÍ

lo

..,

üio mco

iiEltu

Su',"t
auto

tzado

os feitos d

@
de cada

os feitos com s

tazlFoÍo
.*,

€s Coma

Jür"t

PEDIDO N': millillill]t
,+

(a)



PREFEITURA MUNIGIPAL DE PILAR DO SUL 163
PAçO MUNICIPAL PREFEITO JOÁO URIAS DE ÍÚOURA

RUATENENT€ ALMEIDA. 265 . CENTRO .cEP 18.18m0 . TEUFÂX 15, 327&S7m - CENIRO . PILAR DO ST,,L - SP

,ütr^r,ptlgrbul.sp gsv.bí

ATE§ÍADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pocesso Mmirúffit'o n.o 3596f2fi9

A PREFEMJRA M,ilICIPAL DE PIljR DO S.[. E3Ú dê SE

parJo, irscÍita no CNpJ sob o no. i16.634.4n10m141, c;'sEde ú Rua Terene emelta, no 265, Ceoüo' pu suafumixàh

orre esh sô§cíêva, AÍEsrÀ ae"o"''0" a. q.," ni requaioo peu^ emprBa PGL couERclo DE vElcl,Los BREI.I llE,

ffi sãJr" AüffiFÉÉir. «jiãr.ãài.t, n: zàz - tár. ol, 
-411q 

Jardim Caslelo Branco' na cilade de Rseirão

preb. Esrarto de São p*lo, ,l o clíp n;il.otiüss, in*ih no cNPJ sob o n.o 30.ffi il-4{l{:!fa rnanra ti
HürffiAou*rilçãíríeÉiôüLo óÉ inm'sponn scNtTARIo PARAA SECRETARIA DÉ sAuoE E BEM

ESTAR-pRoposTA N.. í23se.30;ôõõ;iz-ooo, ÉueHóÀu'zggoooülponianre $ tzsffis/Gu.- MIN§TÉRIo

õÃ'üirdd;at"É d" p,"sà a"or"ái n.; r'gnoi9, onde cunpru a conbnb as mndirFes do conrü, bem mmo a

üffi-ü ;d(p. presáos, na orstndo ate a Fe§enb dü' dgo qle pcsa de§àoná'la'

Nota Fircrl É(E5
Emparho 3t191120'19

bual tsor

Para mâioÍ cbÍeza firÍno o presserÊ ##o am 03 §e) vn de

Prhrdo Sd,0l dspnlo de 2019.

FERNANDA CASTA{|{o FoGAçA

Enwrsgh de ucttçóes
Pr€sid€IlE da ComEsâo táuniclPal Íh LicibÉ€s

/

PREçO
TOTÁL Rf

PREçO
UilÍÍ

IáARCA/
MODELOESPEC|FIGAçÔES DO vElcuLoQUAffTÍIEM

131.900,00Rêsolucão Contran 316109, Tr4áo: 4v2,

Comhiüvel: Diesê|, Tipo de Diíeçâo: Hirjráulica,

Cambio: Manual, Ar Condicbndo, Cor Branca,

Radio CD e MP3. Asistência Tácnica Autorizada

num rab nb Superior a 70 KM tlo lvlunicipio de Pilar

13í.9m,00

Capaidad

Distancia00cv,

TotdSan iúiodeVdculo Transporte
PolUonadevo1 adoirants0 Aossso Dbpositi

Eix6EnteMinPoHtci€lbel
í II20 820MinimokmiculoVe32mÍnm,Min

do Sul. Gaanüa de no Minimo 01 Um Ano.

PEUGEOT

EXPERT
MINIBUS 1.6

BLUE HDI 1'I5

CV DIESEL

010í

lr"-,\\ii\, 4
\o
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í8,ü20í9 Hb6://a.tdgitd-azerEdobt6.not.bitúÍdcqÍpío\aÍtd1 6(E17Gí91723 í36-/í

RPIXLICA FBATIVA Do BRASIL

ESTAM DA PARA|BA

CARÍóEO AZH,/Ê)O BASTOS
FI.h[)AM E íE88

pEI ERO RESTRO CÍV|L Et{ASctrÉ TO EógÍOS E PfúVATM tE CASAI E {TGS, |I{ÍEEIÇO€S ETUTEAS DA C(IARCA tE
JOÃO PESSOA

Av. Fúácio Pessoa, 1145 Bairro dos Btados 5803G00, João Fêssoa PB

Tel.: (E3) 324'1-5'í04 / Fa* 183') 324-518I
httpJ^,v w w.azevedobastos.nol.br

Éílal: cartorio@azevedobastos.not br

nF(trÀRAçiÃO DE St\n@ ÍE ALrrE{ncÁçÃo dGrÍÂL

O Bê1. Váber Azevêdo de telrânda Cavahanü, OÍicial do PtirÍEiro Reg6tro Crvl de l.,lascirÍÊntos e Óbitos e Privativo de C€sarEntos hlerdições e

Tutebs com atÍbuição de autentcaí e rêconhecer ÍirnEs da ConEÍca de Joáo Fessoa Cáp(al do Éstado da tàraba, em virtude de Lei etc '

DECI-ARA para os devilos fins de diÍeito que, o docurÍEnto em anexo identíicado indNduahEnle êm cada Código & Aulenticdçéo Digital' ot)

na reíerua sequência, ,oi autenlicados de acordo com as Legislaçóes e norlÍEs vlgenlesr'

DECLAFIO amda que, para garantir ransparência e seguíança jurírca de todos os atos orÚndos dos respectÚos serviços de l''lotas e RegistÍos

do Estado da raba, a Corregedoria Geralde Justiça;dibu o RovirÍEnto CGIFB M OO3/2014, deterninando a inserção de umcódigo emtodos

os atos notoriais e regstrais, assk4 cada Sêb Cfgial de F6ca[2açáo âlÍaiudicial contém um códi!]o Único (por exeÍrplo: Selo Digilal:

^BC12yrx1X4 
e dessa Íorns, cada aúenücâção processada pelâ nossa SêryentÉ podê seí confirrEda e verificada tentas ve2es quanto

íor necessário através do site do Tribunalde Justiça do Estado da Íàraba, endereço lrttp:rcorÍegedoria tFb.jus br/selo-dilaau

A autenticaçâo dEitãl do docunÉnto Ía2 gíova de que, na data e hora em que eh Íoi realzada, a erpresa PGL COflERCIO ÍE VECULOIi

ERt-l thha posse de um docuErnto com âs ÍrEsíEs caracterbtrcas que Íoram reproduziias na cópia aúenticada' sendo da eÍpresa PGL

CO|.EncIO IEVECuLO§ EREI a responsabldade, única e exclrsiva, peh idoneilade do docurÍÉnto apresentado a este C4rtório-

Estã DECLAFTAÇÂO Íoi erÍitida em tUOGl2Olg OEt43:59 (hora local) através do sistenE de autenlicaçáo digital do Cartóíio Azevêdo Bastos de

acordo com o Art. '1o, ltr e seus §§ 1" e P da [P 22OOI2OO1, corÍb tarÍbém o docuÍÍtnto ehtrónico aúenticado contendo o Certiírcado CllJital

do muhr do CaÍtô.io Azevêdo Bastos, poderá seÍ sohcitado dletarÍEnte a eÍpresa PGL COIERCIO ÍEVECI -6 ERE-I ou ao Cârtório pêlo

endereço de e-ÍEil aúer{ica@azevedobastos.not.br

Íàra irforrÍBçõês rÍEb detahadas deste ato. âcesse o site EBpslaUdlS4ê!êZ-g!g!9!ê§.!.9§=!.9!E e iníorrÍE o C&igo k Consulta dêslâ

OeclaGçáo.

Códlgo d€ Consull! do.ta Docla]açáo: '1276852

A consula desta Oechração estará disponÚêl em nosso she até í7106,12020 í7:25:33 (hore local).

'Código do Autentlcaçáo Digttâl: 10606'170619172313067í-1

'L.gt6bçó.. Vigontoa: Lei Federalno 8.935/94, Lei Federal n' í0.,{06/2002, ÀrbdUe Prov-§óriá no 2200/2001. LêiFedereln' 13 í05/2015 Le|

Estâdual n' 8.72 í/2008, LeiEstâdual nô 10.132/20í3 e PloviíÍÉnto cGJ M 0032014

O reÍeÍido é verdade, dou fé

C}IAVE ÍIGITAL

t -a.E*iX.!r-Aa.
-I.rilrn-Dt

E.)-
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OOOO5b1d734íd94Í057í2d69fe6bcO5bO57143 c371eab7?ZÍ212455eÍ l ei bacfí a09Í5cdbb32b(Xe,ldccd7b4265219e47e51dc91e'14592'r3933b9ac
53a8c953f 7a52a9234d632484573caf ceeE4a09d7
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ATESÍAqo DE OUALIFIGAGÂO rÉcNlGA

O FUNDO ilUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCTAL ' PR' inscrito no

CNPJ sob n'.17.237.121p00í{t7, declarâ para os devkjos fins que a emprese

pcL CflERCIO DE VEICULOS EIRELI - HE, pessoa juridica de direito

privado, inscriüa no CNPJruF n". 30'509'302000í{0' lnscrição Estadual no'

79738í.250.117, coítt sede Av' Presidente Castelo Brancp no 237 - @9:

14oso.4gsnacirladedeRibeiÉoPreto,EstadodeSP,ênossofomecedorde

veiculos,sendovencedor.doprocessolicitatÓÍioPregãoPrcmnclal1520í9e

no6 ÍornecÊu AnoJmodelo

2O1gl2O1g,NF.97 - CHASSI: 3C8EFVFK7KE62E08I e sendo que durante a

execu@o contÍafual não houve fatos que de§abonassem sua conduta técnica e

conrercial dentro dos padrõês de qualidade e desempenho e que cumpriu

fielrnente com sua obr(;açâo' náo havendo reclamaçáo ou objeçáo quanto a

qualklade do veículo fomecido a esta Municipelidade'

An Y-PR, 13 de Agosto de 20í9

zNl^rÍa
tE coonDcrüçaO
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RT(ELICA FffiATIVA M ERASIL

ESTAM DA PAR^IBA
CARÍóçüO AZB/bO BASTOS

FUM)A(D E íE66
ptll ERo RESTRO cNtL DE N/Àsctl EltTo E ôETos E PEVATwo ÍE cAsA E {Tos,lmauçÓEi E TUTE-AS t}A cülARcA tE

JOÂO PESSOA

Av. Fitácio Êssoa, 1í45 Bairo dos Estados 58030-00, Joáo fssoa FB

Tel.: (83) 324,1-í04 / Fax: (83) 3244-984
htFt/Âv ww.az evedobastos nol.br

ÉrEil: cartorio@a2evedobastos.not.br

DFCLÀRAçÃO ÍESERVI@ DEAUTE NGAÇÃO U6ÍAL

O Bê1. Váber Azevêdo de Mranda Cavatcanti, Oficiat do ftirÍEro Regislro Civl de tüscirÍEntos e Óbitos e ftivativo de CasarÍÉntos, hterdiçóes e

Tutelas com aubuhão de aúenticar e reconhecer Íhmas da ConEÍca de Joáo Fessoa Capilal do Estado da Pàraba, em virtude de Lei, etc...

ELARA para os devilos fhs de dke(o que, o docunEnto em anexo rdenlif-rcado indNrdualÍEnle em cãlda Código de Autenticaçáo Digttal' ou

\, na referda sequêncE, foi aulenlicados de acordo com as Leglslaçóes e norrÍEs vigenles''

ÉCLAFIO ainda quê, para garantÍ transparênctâ e segurança irririca de lodos os atos orundos dos respectivos serviços de t'lotas e Regbtros

do Estado da kraba, e Corregedoria Geral de Jusliça editou o ftovirEnlo oGJPB M 003/20í4, delerrinando a hserçáo de um códEo em todos

os atos notoÍiâb e ÍegbtÍab, assim câda Selo t&ital de Frscekaçáo Atraidicial contém um cód€o únrco (por exeíplo: Sêlo Oigilal:
ABCí231íX1X4 e dessa ÍorrÍla, cada autênticaçáo processada pela nossa Sêftentia pode ser confiÍrEda e verírcada tantâs vêzes quanlo

Íor necessário atÍavés do site do Tribunal de Justiça do Eslado da Paraba, endereço http://corregedoria tjpbjus br/selo-digitau

A aúenticaçáo digital do docurÍEnto Íaz prova de que, na data e hora em que ela Íoi rcalzada, a enpresa PGL c(xERClO IE VECULOS

ERE-I thha posse de um docurÍEdo com as rrsrEs caíacterbtrcas que Íoíam reproduzrdas na cópia autentbada, sendo da enpresa PGL

CO EFCIO IEVECULOS ERE-I a responsablrdade, única e exctusiva, peh idonek ade do clocunEnto apresentado a este Cartório.

Esta D€CLAF{AÇÃO íoi eíÍída em OrOgr2Oí9 16:OE:33 (hora locrl) através do sisteÍB de aulenticaçáo digitaldo Cârtório Azevêdo Bastos' de

acordo com o Arl. 1., 10ó e seus §§ 1" e ? da [P 22OOl2001, coíD tarôém o docu[Ento eletrÔnico autentrcado contendo o Certíicado Digital

do trtuhr do CartóÍio Azevêdo Bastos, podeÍá ser solcitado dtetarÍEnte a eÍÍpresâ FGL COIERCIO DE VECTI-OS ERE-I ou ao CaíÔrio pelo

endereço de ê-nEí autentica@azevedobaslos.not.br

Para iníorrÍEçôes rÍEis detahadas destê ato, acesse o site E$p§lê.4EjS!ê!êZgYÊfLAgê§&§.lglf e inforrÍE o C&igo de Consulta deste

Dêclarcçáo.

Código d6 Consull. dett. D9claraÉo: í339922

A consufta desta Declaraçáo estará disponivel em nosso site alé 03/09/2020 í 5:20:53 (hota local).

'Códlgo dê AutentlceÉo Ogit.l: í 0606030919í 5í 9170977-1
\, .LêgbLçõe. Vigentos: Lei Federaln' 8-935/94, Lei Federal n" í0.406/2002, túedila ftovisórh no 22OO12O01, Let Federcl n" 13.10520í5, Lei

Estadualno 8.72112008, LeiBtadualno 10.132/2013 e ProviíÉnto CGJ N 003/2014.

o é vêrdade, dou Íé

CHAVE IIGITAL

rcPIr.:=tu

9,{fo57f2d69fe6bcO5bbe6d392ccb896fgda77cObOc,{Í7035c5cce2e83b38cí,121961cc8661129b890í 7e5í dc9í e1'r

53a8c953Íb60ce34023a0b7538a71 91 abcSÍab1 f '{
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RTÚBLICA FEITRATNA M BRASIL

ESTAM ÍTA PARAIBA
CARTóEO AZEvbO BASÍOS

FUNDADOE í8tE
pFiIERo REitsTRO cívtL !E [AsctIEt{To E ótToS E PFwÂÍvo rE CASÂI Et{ToS, lxTEEfçóB EÍUTEAS oA c ARCA lE

JOAO PESSOA

Aú Fitácio tussoâ, 1145 Bákro dos Estados 5803G00' João Êssoa PB

Tel.: (83) 32'{4- Oa / Fax: (83) 32'{'a'5'í84

htlpl /vww.azevedobastos.not br

ÉrÍEl: cartorio@azevedobaslos not.br

OICIJTIIRAçÁO E SERVTçO tE AUTENNCAçÃO UGÍTAL

o Bel. váber Azevêdo de Mranda câvalcanü, olficialdo PtirÍEiro Registro civl de MscirrEnlos e Óôitos e Êivativo de cãsarÍEntos, hterdiçõês e

Tutelss com alribuição de autenticar ê reconhecer firÍÍras da coÍÍErca de Joáo Fessoa Capitaldo Étado da Paraba, emvitude de Lei' etc ,,

ECLARA paÍa os devdos fins de direío que, o docurytgnto em anexo ijenúÍicâdo indivdualÍEnte em cada C&igo de A,Jtenttcaçáo Digital' ott

na reÍerua sequência, foi autentEados de acordo com as Legrsbç6ês e noímas vigerÍes'

DECLARO ahda que, paÍa garanti transparência e segurença jurbica de lodos os ãtos oriundos dos respeclivos serviços de I''lotas e Rêg6tros

do Estâdo da pa.aba, a coÍrêgedoriâ ceral dê Justiça ediou o FYovlrEnto CGJPB M 00312014, deterrnnando a hserçào de um código emlodos

os alos notoriab e regrstra§, assrm cada sao foit"t de FrscalizaÇão atreludicial conlém um códillo único (por exenplo: selo Digital:

a8/clz3arxlx4 e deisa forna, cada autenticaçã; processada pela nossa servenlia pode seÍ confiÍÍEda e verílcada tantas vezes quanlo

for necessáno atÍavés do site do TÍbunalde Jusüça do Btado da turaba, endereço htlp://corregedoria tipb.ltls.br/selo-dignau

A aúenticaçâo dEital do docuÍiEnto Íaz prova de que, na data e hora em que elâ Íoi realzada, a eíÍpresa FGL COI ERCIO ÍE VECULOS

BFt-l thha posse de um docurpnto com as rÍEsÍÍBs caracterbticas que íoram reproduzdas na cópia aulenticada, sêndo da êrpresa PGL

co|l ERclo ÍEvEcuLGs ERE-I a responsabtk ade, única e excLsivâ, pela idoneftrade do docuÍÍEnlo apresentado â esle cartÓrio.

Esta ELARAÇÃO foi etríila em OUOgr2Oíg í5:05:(x (hora local) alravés do sistema de autenticaçáo drgital do CártóÍio Azêvêdo gastos, de

acordo com o Aí. .ío, 
í Oo e seus §§ 1" e 2. da [P 22oOl2OO'1, conE taÍÍõém o docuEEnto eletrônico aúenticado contendo o Certíicado Clgital

do tituhí do Cârtôrjo Azevêdo Bastos, podeÍá ser solicitado d[etarÍEnle a enpresa PGL COIERCIO DE VBCULOS ERt-l ou ao Caítórlo pelo

endeÍeço de e-ÍEJ aúentica@azevedobastos.not.bí

Para inforÍÍEçõês rÍEis delahadâs desle ato, acesse o site l$pilzAg!Í!,1(al.azevedobastos.not br e iníorÍE o C&igq dc Consulta desla

Oeclaraçáo.

códl9o d. Conautt. dstta Ibcl.raçáo: 1332330

A consul6 desta Decbraçào estará dbponfvd em nosso srte alé 26r0E 2020 l0:26:sl (hora local)'

rCódlgo dê Aut.ntic.çáo Írglt.l: 106062608í9í01 9230uGí
,Legtahçó€! Vigontos: LeiÉederatno 8.935/94, Lei Fedeíal n' 10.10612002,lrbdua ftovbóíra no 221c,l2oo1, Leiqede.al n' í3.'10í2015, Lei

Étadualn' 8.72í12008, Lei Estadual no í0.13212013 e ÊoviÍÍEnto CGJ N'003/2014

O íeí verdade, dou íé

C}IAVE IIGITAL

HA= E I

k

fO57Í2d69íe6bcO5bbe6d392ccb896í9da77c6b6c4í7O35c523b9753adfcgeÍ1d2ed5c65cÍ96Í7Í7a7e51dc91e115921
3a8c953Í51 522í560í0ec1 802d3d1 c5084ã02c6
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 18.593.111/0001-r4

EST DO DE UALIFICA Ão rÉCN tcA

OTIUNICIPIODEABADIADOSDOURADOS-MG'inscritono

CNPJsobn"í8.593.í11/0001-14,declaraparaoEdevidosfinsquea
emprêsa pGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELLI {ltE, pessoa jurídica

dedireitoprivado,inscritanoCNPJ/MFn.o30.509'342000140'lnscriçâo

Estadual no 797.38í'250.í17, com sede Av' Castelo Branco no 237 - CEP:

14090-495 na cidade de Ribeirão Preto, Estado de SP' é nosso fornecedor

de veículos, sendo vencedor do prÚtesso licitatório Pregão Presencial

00220í9 e nos forneceu 01 Vei ulos Ma a au It. Modelo Master

MINIBUS L2H2 OKM - í6 LUGARES, Ano/modelo 20í9/2020'

1,tF.0íí9-CHASSI:93YMAFEXCL'0022$esendoquedurantea
execução contratual não houve fatos que desabonassem sua conduta

técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que

cumpriu Íielmente com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção

quanto a qualídade do veÍculo fomecido a esta Municipalidade'

ta dos Dourados,
)

1 5 de Julho de 2019.

Prafêi"o M
Abadia cioe ,)o'rralos -

L)\r.?.o!/mzo

A..ln turaro.rlmbo Épt!..ntrntc da Pn"'ltqr'

Rua Dr. Calil Porto - 380 - CEP: 38540.000 - Abadia dos Dourados - MG

e-mail - administracao@abadiadosdourados'mg'gov'br

I
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CNPJ: 30.509.i42/000í-00

COMÉRCIO DE VE|CULOS EIRELI - ME

lNscRlÇÃo ESTAOUAL: 797'38í.250 1 í7

U

MODELO No 05 Ref. : Ao Rer.: PREGÁo PRESENcIAL No 032/2020

Objeto : TE|CULO TIPO VAN) O signatário da presente, o senhor

(WALTEREDUARDOSONNTAG),representantelegalmenteconstituídoda
proponente (ecl conÉncto oe vEÍcuLos EIRELI - ÍÚE) declara' sob as penas da

Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze)

anos .

Ribeirão Preto . em í9 de Junho de 2020

Atenciosamente,

PGL COMÉRCIO DE VE|CULOS EIRELI - ME
CNPJ: 30.509.342000í{r0

WALTER EDUARDO SONNTAG
cPF No 000.149.950-50

RG: 90.805.409{í SSP/RS
REPRESENTANTE LEGAUPROCURADOR

V-

\',(
\

)ck

@k

(/

III
-)*

AV, PRÉSIDENÍE CASTELO BRÂNCO, N' 237 SALA 04, JARDIf, CASTELO 8RÂNCO ' RIBEIRÁO PRETO _ SÀO PAULO - TELEFO E Ít6) 3'{6'7010



170pGt
CNPJ:30.509.}{2/0001{0

COMÉRCIO DE VEíCULOS EIRELT - ME

INSCRIÇÃO ESTAOUAL: 797.381.2s0.í t7

MODELO N'06 DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO REf Ao aet.: pnecÁo

PRESÊNCtAL N" 032y2020

O signatário da presente, o senhor (WALTER EDUARDO SONNTAG)'

representante legalmente constituído da proponente (ncl couÉncto oe

vEÍcuLos EtRELt - ÍíE) , declara que, se vencedora do presente certame,

realizaráaentregatécnicaSemônusadicionalaocontratanteeainstrução
de no mínimo ( 1) operador (es), pelo período de horas' em deta a ser

designada pelo contratante.

Ribeirão Preto , em 19 de Junho de 2020

Atenciosamente,

li:
PGL COmÉRCIO OE veícur-os EIRELI - ilE

CNPJ: 30.509.3í2/000140
WALTER EDUARDO SONNTAG

cPF N" 000.í49.950-50
RG: 90.805.409{í SSP/RS

REPRESENTANTE LEGAUPROCURADOR

_l»

I
t

r

av. pREstDENTE cÀsTELo BRANco, n. 237 saLA oa, JÂRDtf casÍÉLo BR Nco - RtBEtlúo PRETo -sÂo PAULo-TELEFoNE (16) SiLa-7010

.0
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PGL COMÉRCIO DE VEíCULOS ETRELI - ME

CNPJ: 30.509.34210001-00 lNScRlçÃO
ESTAD UAL : 7 97 .381 .250.1 17

MoDELo Ne 0B DECLARAçÃo DE FoRNEctMEtr[o

Ref. : Editalde Pre8ão PRESENCIAI- Ne 032/2020

O signatáÍio dà prêsentê, o senhor (WÂLÍER E0UARDO SONNÍAGl, representante

legalmente coníituído dâ proponente (pct coMÉRclo DE vEíCuLO6 ÊtRELl- ME, declara

que, se vencedoê do presente cêname, fornecerá, durânte o periodo de gaÍantie às Sues

expensas e epós a garántia, poí no mínimo (48 ) mesês, às expenlâs do CONÍRATAI'ÍTE, as

eherações, substituições e rêparos de tode e quelquêr pêçá quê apresente anomalia, vício

ou defeito de fãbricaÉo, b€m como, falhas ou imperfeiçõ€s constatadas em suâs

caracterííicás de operaÉo, §ob pene de àplicaÉo de penâlidede prevista no iteÍn 15, do

edital.

apóÉ o p€íodo de SaraÍrtia de 1lz (dorê) met€a e proponeme fi€ oàri8ada, às êxp€nsâs do

Contràtãntê, por praro não inÍeríor a 60 (seasêntal mesês, disponibllizar Oficina dê

Manutenção ê Assistênclâ Técnicâ no Estado do Paraná, de mêsma úonna, se â Atsistêncie

Téanlca for r€alkáda por te,celao a proPonente devetá aprEs€ntâa, iuntamente com a

doaumentação têoi@, a relaÉo dê Assiíênaie Técnica autotiE

Ribeirão Píeto , em 19 de Junho de 2020

Atenc.iosarnente,

_5-

PGL co ÉRcro DE vEículos E|RELT - ME
CNPJ: 30.$9.342ü,0í{r0

WALTER EDUAROO SONNTAG
CPF N" 000.í /r9.9ír-í)

RG: 9O.E05./O$0í SSPTRS
REPRESENTANTE LEGAUPROCURADOR I

ji\É
@,a
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Prefettura Munieipal de Alto Paraíso-PR

cIwJ 95. eíO. 73 6l@ r -3 @EP A7 S 2 &IXX'
Áv. Peúo Amuo dos Santos, 900 - Fone/Fm (0n) 41 3664 1320

e-mail - altooaraiso Dr.gov.br

MINUTA ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE
PROPOSTAS

PREGÃO PRESENCIÂL tr O32I2o,2O

Às 14 horas do dia 19 de junho de 2O2O, na sala de reunião do MunicÍpio
de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em sessáo pública, reuniram-se sob a
presidência dO Pregoeiro Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan, UESLEI
GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA, MARILDA ROSA NASCIMENTO DA
SILVA, MARIA DE OLIVEIRA CAETANO C CINTHIA LAIZE ZAGOTO, COMO

membro da equipe de apoio, a frm de proceder ao recebimento e abertura
das propostas para Águlsí ção de Ol (un) Veícttlo Tipo vaa O klrt, para
uso uclushto da Secretan'la ilunícipal de Educação, do üunlcípio de
Alto Paraíso, com clr;rz'cÍerístlcas nínlnros esta.belecldas no Edital -

o,nexo modelo 7.

Aberta a sessáo, O Pregoeiro esclareceu que a licitaçáo em apreço será
regida pela [,ei Federal n" 10.52O de 17 de julho de 2OO2, l,ei
Complementar 123106 e aplicaçáo subsidiária da ki n" 8.666 de 2l de
junho de 1993, alterações posteriores e demais nonnas legais federais e
estaduais vigentes.

Solicitaram edital os seguintes interessados: WP DO SANTOS
UERCAITTIL DE VEICULOS EIRELI., 52.523.5761(XX)1-2O' con sede à
Rua Joáo Salguelro, 670 - Sala 4, Porto Ferrelra/SP, ANTOIIHOLI &
GARCIA MÂQrrIrrAS E EQTTIPAUENT{,S LTDÂ., 33.4L.OO41(XX)1-64,
com sede à Rua Euclideg da Cunha, 206 fundos, Londrina/ PR e
ênpÍesa PeL couÉRclo DE vEÍcul,os EIRELI - ME.,
3O.5,O9.3421(XX)1-(X), com sede Av. Presidente Castelo Bnr,co, 237,
Sala 04, Jerdlm Castelo Branco - Rlbelrão Preto/SP.

Em seguida, O Pregoeiro deu início ao procedimento de credenciamento
do(s) proponente(s) presente(s) e recebimento dos envelopes de proposta e

habilitaçáo. Foram credenciadas as segu.intes Empresas: WP IX) SAIITOS -
MERCAfiTIL DE VErCt rns EIRELI., 32.5.25.5761(XX)1-2O,
representado pelo Seahor ÂItair Siquelra Fllho, AIITOIYHOLI & GÁRCIA
MÂQITTNAS E EQIrrPAIIEI{TOS LTDA., 33.#l.o/ml(Xxr1-tr,

resentado pelo Senhor Mateua Âparecido Mata da Silva e a enPresa
couÉRclo DE VEÍCULOS EIRELI - tE., CNPJ 3O.5(x).S42IOOOI--

representada pelo Senhor'Walter Eduardo §onatag.

s o credenciâmento, O Pregoeiro e equipe de apoio, procederam à
rtura e análise do(s) envelope(s) contendo a(s) proposta(s) de preços
sentada(s) pela(s) empresa(s). Foi(ram) analisada(s) e aceita(s) a(s)
inte(s) proposta(s) IITE I - a eurpresa WP IX) SAI{TOS -

u DE VEICITLOS EIRELI., 52.523.67 6l (XX)1-2O, apÍeacntou
o r de RS 184.49O,q, (centos e oitenta e quatÍo mil, quatrocentos
ê noventa reaisl, Prazo de Fornecl-'ento de 90 (noventaf dias, Prazo de

de proposta de 6t0 lscsscnta) .llas, ggrantie de 12 (dozel

(
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PrefeiÍura Munictpal de Álto Paraíso-PR
cNP. 9s.&O. 73qün ,.aocDP 8752&OAO

Av. Pe&oAmuo das§anÍos, 900-Forc/Fu ((b) 11 3664 1320
e-mail - altooaraiso@.oref.or.gov.br

escs. A etrpÍesa ÁI{IIONHOLI & GARCIA UAQTIIITAS E
EQITIPAMEIIT'OS LTDA, apresêatou o valor de Rf 1E4.9(X),(X) (cento e
oitenta e quatro mil e novecentos reaiaf, hazo de Forneclnento de 90
(noveataf dias, Prazo de validade de proposta de 6O (sessentaf dias,
garantia ile 12 ldoz*l tesee, a eEprêsa PiGL COUÉRCIO DE VEÍCI LOS
EIRTLI - ME., CI{PJ 3O.5(X).342IüX)1-OO. apresentou o valor de R$
184.9OO,OO (cento e oitenta e quatro mil e novecentos reaisf, Prazo de
Fornecimento de 9O Inovental dias, Prazo de validade de proposta de
6O (eesscntaf dlas, garantta de 12 (dozef Meses.

O Pregoeiro e equipe de apoio verilicaram que a menor proposta foi
apresentada conforme segue: verificando as exigências conLidas no edital.

Na seqüência O Pregoeiro solicitou lances ao(s) proponente(s) presente(s), a
começar pela maior proposta, conforme tabela abaixo:

V

a\l

cLASSTFTCAçÃO r.loRITECEI'OR IÍ)TE DESCRTçÃO vl.
Proponeate

I
WP DO SÁJYTOS

- UERCAITTIL
DE VEICT'LOS
EIRELI

1
VÂIT TENO

ALTO $t84.49o,oo

2
FGL COUERCIO
DE VEÍCUIOS
EIRELI - UE

I VA.!T TEr{)
ALTO Stg4.9oo,oo

3

ÁITTOI{HOLI &
GARCIA
tâ,QrrrnAs E
EQTIIPAüEIfIIOS
LTDA

1
VAIT TETO

ALTÍ) 0184.9(xr,ü)

CIá§SIFI OS LIIITCES
Lote Descrição Valor de o/o

1 VAIT TETÍ) ALTO 185.(XX),(X)

Classtfica4ão Fontecedor Valor o/o

1

\

PGL COMÉRCIO
VEÍCULOS EIRELI - ME

DE
182.000,00

\
2

WP DO SANTOS
MERCANTIL DE VEICULOS
EIRELI

182.550,00 0,03

3
ANTONHOLI & GARCIA
MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

183.000,00 o,27

.$

n

Jo."



l'=-- t

t?4
Prefeitura tuÍunicipal de Alto Paraisa-PR

cNP.' 95. &O. *rqUn 7 €,OCE,P 87 52 WOO
Áv. Peúo Ámso dos funtos, 900 - FoneíFu (0lo) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@rnef.pr.sov.br

Encerrada a etapa de lances, e ordenadas as propostâs O Pregoeiro
analisou e aceitou a Proposta(s) de Preços da primeira classificada PGL
cOuÉRcIo DE vEÍctIIÍ)s EIRTLI - tE no valor de R$ 182.000,00 (cento
e oitenta e dois mil reais) para o Lote L Foi dado vistas das propostas aos
licitantes para análise. Ato contínuo,o(a)Pregoeiro(a) e Eqüpe de Apoio
analisaram os documentos de Habilitação da(s) primeira colocada,
verifrcando que a mesma atendeu as exigências do edital. Em seguida, a(s)
documentaçáo(ões) de habilitação foi passada ao(s) proponente(s) para
análise e observações. Devidamente analisada(s) a(s) documentação(ções),
o(a) Sr. Pregoeiro(a) declarou a Empresa FcL COMÉRCIO DE VEÍCULO§
EIRELI - ME. no valor de R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais)
vencedora do certame e informou ao(s) proponente(s) que tiver(em) interesse
em manifestar a intenção de recorrer da decisão deverá(rão) fazê-lo, através
do registro da síntese das razóes nessâ âta, sendo que a falta de
manifestaçáo imediata e moüvada implicará a decadência do direito de
recurso. Deixando a palavra livre nenhuma proponente se manifestou,
sendo adjudicado o.objeto da licitação a Empresa no valor de R$ PGL
COUERCIO IrE VEICT LOS EIRTLI - tE no valor de R$ 182.000,00
(cento e oitenta e dois mil reais).

O Pregoeiro enceÍTou a sessáo lawando a presente Ata, que lida e achada
conforme vai assinada pelo(a) mesmo(a), pela equipe de apoio e pelos
representântes das proponentes presentes.

"]ffi\
U I RODRIGUES MARILDA ROSA NASCIMENTO DA

SILVÂ
MEMBRO

DA SI
SEC

VALDEMIR RIB
Pre

CI

o

IQUEIRA FILHO

MÂRIA DE OLIVEIRA CAETANO
ME RO

c! l- \

US APARECIDO
SILVA

AN

I
E TO WALTER EDUARDO SONNTAG

RESENTÂNTEo

ALTAI M
REPRESENTANTE

REPRESENTANTE

PA

q
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ATÂ DC REUNÉO DE RCCEBIMEÍIITO E IUTGAMEÍTÍO DOS ENVETOPES Í{9 1 E 2

Presão PÍesencial Í{e 3212020

Ata de sessão de recêbimento ê lulgamento dos enrêlopes ne I
e Z em etendimento ao Pregão Presêncial Í{e 32/2020.

Às 09:OO horas do dia dezenove de junho de 2020, na dependência da PreÍeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o pregoeiro

e equipe de apoio designados pela Ponaria Ne 1932020/2020 de 6 de abril de 2020, para proceder ao recebimento dos envelopes
ne 1 e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão Presencial np 32/2O2O. Aberta a sessão pelo(a)

Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FORNECEDOR cfiPJ/CPF FOR REPRESEiíTAIIIT

LEGAI.

CNP'/CPF REP

m0.149.95G50

FORTE CREDENCIADO

P6L COMERCIO DE

VEICULO§ EIRELI ME
30.509.342^m1{0

WATTER EOUAROO

SONNTAG
ME stM

wP oo sar{Tos -
MERCAMTII DE

VEÍCULOS EIRELI

32.523.s761mo1.2,
ALTÂIR

FILHO

SIQUEIRA
878.398.73+87 EPP stM

ANTOI{HOLI &
GARCIA MAQUINÀS E

EQUIPAMENTOS LTDA

33.441.@4/0@1-64
MÁTEUS ÂPARECIDO

MÂIA DA SILVA
444.68s.39968 EPP srM

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de
qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representante(s) presente(s) e em

seguida a abertura do envelope ne 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo preSoeiro (a), equipe de apoio
e representante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

crassrFrcaçÂo FORÍ{EGOOR cPNJ/CPF LOÍE ITEM DEs(nrçÀo UNID. qIDE. VI. EDÍTAI. vl, vutNAt

1
PGI- COMERCIO OE

VEICULOS EIRETI ME

m0.149.95G
50

1 1
VAN TETO

AIÍO PCr 1 s1E5,@0.00 s182,mO.@

Valor Total Por Fornecedor em RS

VE CEDOR(ES): cÍ{PJICPF VL TOTAL
PGLCOMERCIO DE VEICULOS EIRELIME 30.50!'.342lmo1{O s182,000.00

HabilitaÉo

;ORNECEDOR C'IPJ/CPF HABIUÍAçÃO
PGLCOMERCIO DE VEICULOS EIREI-I ME 30. s09.342lm01-00 HABILITADO

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguem manifestou interesse em

interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os

quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo verificadas todas
as certidões, estando as mesmas em confoímidade. O/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse
em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso ao participante o direito a recur5o, n05 termos do inciso XX do anigo 4-o, da Lei

10.520/2002. Verificou-se que a(s) proponente(s) apresentou (aram)todos os documentos de acordo com as exigências do edital,
motivo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na tabela acima,
adjudicando, conforme registrado no(5) respectivo(s) item(ns). O/A senhor (a) pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém
mais se manifestou, en rou-se a presente sessão sendo redigido a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo(a)
pregoeiro(a), equípe ap ntante(s) presente(s)

U

e

SECR

VALDEMIR rRo

Prêgoeiro

ALTAI EIRA .-lto

-ffil.,..x-
MARII.JA ROSÂ NÂSCIMENTO DA SITVA

MEMBRO

MARIA DE OLIVEIRA CA']TANO

MEMBRO

r-)J|,, -l' t

( ):_1
WÂLTÉR EDUARDO SONMTAG

REPRESENTAI{TE

srtva

ct

ARIO

I

REP ÂIJTE

Àpantcroo l,an ol sruvl '
RÊPRESENTANTE
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Preíeitura Municipal de Alto Paraíso

HISTÓruCO DO PREGÃO

Procg6so: 56/2020 - Pregão - NoÍmal

Obieto: AquisrÉo de 01 (um) Veículo l]po van, 0 km, para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Educaçáo, do Municipio de Alto Paraíso,
com caracteríslicas mínimas esiebelecidas no Edíal - anexo modelo 7

i O3l06'nO2O HomologaÉo: Situaçáo: Abêrta

CREDENCIA ENTO

Fornocedor Rgpíssgntanta Lêgâl Port€ Cí€denciado

PGL COMERCIO OE VEICULOS EIRELI ME WALTER EOUAROO SONT'ITAG ME Sim
VYPAE üÀNI(J§ - |UIET(UAN I IL IJC VEIUULUJ
FIRFI I

ALÍAIR SIOUEIFÁ FILHO EPP Sim

ANTONHOLI & GARCIA ITÂQUINÂS E
EOUIPAMENTOS LTDA

MATEUS APÂRECIDO MAIA OA SILVA EPP Sim

CLASSTF|CAçÃO OA PROPOSTA

Unidade Valor dê RgÍeíÉncie v.Lote Item D€scriçéo

UN 185.000,00001 1 VAN TETO ALTO

Valor UnitárioClêaif,caçáo Fomec€dor
184.490,00001 WP DO SANTOS - MERCANTIL OE VEíCULOS EIRELI

PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME 184.900,0000 0,22

184.900,0000 0,22ANTONHOLI & CTARCIA MAOUINAS E EOUIPAMENTOS LTDA

a

HISTóRICO DOS LANCES

11

CLASS|FTCÂçÃO APóS OS LAflCES

/

Unid. Valor ds R€íerência v,Lote Item D€scriÉo
UN 185.000,0000,|

1 VAN TETO ALTO

Valor Unitário %[ánco Forn€cedor

ANTONHOLI & GARCIA MAQUINÂS E EQUIPÂMENTOS LTDA 184.000,0000 -0,54í
183 900,00002 PGL COMERCIO OE VEICULOS EIRELI ME -0,59

í83.800,0000 -0,653 WP OO SANTOS - MERCANTIL DE VEÍCULOS EIRELI

183.700,0000 -0,701 ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME 183.600,0000 {,765

183.500,0000 4,81WP DO SANTOS - MERCANTIL OE VEICULOS EIRELI6

183.400,0000 -0,867 AI,ITONHOLI & GARCIA MAQUINÂS E EQUIPAMENTOS LTDA

183.300,0000 4,92I PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME

1 83.200,0000 4,979 WP DO SANTOS - MERCANTIL OE VEICULOS EIRELI

183.000.0000 -1,08í0 ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EOUIPAMENTOS LTDA

PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME 1 82.900.0000 -1,14

182 850.000012 WP DO SANTOS - MERCANTIL DE VEÍCULOS EIRELI -1 ,16

182.800.0000 -1,19í3 PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME

WP DO - MERCANTIL DE VEíCULOS EIRELI 't 82 750,0000 -1,2211

& GARCIÂ MAOUINÂS E EQUIPAMENÍOS LTDA Declinouíí
íd O DE VEICULOS EIRELI ME í82.700,0000 -1,21

182.650,0000I NTOS. MERCANTIL DE VEICULOS EIRELI -1,27

OMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME í82.600,0000 -1,301

SANTOS - MERCANTIL OE VEICULOS EIRELI 182 550,0000 -1,32

ERCIO DE VEICULOS EIRELI ME 't82.500,0000 -1,35

\ - MERCANTIL OE VÉICULOS EIRELI Dgdinou

Unid.Lotê Itsm Dgscdçàp Val r dê RoteÉncia

\ VAN TET\ ALTO \ UN / ras.ooo,oooo1

Classificaçáô Valor UnitáÍio %

L COM RCIO DE VEICULOS EIRELI ME i 182.500,00001

OS . MERCANTIL DE VEÍCULOS EIRELIWP J I 1g2.55o,oooo 0,03

GOVBR LC - LicitaÉês e Contratos

{, \,_)

Emissáo. 19/0612020 às 14:29 - UsúáÍio: 4 - MARILDA



L77
Prebitura Municipal de Alto Paralso

HISTÓRICO DO PREGÃO

P4r1â2 ôê 2

Proc€3so: 562020 - Pregão - Normal

Objeto: AquisiÉo de 0í (um) V€ículo Ilpo van, 0 km, para uso excJusúo da SecÍetana Munrcipal de Educaçáo, do Município de Alto Paraíso,
com caftrcleístices mínimas estabeleciilas no Edital - anexo modelo 7

iÉo: 03i/06r'2020 Hornologrção: Situaçáo: Abêrta

3 ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAI'ENTOS LTDA '183.000,0000 0,27

BENEFÍCIO DA LEICOIPLE ENTAR í23'2006 - E PAÍE FICTO

Lotê Item Dcscriçâo Unid Valor dg RgÍeÍância

I 1 VAN TETO ALTO UN 1 85.000,0000

Sem lançamentos

NEGOCIAÇÃO

Lotg Item O€§crição Unld Valor de RoÍêrência

1 í VAN TETO ALTO UN 1 8s.000,0000

Ordem Fomec.€dor Valor Unitário

1 PGL COMERCIO OE VEICULOS EIRELI ME 182.000.0000 -1,62

HABILITAçÃO

Fomêcâdor Situação

PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME Habilitedo

cLASStFTCAçÃO F[{AL POR rrE

Lote Itern DêscriÉo Unidade Valor do RefEíúncia

1 1 VAN TETO ALTO UN í85.000,0000

Cla3siflcação FoÍnocodoÍ Valor Unitário

1 PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME 1 82.000,0000

2 WP OO SANTOS - MERCANTIL DE VEÍCULOS EIRELI 182.550.0000 0,30

3 ANTONHOLI & GARCIA ÍT,IAOUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA r 83.000.0000 0.55

CLASSIFICAçÃO HNAL FOR FORNECEDOR

Fomêcêdor: PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME

hêm DÉcdÉo Unidadê QrlaíÍidade ValoÍ unitário Valor Totel

1 VAN TETO ÂLTO UN í,0000 182.0@.0000 182.000,00

102.000,00

182.000,00

Lotê

Total do F

i-

dk
GOVBR LC - Licitaçõês e Contratos Emissáo: 19/062020 às í4:29 - UsuáÍio: 4 - MARILDA

Jk*
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Alto Paraiso - PR, 19 de Junho de 2O2O.

DECLARAç,áIO DE rNE;XrSTErffrA rrt RDCT RSOS

Por meio deste, vimos por meio deste declarar que o pregâo presencial n"

O32|2O2O, inexisüu recursos na fase de julgamento de proposta, bem como na

fase de habilitação, restando, portanto como vencedor a empresa FGL

coMÉRcIo DE VEÍCI LOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n"

30.509.34210001-00, para o Lote n" 01 "águístção de Ol (wn) Veíailo Tipo
ua4 O klrq para uso e,xclusluo dq §,ecreta;la Munlc,lpal de tdzcação, do

Munlcíplo de Alto Paraiso, com c.rru"clúcrzsútcas mínlmrrs estafulecldas no

Ddttal - dne;xo rnodelo 7.

Atenciosamente,

§

OR

cipal

. VÁLDEMIR EIR,O

A Adv. Do Paranacidade

Curitiba - Paraná - Brasil

Prefe

ERCIO J

iÁ i
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Prefettura lUÍuntcipal de Alto Paraiso-PR

ciF.r95.64O.736fú,O7-3O CDp8752&1Xn
Áv. Pêdo Ámarc dos futtos, 9M - Fone/Fa (0§) 44 3664 1320

e-rnail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DIUIYICÍPIO DE ALTO PARÂÍSO, ESTAIX) DO PARÁITÁ

RELATóRIO

REF: EDITAL DE PRDGÃO PRESEI{CIÁL N" Oa2I2O2O

O&I O: Aqutsição de Ol (utn) Veíqtlo Tlpo oan, O kr4 para uso
exclusfin da Secretarla Munlclpal de Plucaçdo, do Munlcíplo de
Alto Paraíso, com ca.rdcterísticas lmínlnas establecidos no Edltal
- a,nexo nadelo 7

01. ABERTITRÂt 1910612ú20, 14h(X)m - §afa de Reuniôee da
Prefeltura tunicipal de Alto Paniso.

02. PITBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado:

Diário OÍicial (Dtunicipal se houver| nome do Joraal Umuaraoa
Ilustrado a6 rlh O4IOG|2O2O;
Joraal (de Grande CirculaçÃo localf nome do Jornal Diário
Ofrcial do Estado do PaÍaná no dia Oalúl2O2O; D
frcútatlvamente
üeios Eletrôaicos wsr.tce.pr.gov.br a6 ttic Q4l0612020

Â íntegra do edital foi dispoaibilizada
wrw.altoparaiso.pr. gov.br a partir de 04 I 6 I 2O2O.

Não houve(ramf pedido(ef de esclarecimeato(sl
impugnação(çóesl relativo(sl ao edital, modelo(sf e anexo(sf.

no elte:

A data da sessâo foi destgnada para 19/06120202, poÉanto,
cumpriu-se o disposto tra legtslaçâo vigente.

_o3.EttIBE§4{q QrEsoLrCITOU ÁRÁ.UtO EDITÂL:
N" NOUE DA{SI ETf,PRFSA(sl ENDERTçO E CNPJ

04. PEDII'OS DE ESCIáRECIItrEI|TOS

o1 áIIIIONHOLT & GÂRCIÂ UÂQIIII|ÂS
E EQITIPA.UEI{TOS LTDA 3S.4t.OO4lüXr1-64

u2 WP IX) S.âITTOS - UERCÂNTIL DE
\TEÍCuIOS EIRELI 3.2.5'23.5761flrc1-20

FCL COUÉRCIO DE VEÍCI'LOS
EIRELI - }IE 3O.Sof).342lüx)1-OO

.-[o"t
(!- '$

e ou
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Prefeitura lu{untcipal de Álto Paraíso-PR
cÀF.r95.640.7361u,(,í,140 CDp8752&dn

Av. Peào Amro dos funtos, 900 - Fone/Fa (0n) 41 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov. br

os. PARTTCTPÁNTE(SI rX) CERTAüE

il" EUPRESÂ{Sl cREDErf CrÁUETYTO(S)

o1 ÂI|TOnHOLI & GâRCIÂ UÂQITINÂS
E EQIITPATEI{TOS LTDA MATEUS APARECIDO MAIA DA SILVA

02

o3

wP rx) §ArYTos - UERCAIITIL DE ALTATR STQUEIRÂ
VEICT'LOS EIRELI FILHO

FcL couÉRclo DE vEÍculos wALTEREDUARDo soNNTAGEIRELI - ME

06. PROPOSTÂ DE pRtçOS, Jt LGAUETYTO E CT,ASSIFTCAçÃO

Al sf .ptgpqslqFL4q,p!99os a99@
cL/rssrrIcADA{§) roTF,(sl EupREsAlsl vALoR{Esl

Ito PROFOSTO(Sl
n$

LIINCE FINAL
n$

1' Colocada ol
FcL couÉRcro
DE vpÍcuros
EIRELI - UE

184.9OO,(X) 182.(XX),(X'

2'Colocada ()1

WP IX) SANTÍ)S
- UERCAIÍTIL
DE VEICT'LOS
EIRELI

184.49O,OO 182.55O,OO

184.9(Xr,(X' 183.(XX),OO3'Colocada Ol

A.TTiOITHOLI &
GÁRCIÂ
UAQUTIYAS E
EQUIPÂüEIITOS
LTDA

O(s) l,ance(sf aprescntado(sf consta(aml eE Atr

Breve relato do notivo de decclasslÍicaçáo, sc houver.

errada a etapa conpetltiva e ordenada a classlílceçâo, olal
goeiÍo(al procedeu a anállse do documentos de Habilitação da

IrropoEentc que apÍeaentou a melhor propoata, para
atendlmento das condlçóes previstas no instnrmento

. HABILITÂçÃO

ão do

Proponente Habilitado:
@

.(r'

con tório.

ill
-JtUü-'W
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t8l
Prefeirura Muntcipal de Alto Paraíso-PR

cr{R 95.640.73q,oí,O730 CDp A7528-UX)
Av. Pe&o Ám«o dos futtos, 900 - Fone/Fu (txl/ 41 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LOTF,(SI EUPRESA
il"

VAIOR,
PROPOSTO

RS

LU|CE FII{AL HÂBILITÁIX)
RS

o1

FGL
couÉRcro
DE
VEÍCULOS
EIRELI - ME

1E4.9(X),OO 182.(XX,,(X' SIU

A dccicâo fol comunicada na próprta ata.

Devidamente apurado e acelto os documentos de HabilitaçÉo, ola)
Pregoetrolal decl,arou o proponente, vencedor do certaae.

A Proponente Volkswagen do Brasil Induetria de Veícúog
Automotores Ltda. demonstÍou irne.liata e motivadamcnte a
intenção de recotrer.

08. JITLGAüENTO IrO(Sl RtCt RSOíS| lse houverl

Breve relato dos recurgos

Face a aprese ntação das razáe s e contrarrazõeg rec
decldiu :

Resumo de Decisão dolal Pregoelro(af ou Autoridade superlor.

ma vez analicadas as ra.zõGs recursala e suas respectlvas
pugaações o Pregoeiro conunicou ao(sf interessado(s) o
ultado fraal do Julganento do(sf recSLsoEl

LOTESI EUPRESA VÁLOR
PROFOSTO RS

VÁLOR FIITAL
R$I{"

ol
FGL COUÉRCIO DE
VEICI'LOS EIRTLI
ME

184.9(X),(X' 182.(XX),OO

coIfsIDERÂçÓES FTNATS

face do exposto nos ltens anteriores deste relatório e no
tido aas denais peçae constitulntes do proceeso licltatórlo, o

iro emite a seguir seu parecer Ílnal.

@k
-»**

r:l
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Prefettura lu{unicipal de Álto Paraíso-PR

cNP. 9s.üO.73qO(nL3O CDP 8752&dn
Áv. Pe&o Amro dos funtal 900 - Fone/Fc (0s) 41 i661 I 3 20

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov. br

- Que a contratação do(sf objeto(sf coastaate(sl dolrl lote(sl adiante
descrlto(sf, obJeto do Pregão t" O32|2U2O, seJam adjudlcadas' com
basc no edltal, na legislação pettineate e nas decisõcs constantes
deste relatôrio.

Lote no 01 VAN TETO ÂLT'O
pÍoponente: PIGL COMÉRCIO DE VEÍCI,I,()S EIRELI - UE
valor global: Rtl 182.qrc,(X) (ceato e oitenta e dois atl reaisf
CI|PJ: n" 3O.á$r,342 l(XDl-(X)
prazo de fornecime :9O ntal dias.

to Paraíeo 19 de unho de 2O2O.,

,U I

VALDEMIR RIB o
Pre 1ro

ANU

f,i,íi*l-,'

. DA SILVA
iope de

§nE- \tr..'., Ào [)r],.r'i.r\|
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Eqüpe de Apoio

(u;n,- A--*)B--&-
ffi

Equipe de Apoio

MARIA DE OLIVEIRA CAETANO
Equipe de Apoio

t-l
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AUToRIZAçÃO PARA HOMOLOGAçÃO

P^)r 2019 I 2020

unicípio : Alto Paraíso
Itodalidadê: Prêgão Nr. : 0032/2020

Oblêto : Lole 1 - AquisiÉo de 01 (um) VEíCULO üpo VAN TETO ALTO, nova, zero km, capacidade para

transporte de '16 (15+í) passageiros e potência mÍnima de 130 CV.

Lote(s) : 1==> R$'182.000,00

Tem a presente poÍ objetivo autorizar essa Municipalidede a dar continuidade aos atos administrativos como

' Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

' Assinatura do Contrato com o(s) FomecedoÍ(es) vencedo(es) :

Lote I - PGL Comércio de Veíc. EIRELI - ME

A presente Autorização prendê.se ao fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por

parte da Assessoriá Jurídicâ / PARÂNACIDADE, a mesma conduiu que todas as etapas êxigidas
pela Lei 8.666/93 e âlteraçóes foram cumpridas de Íorma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei complementar no 101, de 4 de maio de 2000
( Leide Responsabilidade Fiscal ), para a efetivaçáo dos atos ora autoíizâdos.

O(s) Lote(s) têm a seguinte composição financeira:
Lotéot - Váor rotat: É$1gz.Ooo,oo; Recursos não reembolsáveis provenientes da SEDU; R$158.88'l'08;
Contrapartida Municipal: RS23.'118,92;

Obs.: Náo haverá fansfeÍência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em peÍíodo

eleitoral, a excessão de repasses já transÍeÍidos antes deíe periodo.

Curiüba, 0'l/07/2020

Cerlos líassa Ralinho JÍ
Govemador do Estado do Paraná

,r-
João CaÍlc OÍtega

SêcrêláÍio Estedo do Desenvolvimento Uôano

Associaçáo : AMERIOS
Esc.itóÍio Regional : EscÍitório Regionalde Maringá

Contratos dê emprÉstimo :

SA PÍojeto Nr: 38



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1r32O
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br
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PARECERJUÚOTCO

Pregão Presencial N' 032/2020

Processo Administrativo no 05612020

Objeto: "Aquisição de 0l (um) veículo de tipo Van, 0 km, para uso
exclusivo da Secretaria de Educação, do Município de Alto paraíso,

com características mínimas estabelecidas no Edital - Anexo modelo
7".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no
03212020, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura
Municipal de Àlto Paraíso, objetivando a aquisição de 0l (um) veículo de tipo Van, 0 km,
para uso exclusivo da Secretaria de Educação, do Municipio de Alto paraíso.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Favoróvel para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise da fase erterna do presente processo licitatório.

O Aviso de Licitação foi publicado no órgão Oficial do Município -
Jomal Umuarama Ilustrado, em data de 04 de Juúo de 2020 edição n'11.873, do Jomal
umuarama Ilushado; no Diario oficial do Paraná, em data de 04 de Junho de 2020, edição
n" 10.699; conforme encarte de jomal em anexo.

A Sessão Pública para a entrega dos envelopes e abertura do certame
foi designada para o dia 19 de Juúo de 2020. respeitado. nortanto. o Drazo mÍnino de 8
íoito) dias úteis de oue trata o art. 4". inciso V. da Lei 10.520/2002.

Analisando-se o certame quanto à Fase de ClassiJicação e Julgamenlo
das Propostas, constatou-se que 3 (três) empresas esboçaram interesse em fomecer os
serviços: WP DOS SANTOS MERCANTIL DE VEICULOS EIRELI - CNPJ
32.523.s76t0001-20; pGL coMERcro DE VEÍCULOS EIRELT ME _ CNPJ
30.509.34210001-00 e AltlroNHoLI & GARCIA MAeUINÂS E EeuIpAMENTos
LTDA - CNPJ 33.441.004t0001-64.

A Comissão de Licitação, presidida pelo pregoeiro designado, passou
então a analisar as propostas apresentadas pelas empresas credenciadas.

Abriu-se, então o envelope de proposta constatando que todas as
empresas aclma citadas apresentaram propostas compatÍveis com objeto, prazos e
condições de fomecimentos com aqueles definidos no edital, sendo que o pregoeiro, com â
equipe de apoio, a selecionou para participar da Fase de Lances em razão preços
propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do AÍigo 4o da Lei Federal n. 10. /2002.

Itt I

,
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av' Pedro Amaro dos Santos' ',1546 - Fone/Fax (0xx) /t4 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov'br

Superada a fase de negociação, foi declarada vencedora a empresa PGL

COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI ME - CNPJ 30.509.34210001-00, em razão dos

preços especificados serem aceitáveis, bem como compatíveis com os preços praticados

pelo mercado.

Abrindo-se o envelope de documentaçlia, cotejados os mesmos, com os

requisitos exigidos no Edital, o Pregoeiro designado, auxiliado pela Equipe de Apoio,

deliberou pela regularidade dos mesmos'

Como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o Pregoeiro

designado previamente adjudicou os objetos da licitação à empresa vencedora, nos

respectivos itens.

Finalmente,foideclaradaencenadaaSessãoPública'lavrando.sea
respectiva ata.

No que tange à documentação apresentada pela licitante, esta

procuradoria Jurídica aconselha os Srs. Membros da Comissão de Licitação, especialmente

o pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo sua validade e

autenticidade, se já não o fizeram.

EstaProcuradoriaJurídicaressaltaaosMembrosdaComissãode
Licitação para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei 8.666193, bem como ao Art. 91 da

Lei Orgânica do Municipio de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de contratar com o

Município, e proibição de participar de Licitação.

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta

Procuradoria Jurídica, res tada o inião contrária é pela regularidade da licitação,

contudo, ressaltamos que o parecer ora apresentado é meramente técnico, nâo

vinculando a decisão do administrador'

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos

da norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso venha a

homologar e adjudicar em favor da vencedora do

certame, mediante Decreto.

É o nosso

AI als de o de2020

o e o onç
Procurador Ju
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Prefeitura lufunicipal de Álto Parako-PR

cNPJ95.ilO.736l@O7-3O CEPE7528-dn
Áv. Peüo Amoo dos §aatas, 90A - Fone/Fu (0r:.) 44 3664 1320

e-mail - altoParaiso@pref.pr.gov.br

DATA: O2 de Julho de 2O2O.

sÚuuu: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório n" 0561 2O2O, Modalidade
Pregáo Presencial n" O32l2O2O.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo

Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DEICREIA:

AÍt. 1'l Fica Adjudicado em favor da empresa
P'cL COUERCIO Dt VEICITLOS EIRELI - UE, o lote n' 01, o resultado do
processo licitatório no 056l2O2O, Modalidade Pregáo Presencial n"
o32l2O2O.

AÍt. 2"t Fica Homologado o resultado do
processo Iicitâtório no 056l2O2O, Modalidade Pregão Presencial, no

O32 l2O2O em favor da empresa PGL COUERCIO DE VEICITIÍ)S EIRELI - UE, o
lote I, cujo objeto tratâ da "Aquisiçáo de 01 (um) Veículo Tipo van, 0 km, para
uso exclusivo da Secretaria Municipal de Educaçáo, do MunicÍpio de Alto
Paraíso, com características minimas estabelecidas no Edital - Ernexo modelo
7".

Ârt. 3"). Este decreto entrará em vigor na data
de publicaçáo.

Edificio pal de Alto 1SO,

aos 02 dias do mês de Julho de 2
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CONTRATO DE FORNE,CIMENTO

CoNTRATO N'074/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MI NICÍPIO DE
ALTO PARAISO. ESTADO DO PARANA E A
EMPRESA PGL COMERCIO DE VEICULOS
EIRELI ME NA FORMA ABAIXO:

O MUNICíplo DE ALTO PARAÍSO, siruado na Avenida Pedro Amaro dos Santos.900. Centro.

CNpJ 95.640.73610001 -10. a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por

seu(a) Prefeiro(a) Senho(a) Dercio Jardim Junior. ponador(a) da cédula de identidade,R.G. n'
1.649.033-4 SSP/PR. CPF n',174.519.719-53. e a empresa PGL COMERCIO DE VEICULOS
EIRELI - ME.. CNPJ 30.509.34210001 -00. localizada na Avenida Presidente Castelo Branco.237.

Sala 04. Bairro Jardim Castelo Branco. Ribeirão Preto - SP. a seguir denominada

CONTRÀTADA, representada por DANIELA ANTONELI DA SILVA. portador(a) da cédula de

identidade R.G. N" 27.588.465-X SSP/SP. CPF n" 288.712.538-92. residente na Rua Anibal
Vercesi. 500. casa I 17. Bairro Condominio Toprlzio. distrito Bonfim Paulista. na Cidade de

Ribeirão Preto. Estado de São Paulo. firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal no

8.666193 e alterações posteriores. pela proposta da contratada datada de 19/06/2020. e nas

condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Aquisição de 0l (um)

Veículo Tipo van.0 km. para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Educação. do Município de

Alto Paraíso. com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo modelo 7. - lote n" 0l
Junumente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposiçào- enumeradas e

ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser

apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Unico

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o ob.ieto em estritâ observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregâo Presencial no

0322020. que e parte integÍante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de RS 182.000.00 (cento e oitenta e
dois mil. reais). daqui por diante denominado "VAI-OR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
As despesas com o fomecimento do objeto deste contra-to correrão à conta dos recursos advindos da

dotação orçament íria DESP. ELEMET.\TO DESC RIÇAO F LINC IONAL DEPA RTAM ENTO

9661 449052520000 VEICULOSDETRACAOMECANICA 07.002.12.361.0007.1.065

DIVISAO DE EDUCACAO
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9126 4490s2520000 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 07.002.12.161.0007.1 .065

DIVISAO DE EDUCACAO.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis. após a recepção

do recurso financeiro pelo Município e apresentaçào correta dâ nou fiscal/fatura do equipamento

fbmecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado. em 0l (uma) via. no

protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue. de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido. número da Iicitação.

número do contrato- nào apresenmr rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo tecnico

responsável pelo recebimento:
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Ú nico

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Alto Paraíso- CNPJ n"

95.640.73610001 -30.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇAO

O prazo de fornecimento é de 90(noventa) dias. contados da assinatura deste contrato

Parágrafo Primeiro

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento. com anuencla exDressa do

PARÂNACIDADE. nos casos previstôs em lei. especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato. por atos do

CONTRATANTE:
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento:
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fomecimento ou outros devidamente justificados e

ace itos pelo CONTRATANTE:
d) por motivos de força maior ou caso fortuito. entre outros. desde que tenham influência direta

sobre o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato. devidamente justificadas

e formalizadas. cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relaçâo ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada. total ou parcialmente. de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato

por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

Enquanto perdurar o impedimento. o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato e contrâtar o fomecimento do equipamento com outro fomecedor. desde que respeitadas as
I

i\
2



190

condições desta licitação. não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer

reir indicaçâo. pleito ou reclamaçào.

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente conrato terá I igência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. contados a partir de sua

assrnatura

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA

a) assegurar o fomecimento do objeto. cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais

documentos peminentes:
b) cumprir com os encarsos trabalhistas. previdenciários. social e tributário de sua responsabilidade.

incidentes sobre o objeto deste contrato:
c) fomecer os respectivos termos ou declaração de garantia:
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos. pelo período mínimo de l2

(doze) meses. e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário):

e) durante o prazo de garantia de l2 (doze) meses. caso não seja possível a solução do problema no
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente. fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte.

locomoçào. alimentação. hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema:
Í) após o período de garantia de 12 (doze) meses. a Contratada fica obrigada. às expensas do

Contratanre. por prazo não inflerior a 60 (sessenta) meses. disponibilizar Oficina de Manutenção

e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo

fabricante responsável pela Assistência Técnica:
g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze)) meses. às suas expensas. e após a garantia.

pelo prazo minimo 60 (sessenta) meses. às expensas do Contratante. as alteraçôes- substituiÇões

e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia. vício ou defeito de fabricação. bem

como. falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação. sob pena de

aplicação da penalidade prevista no edital:
h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa. disponibilizado no link

httDs:.'lDaranâinterati vo.pr'. qor'. br.'Proi etoPlacas,'CerarlnfoPlacas/inder.html

CLÁUSULA OTTAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas

condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 257o (vinte e

cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s). a ser(em) designado(s)
para tanto. o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERISTICAS TECNICAS, exigidas e

apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura. apresentada em duas vias.

I
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Parágrafo Único

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s). a ser(em)
designado(s) para tanto. através de vistoria e termo de recebimento deÍ'initivo- observadas as

especificações conridas nas CARÁCTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLAUSULA DECIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, fisica oujurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira.
dentre elas. a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n' 8.42911992). a Lei n" 12.846/2013 e seus

regulamentos. se comprometem que para a execuçâo deste contrato. nenhuma das partes poderá

oferecer. dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja. tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem. qualquer
pagamento. doação. compensação- vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie- de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção. bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato. seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato. devendo garantir, ainda que seus prepostos.

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na

fbrma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora. exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso
em relação à data prevista para o fornecimento:

b) multa de 1l'Yo (dez por cento) do valor contratual quando por ação. omissão ou negligência a

CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais:
c) suspensão do direito de panicipar em lic itações/contratos .iunto ao CONTRATANTE. pelo prazo

de até 05 (cinco) anos quando. por culpa da CONTRATADA. deixar de entregar o objeto
contratado. apresentar documentâção falsa. ensejar o retardamento do fomecimento do objeto.
liaudar a entrega. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração Íàlsa ou cometer fraude
fiscal. ocorrer a rescisão administrativa:

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE. em

conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA. observando-se o

disposto no An. 78 da Lei Federal n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO NIS PENALIDADES

Quando forem veriÍicadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades. previstas nâ

cláusula anterior. o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível- para

apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias. mediante prévia notificação ao contratado
dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único

A autoridade competente poderá. quando for o caso. aplicar ou dispensar penalidades.
i
1
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato. independentemente de
interpelação judicial. sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. nos
seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contratoi
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por

CONTRATADA:
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATA DA falir:
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único

parte da

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível. com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A
rescisâo do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a

apuração de perdas e danos. sem prejuízo da aplicaçào das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

lntegram e completam o presente contrato para todos os fins de direito. obrigando as partes em
todos os seus termos. o instrumento convocatório. a proposta da CONTRATADA. anexos e

pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS ALTERÁÇOES

Será incorporada a este contrato. mediante TERMOS ADITIVOS. quâlquer modificação que venha

a ser necessária durante a sua visência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE. salvo
as que tratarem da prorrogação. tão somente. do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMÂ - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato. é o (a) Sr (a) REGIANE APARECIDA
CAETANO DE OLIVEIRA. designado pela Portaria no 044/2019.

O gestor do contrato é o (a) S(a) REGIANE APARECIDA CAETANO DE OlMlRA.designado
pela Portaria n" 044/2019.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DAS CONDIÇÔES GERÂIS

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas

inconidas com viagens. hospedagem, transportes e refeições. decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO

As paíes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo. perante o Foro da

Comarca de Xambrê. Estado do Paraná. não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA que. em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes

para receber notificação. citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VTGESIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento. declara a CONTRATADA ter plena seu conteúdo. bem

como dos demais documentos vincul sente contrato
ncla

Justas e contratadas. flrma as panes este l

testemunhas presentes o. a fim de que duza eitos legais
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
eNF.r95.&O.736/OAOLSO CEP

Av. Pedro Amaro dos Sanlos, 900 - FoneJFc (0Ã) 14
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

8752g-dn
3664 1320

El(TRÀTO DE COIITRÂTO t" O74120/20

PROCESSO ADMII{ISTRá,TÍVO N. 056/2020

HOMOLOGÂIX): 02 DE JULHO DE2O2O

COilTRÂTÂNTE: PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ÂLIrO PÂRÂISO

CONTRÂTADO: PIGL COMERCIO DE vEICt LOS EIRELI ME

CNPJ: Ifo 3O.S$r.342 I «rcl-OO

O&IEftO: Aquisiçáo de 01 (um) Veículo Tipo van, 0 km, para uso exclusivo
da Secretaria Municipal de Educação, do MunicÍpio de Alto Paraíso, com
características mínimas estabelecidas no Edital - anexo modelo 7.

rl)TE o1: vEÍcuLo TRANSPORTE - Tipo VÂN

VALOR: R$ 182.Ofi),q, lceato e oitenta e dols mil, reals).

vrcÊIrcrA: 09 I 07 t 20/2I-.

FOR[Iü: Comarca de Xambrê.
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